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AUTO DE INFRACAO. DESCRICAO DOS FATOS. FUNDAMENTO
LEGAL.  NULIDADE. CERCEAMENTO DE DEFESA.
INOCORRENCIA.

O auto de infragcdo devera conter, obrigatoriamente, entre outros requisitos
formais, a capitulacdo legal e a descricdo dos fatos. Somente a auséncia total
dessas formalidades ¢ que implicara na invalidade do langamento, por
cerceamento do direito de defesa.

O auto de infragdo lavrado por agente competente, que apresenta descricao,
narrativa dos fatos de forma completa, clara, objetiva, enquadramento legal,
ainda que incompleto, matéria tributavel, base de célculo e demonstrativo dos
valores apurados, preenche os ditames do art. 10 do Decreto n°® 70.235/72 e
art. 142 do CTN., pois permite o pleno conhecimento da imputacao fiscal.

A capitulagdo legal incompleta da infracdo ou mesmo a sua auséncia nao
acarreta nulidade do auto de infra¢do, quando a descri¢do dos fatos nele
contida ¢ exata, possibilitando ao sujeito passivo defender-se de forma
detalhada das imputacdes que lhe foram feitas

No procedimento de fiscalizagdo nao ha que se falar em cerceamento do
direito de defesa, pois tem carater inquisitorio; ¢ realizado no interesse
exclusivo do Fisco (investigacdo para colheita de provas de possivel
infracdo). Nessa fase, ainda ndo had acusacdo fiscal. Nao ha lide. Nao ha
processo. Os principios do contraditorio e da ampla defesa sdo canones
constitucionais de observancia obrigatoria no processo legal administrativo,
que se instaura com a impugnac¢do apos ciéncia do auto de infra¢ao (ci€ncia
da acusacdo formal de ocorréncia de infracdo tributaria).

Ademais, se o sujeito passivo revela conhecer plenamente as acusacdes que
lhe foram imputadas, rebatendo-as, uma a uma, de forma meticulosa,
mediante defesa, abrangendo ndo sO outras questdes preliminares como
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 Período de apuração: 12/09/2001 a 22/09/2001
 AUTO DE INFRAÇÃO. DESCRIÇÃO DOS FATOS. FUNDAMENTO LEGAL. NULIDADE. CERCEAMENTO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA.
 O auto de infração deverá conter, obrigatoriamente, entre outros requisitos formais, a capitulação legal e a descrição dos fatos. Somente a ausência total dessas formalidades é que implicará na invalidade do lançamento, por cerceamento do direito de defesa. 
 O auto de infração lavrado por agente competente, que apresenta descrição, narrativa dos fatos de forma completa, clara, objetiva, enquadramento legal, ainda que incompleto, matéria tributável, base de cálculo e demonstrativo dos valores apurados, preenche os ditames do art. 10 do Decreto nº 70.235/72 e art. 142 do CTN., pois permite o pleno conhecimento da imputação fiscal.
 A capitulação legal incompleta da infração ou mesmo a sua ausência não acarreta nulidade do auto de infração, quando a descrição dos fatos nele contida é exata, possibilitando ao sujeito passivo defender-se de forma detalhada das imputações que lhe foram feitas
 No procedimento de fiscalização não há que se falar em cerceamento do direito de defesa, pois tem caráter inquisitório; é realizado no interesse exclusivo do Fisco (investigação para colheita de provas de possível infração). Nessa fase, ainda não há acusação fiscal. Não há lide. Não há processo. Os princípios do contraditório e da ampla defesa são cânones constitucionais de observância obrigatória no processo legal administrativo, que se instaura com a impugnação após ciência do auto de infração (ciência da acusação formal de ocorrência de infração tributária).
 Ademais, se o sujeito passivo revela conhecer plenamente as acusações que lhe foram imputadas, rebatendo-as, uma a uma, de forma meticulosa, mediante defesa, abrangendo não só outras questões preliminares como também razões de mérito, descabe a proposição de cerceamento do direito de defesa.
 DECISÃO RECORRIDA. ANÁLISE DE PROVAS. MOTIVAÇÃO SUFICIENTE. NULIDADE NÃO CONFIGURADA.
 Tendo enfrentado as questões suscitadas na peça de defesa com perfeita compreensão da descrição dos fatos que ensejaram o procedimento e estando a decisão motivada de forma explícita, clara e congruente, não há que se falar em nulidade dos atos em litígio. 
 O julgador não está obrigado a responder a todas as questões suscitadas pelas partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente para proferir a decisão. 
 O julgador possui o dever de enfrentar apenas as questões capazes de infirmar (enfraquecer) a conclusão adotada na decisão recorrida. 
 Assim, não há que se falar em nulidade de decisão que não se pronunciou sobre determinado argumento que era incapaz de infirmar a conclusão adotada. 
 As provas ou documentos juntados pela defesa, quando analisadas, sopesadas pela decisão recorrida e não acatadas, com expressa fundamentação, por serem provas ou documentos não hábeis, imprestáveis para comprovar os fatos objetados contra o lançamento fiscal, não implicam cerceamento do direito de defesa.
 A mera discordância dos fundamentos da decisão recorrida pelo contribuinte não é causa de nulidade, que apenas ocorre se demonstrada qualquer das hipóteses do artigo 59 do Decreto-lei n° 70.235/72, que não é o caso.
 PEDIDO GENÉRICO DE REALIZAÇÃO DE DILIGÊNCIA E PERÍCIA TÉCNICO-CONTÁBIL. INDEFERIMENTO.
 Indefere-se o pedido de diligência ou perícia, cujo objetivo é instruir o processo com as provas documentais que o recorrente deveria produzir em sua defesa, juntamente com a peça impugnatória ou recursal.
 A perícia técnico-contábil se reserva à elucidação de pontos duvidosos que requeiram conhecimentos especializados para deslinde do litígio, não se justificando quando o fato puder ser demonstrado pela juntada de documentos.
 Por se tratar de prova especial, subordinada a requisitos específicos, a perícia só pode ser admitida, pelo Julgador, quando a apuração do fato litigioso não se puder fazer pelos meios ordinários de convencimento.
 A diligência fiscal, perícia técnico-contábil, não têm o condão de substituir a parte recorrente na sua atividade de produção de prova.
 É ônus do sujeito passivo comprovar a existência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito constitutivo do Fisco (Decreto nº 70.235/72, arts. 15 e 16 e CPC - Lei nº 13.105/2015, art. 373, II).
 Considera-se inexistente o pedido de diligência e perícia técnica, quando não atender aos ditames do art. 16, IV, do Decreto 70.235/72. Aplicação da inteligência do § 1º do art. 16 do mesmo diploma legal.
 Não constitui cerceamento do direito de defesa o indeferimento do pedido de diligência ou perícia considerada desnecessária, prescindível e formulado sem atendimento aos requisitos do art. 16, IV, do Decreto n° 70.235/72.
 AQUISIÇÃO DE OURO ALUVIONAR DE GARIMPEIRO POR PESSOA JURÍDICA AUTORIZADA, EQUIPARADA A INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. OURO ATIVO FINANCEIRO. PAGAMENTOS SEM IRRF. BENEFICIÁRIO IDENTIFICADO. RENDIMENTOS SUJEITOS À DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL. LANÇAMENTO FISCAL EFETUADO CONTRA A FONTE PAGADORA APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DE DECLARAÇÃO ANUAL PELO BENEFICIÁRIO DO PAGAMENTO. AFASTAMENTO PELA DECISÃO A QUO DO PRINCIPAL DO IRRF, PORÉM MANUTENÇÃO DA MULTA DE OFÍCIO DE 75% E DOS JUROS DE MORA. DECISÃO DE PISO MANTIDA.
 São tributáveis dez por cento do rendimento bruto percebido por garimpeiros na venda, a empresas legalmente habilitadas, de metais preciosos, pedras preciosas e semipreciosas por eles extraídos (RIR/99, art. 48, Lei nº 7.713, 1988, art. 10, e Lei nº 7.805, de 18 de julho de 1989, art. 22).
 Verificada a ausência da retenção e recolhimento do imposto pela fonte pagadora, posteriormente à data fixada para a entrega da declaração de ajuste anual pela pessoa física, exige-se da fonte pagadora apenas a multa de ofício e os juros de mora.
 AQUISIÇÃO DE OURO ATIVO FINANCEIRO. OPERAÇÕES ACOBERTADAS COM NOTAS FISCAIS DE AQUISIÇÃO DE OURO DE PESSOA FÍSICA. ALEGAÇÃO DO SUJEITO PASSIVO DE QUE TERIA ADQUIRIDO OURO DE PESSOA FÍSICA EQUIPARADA A PESSOA JURÍDICA. ALEGAÇÃO NÃO COMPROVADA. 
 O trabalho de garimpeiro evidencia-se pelo seu caráter individual, realizado sempre por conta própria, conforme exige o Regulamento do Código de Mineração
 Por configurar defesa de mérito indireta, o ônus probatório é do sujeito passivo quanto à alegação de existência de fato modificativo, impeditivo ou extintivo do direito constitutivo do Fisco, como, por exemplo, de que teria adquirido ouro aluvionar de garimpeiro empresa individual, equiparado a pessoa jurídica com regime de tributação diverso, ou seja, de que seria inaplicável a exigência de retenção de imposto na fonte.
 AQUISIÇÃO DE OURO. PAGAMENTOS EFETUADOS A BENEFICIÁRIOS NÃO IDENTIFICADOS. EXIGÊNCIA DO IRRF EXCLUSIVAMENTE NA FONTE COM MULTA DE 75% E JUROS DE MORA. PRESUNÇÃO LEGAL. MANUTENÇÃO DA DECISÃO A QUO.
 Está sujeito à incidência do imposto, exclusivamente na fonte, à alíquota de trinta e cinco por cento, todo pagamento efetuado pela fonte pagadora (pessoa jurídica) a beneficiário não identificado, ressalvado o disposto em normas especiais (Lei nº 8.981, de 1995, art. 61 e art. 674 do RIR/99).
 A exigência do IRRF e seus consectários legais contra a fonte pagadora de rendimentos a beneficiários pessoas físicas não identificadas (CPF, informados nas notas fiscais de aquisição de ouro, inexistentes nos registros da Receita Federal ou inválidos) decorre da presunção legal de que a fonte pagadora assumiu o ônus pelo pagamento do imposto, sendo erigida pela lei, nestes casos, à condição de responsável pelo seu pagamento. 
 A tributação exclusivamente na fonte para pagamentos efetuados pela pessoa jurídica a beneficiários não identificados não tem natureza de sanção por ato ilícito, mas sim configura presunção legal de que a fonte pagadora assumiu o ônus pelo pagamento do imposto.
 A multa de ofício de 75% é o patamar mínimo cominado na legislação de regência para atividade repressiva de fiscalização envolvendo operações com ouro. 
 Inaplicável a multa de 20% (multa moratória) para lançamento fiscal (atividade repressiva de fiscalização), pois é aplicável apenas para pagamento espontâneo de tributo vencido e antes da ciência do termo de início de fiscalização.
 JUROS DE MORA. TAXA SELIC. MATÉRIA SUMULADA.
 A partir de 1º de abril de 1995, os juros moratórios incidentes sobre débitos tributários administrados pela Secretaria da Receita Federal são devidos, no período de inadimplência, à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC para títulos federais. (Súmula CARF nº 4 - Vinculante, conforme Portaria MF nº 277, de 07/06/2018, DOU de 08/06/2018).
 São devidos juros de mora sobre o crédito tributário não integralmente pago no vencimento, ainda que suspensa sua exigibilidade, salvo quando existir depósito no montante integral. (Súmula CARF nº 5 -Vinculante, conforme Portaria MF nº 277, de 07/06/2018, DOU de 08/06/2018).
 Incidem juros moratórios, calculados à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC, sobre o valor correspondente à multa de ofício.(Súmula CARF nº 108 -Vinculante, conforme Portaria ME nº 129, de 01/04/2019, DOU de 02/04/2019).
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, rejeitar as preliminares de nulidade e o pedido de realização de perícia e diligência fiscal para, no mérito, negar provimento ao recurso voluntário.
 
 (assinado digitalmente)
 Luiz Augusto de Souza Gonçalves - Presidente. 
 
 
 (assinado digitalmente)
 Nelso Kichel- Relator.
 
 Participaram da sessão de julgamento os Conselheiros: Cláudio de Andrade Camerano, Daniel Ribeiro Silva, Carlos André Soares Nogueira, Luciana Yoshihara Arcangelo Zanin, Nelso Kichel, Letícia Domingues Costa Braga, Eduardo Morgado Rodrigues e Luiz Augusto de Souza Gonçalves (Presidente).
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
  Trata-se do Recurso Voluntário (e-fls. 1280/1328) em face do Acórdão da 8ª Turma da DRJ/São Paulo I (e-fls. 1190/1258) que julgou a Impugnação procedente em parte.

Quanto aos fatos, consta dos autos:

- que, em 09/05/2006, a Fiscalização da RFB, unidade DEINF/São Paulo, lavrou Auto de Infração do IRRF, período de apuração 12/09/2001 a 22/09/2001, ao imputar as seguintes infrações (e-fls. 272/282):

(...)
001 - OUTROS RENDIMENTOS - BENEFICIÁRIO NÃO IDENTIFICADO 
FALTA DE RECOLHIMENTO DO IMPOSTO DE RENDA NA FONTE SOBRE PAGAMENTOS A BENEFICIÁRIO NÃO IDENTIFICADO
FALTA DE RETENÇÃO E RECOLHIMENTO DO IRRF SOBRE RENDIMENTOS PAGOS A BENEFICIÁRIOS NÃO IDENTIFICADOS OCORRIDOS ENTRE OS DIAS DE 12.09.2001 A 21.09.2001, CONFORME DESCRITO NO TERMO DE VERIFICAÇÃO.

Fato Gerador
Valor Tributável ou Imposto (R$)
Multa (%)

12/09/2001
11.521,80
75,00

14/09/2001
41.776,32
75,00

14/09/2001
33.121,85
75,00

14/09/2001
33.201,86
75,00

21/09/2001
110.270,77
75,00


ENQUADRAMENTO LEGAL
Art. 674 do RIR/99

002 - IMPOSTO DE RENDA NA FONTE 
FALTA DE RECOLHIMENTO DO IR-FONTE SOBRE RENDIMENTOS BRUTOS PERCEBIDOS POR GARIMPEIROS NA VENDA A EMPRESAS HABILITADAS
FALTA DE RETENÇÃO E RECOLHIMENTO DO IRRF SOBRE RENDIMENTOS PAGOS A GARIMPEIROS POR EMPRESAS LEGALMENTE HABILITADAS NAS AQUISIÇÕES DE OURO OCORRIDAS ENTRE OS DIAS DE 12.09.2001 A 22.09.2001, CONFORME DESCRITO NO TERMO DE VERIFICAÇÃO.

Fato Gerador
Valor Tributável ou Imposto (R$)
Multa (%)

12/09/2001
11.521,80
75,00


003 - OUTROS RENDIMENTOS - PAGAMENTOS SEM CAUSA/OPERAÇÃO NÃO COMPROVADA 
FALTA DE RECOLHIMENTO DO IMPOSTO DE RENDA NA FONTE SOBRE PAGAMENTOS SEM CAUSA OU DE OPERAÇÃO NÃO COMPROVADA
AUSÊNCIA DE RECOLHIMENTO DO IRRF SOBRE PAGAMENTO SEM CAUSA COMPROVADA EM DATA DE 18.09.2001 EM SUPOSTA OPERAÇÃO DE AQUISIÇÃO DE OURO, CONFORME DESCRITO NO TERMO DE VERIFICAÇÃO.

Fato Gerador
Valor Tributável ou Imposto (R$)
Multa (%)

18/09/2001
11.953,85
75,00


ENQUADRAMENTO LEGAL
Art. 674, § 1º , do RIR/99.
(...) 

- que o Termo de Verificação Fiscal, parte integrante do lançamento fiscal, descreve, narra, os fatos apurados/imputados (e-fls. 258/270), e do qual se extrai:

(...)
No exercício das funções de Auditor Fiscal da Receita Federal, em prosseguimento aos trabalhos de fiscalização desenvolvidos junto ao contribuinte acima identificado, verifiquei em relação ao determinado pelo MPF/RPF em epígrafe, relativamente ao imposto de renda retido na fonte incidente sobre as operações de aquisição de ouro ocorridas no mês setembro de 2001, objeto do Oficio n° 44.952/03 de 24/10/2003, Inquérito Policial n° 2-1794/01 procedente da DELEFAZ, fls. 48, as seguintes ocorrências:
DOS FATOS
(1-) Em decorrência do referido Inquérito Policial instaurado contra o contribuinte acima mencionado, configurado pelo Auto de Apresentação e Apreensão, tendo como objeto a aquisição de lotes de ouro nos Estados do Para e Amapá e posterior remessa para são Paulo, Capital, foi efetuada a abertura de Ação Fiscal objetivando verificar a regularidade tributária da operação descrita.
(...)
(6-) Depois de reiterados pleitos de prorrogação de prazo para o atendimento do solicitado, fls. 35 a 36 , em data de 01.03.2006 apresentou suas considerações alegando em síntese que
(i) em data de 03.02.2006 procedeu a entrega de documentos onde informou de forma sucinta o sistema operacional e demais documentos relativos à operação realizada, 
(ii) que a documentação apresentada naquele expediente, se referia exclusivamente às operações de compra e venda de ouro ocorridas nas datas de 12.09.2001 até 22.09.2001, 
(iii) que tem por entendimento de que não caberia a retenção do IRRF sobre as operações de aquisição de ouro, em razão dos pagamentos de aquisição, já devidamente comprovados, terem sido efetuados a garimpeiros que mantinham a seu serviço, no garimpo, outros trabalhadores da mesma categoria profissional e com isto, aqueles seriam equiparados à pessoa jurídica na forma preconizada pelo PN CST n° 23/84. 
(...)
DA INFRAÇÃO E ENQUADRAMENTO LEGAL 
(13-) Submetido a exame o conjunto de documentação e respostas apresentadas, foi verificado que o contribuinte deixou de proceder à retenção e recolhimento do IRRF incidente sobre a aquisição de Ouro dos períodos de 12.09.2001 até 22.09.2001, não logrando êxito em comprovar efetivamente a equiparação à jurídica das pessoas físicas beneficiárias dos rendimentos oriundos da venda da produção de ouro, apesar dos esforços envidados para justificar os procedimentos adotados.
(14-) Isto porque se limitou tão somente a fazer alegações sem contudo trazer, a lume, os elementos fáticos e probantes do que foi alegado com base no disposto no PN CST n° 23/84, sendo que a atividade de garimpeiro, quando executada por pessoas regularmente matriculadas, contratadas, a qualquer titulo, por outrem, seriam, nos termos do citado PN, "conditio sine qua non" para a equiparação da pessoa física à jurídica, não encontrando, portanto, guarida legal as sustentações procedidas pelo contribuinte.

(15-) Ao regular o instituto da incidência do Imposto de Renda sobre os rendimentos pagos a garimpeiros, a legislação do imposto de renda, consolidada no Decreto n° 3000/99, RIR/99, estabelece em seu art. 48 que: 
"Art. 48. São tributáveis dez por cento do rendimento bruto percebido por garimpeiros na venda, a empresas legalmente habilitadas, de metais preciosos, pedras preciosas e semipreciosas por eles extraídos (Lei n° 7.713, de 1988, art. 10, e Lei n° 7.805, de 18 de julho de 1989, art. 22).
(...)
§ 2º A prova de origem dos rendimentos será feita com base na via da nota de aquisição destinada ao garimpeiro pela empresa compradora, no caso de ouro, ativo financeiro, ou outro documento fiscal emitido pela empresa compradora, nos demais casos (Lei n° 7.713, de 1988, art. 10, parágrafo único, e Lei n° 7.766, de 11 de maio de 2989, art. 3°).
(...)
(16-) Neste aspecto temos que a Lei atribuiu a responsabilidade, pela retenção e recolhimento do IRRF, fonte pagadora desses rendimentos, qual seja, a pessoa jurídica adquirente daqueles produtos.
(17-) Nesta seara, informa o CTN em vários dispositivos referentes à responsabilidade tributária, cabendo destacar os arts. 121, e parágrafo único do art. 45, a seguir transcritos: (...).
(18-) Sob este comando, a fonte pagadora, ao não descontar o imposto de renda na fonte por ocasião da efetivação do pagamento dos rendimentos, torna-se responsável pelo próprio ônus econômico do valor do tributo e de seus acréscimos legais devidos pelo não recolhimento ou pelo atraso na sua efetivação (RIR/99 art.722).
(19-) Em decorrência do fato de que o ônus econômico do valor do imposto de renda não descontado quando do pagamento é da fonte pagadora, a lei prevê o reajuste do rendimento bruto tributável, determinando que a importância paga seja considerada líquida (RIR/99 art. 725). Tais valores são demonstrados no item 22, abaixo.
(20-) Por outro lado, demais análises procedidas, indicaram a existência de pagamentos efetuados a beneficiários cujos números de inscrição no CPF se encontram inválidos ou inexistentes, (...), caracterizando como pagamentos a beneficiários não identificados, cujos valores estão demonstrados no item 22 (ii) abaixo. O pagamento sem causa citado no item 22 (iii) refere-se à pessoa física que exerce atividade na Fundação Nacional da Saúde conforme telas anexas (...) , sendo estranhos, portanto, os rendimentos pagos a titulo de garimpeiro.
(21-) Nestas condições, nos casos em que a fonte pagadora efetua pagamentos a beneficiários não identificados ou sem causa, estabelece o art. 674 do RIR/99 que: (...).
DEMONSTRAÇÃO DA EXAÇÃO FISCAL
(22-) Em vista de todo exposto, as exigências fiscais apuradas abaixo discriminadas:



(...)

- que o crédito tributário lançado de ofício, na data de lavratura do Auto de Infração do IRRF, perfaz o montante de R$ 218.162,45, assim discriminado:

Auto de Infração
Principal (R$)
Juros de Mora Calculados até 28/04/2006 (R$)
Multa de Ofício de 75%
Total

IRRF
85.249,69
68.975,51
63.937,25
218.162,45


Ciente do lançamento fiscal em 16/05/2006 (e-fl. 286), a contribuinte apresentou Impugnação em 19/06/2006 - segunda-feira (e-fls. 287/367), rebelando-se contra a exigência fiscal, cujas razões da irresignação, em síntese, constam do relatório da decisão recorrida.
Na sessão de 18/08/2008, a 8ª Turma da DRJ/São Paulo I julgou a Impugnação procedente em parte, conforme Acórdão (e-fls. 1190/1258), cuja ementa, dispositivo e conclusão do voto condutor transcrevo, in verbis:

(...)
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE - IRRF 
Ano-calendário: 2001 
LANÇAMENTO. NULIDADE. INEXISTÊNCIA.
Auto de Infração lavrado com observância das disposições legais pertinentes não é nulo.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL. VÍCIO FORMAL. NULIDADE. INOCORRÊNCIA. 
A ocorrência de falhas sanáveis de enquadramento legal, quando a descrição dos fatos e a parcial capitulação legal permitem ao autuado compreender a infração a ele imputada e desenvolver plenamente sua defesa, não inquina de nulidade o lançamento tributário.
IRRF. ANTECIPAÇÃO DO IMPOSTO APURADO PELO CONTRIBUINTE. RESPONSABILIDADE. 
Quando a incidência na fonte tiver a natureza de antecipação do imposto a ser apurado pelo contribuinte, a responsabilidade da fonte pagadora pela retenção e recolhimento do imposto extingue-se, no caso de pessoa jurídica, na data prevista para o encerramento do período de apuração em que o rendimento for tributado. 
IRRF. PAGAMENTO A BENEFICIÁRIO NÃO IDENTIFICADO. NÃO CARACTERIZAÇÃO.
Pagamento a pessoa física, portadora de CPF válido, não caracteriza o pagamento a beneficiário não identificado.
IRRF. PAGAMENTO SEM CAUSA. CARACTERIZAÇÃO INDEVIDA. 
Deve ficar comprovada a inexistência da operação registrada em documentos contábeis para se poder caracterizar o pagamento sem causa.
Lançamento Procedente em Parte
Acordam os membros da 8ª Turma de Julgamento da DRJ/SPO-I, por unanimidade de votos, considerar, nos termos do voto do relator, o lançamento:
- PROCEDENTE EM PARTE, o lançamento de tributo referente à retenção na fonte do IRRF, relativo aos garimpeiros, conforme quadro (i), do Termo de Verificação Fiscal, a fls. 134, devendo ser exonerado o tributo, mantendo-se a multa de oficio e os juros;
- PROCEDENTE EM PARTE, o lançamento de tributo referente à retenção na fonte do IRRF, relativo a beneficiários não identificados, conforme voto do relator;
- IMPROCEDENTE, o lançamento de tributo referente à retenção na fonte do IRRF, relativo a pagamentos sem causa, conforme quadro (iii), do Termo de Verificação Fiscal, a fls. 134.
 (...)
Voto
(...)
9. No mérito, a questão se resume a dois pontos centrais:
- os garimpeiros que efetuaram as vendas de ouro ao reclamante são equiparados a pessoa jurídica?
- e a quem cabe comprovar isso?
9.1. Vamos a elas. O Parecer Normativo CST 23/84, sobejamente citado, diz, em sua ementa:
"EMENTA - O trabalho de garimpeiro evidencia-se pelo seu caráter individual, realizado sempre por conta própria, conforme exige o Regulamento do Código de Mineração. Se contratado por terceiros, caracteriza-se a empresa individual, equiparada à pessoa jurídica, de acordo com o art. 97 do Regulamento do Imposto de Renda/80. A venda do produto desta forma conseguido não goza do beneficio instituído pelo Decreto- Lei n° 1.370/74."
9.2. Esse Parecer fez uma análise da legislação que rege o trabalho e a figura do garimpeiro, e, por sua leitura, podemos concluir que a regra é que o garimpeiro é pessoa física, exercendo seu trabalho de forma individual, sempre por conta própria. 
No entanto, se ele for contratado por terceiros, vale dizer, se o fruto de seu trabalho não é seu, mas pertence a outrem, então fica caracterizada a empresa individual e, nesse caso, quem o contratou, mesmo em se tratando de garimpeiro registrado, não pode mais ser considerado, para fins tributários, pessoa física, passando a ser equiparado a uma pessoa jurídica. Não é de garimpeiro o trabalho desenvolvido em garimpo por pessoas contratadas, mesmo se possuírem o certificado de matricula.
9.3. Na situação concreta aqui analisada, o Auditor Fiscal verificou que o ora impugnante efetuou operações de compra de ouro de garimpeiros, sem o devido recolhimento do IRRF. Muito bem. Diante desse fato concreto, o Auditor Fiscal precisa verificar se o vendedor do ouro faz jus ao beneficio fiscal concedido aos garimpeiros pelo Decreto-Lei n°. 1.370/74 (com as posteriores alterações) ou se ele é equiparado a pessoa jurídica, submetendo-se a outro tratamento tributário.
Para elucidar isso, intima o reclamante que, em resposta, afirma entender não ser cabível a retenção do IRRF, porque, nas suas questionadas operações de compra de ouro de garimpeiros, os pagamentos teriam sido feitos a pessoas físicas equiparadas a pessoas jurídicas, pois mantinham outros garimpeiros a seu serviço (fls. 38). 
Agora já estamos frente a um fato jurídico � operação de compra de ouro � com uma caracterização própria e bem definida: o vendedor é equiparado a pessoa jurídica. Isso afirma o impugnante. A quem cabe comprovar? Ora, a quem alega, cabe o ônus da prova. Não é encargo do Auditor Fiscal comprovar o que o fiscalizado alegou! Se ele deixou de cumprir uma norma tributária porque, no seu dizer, não se aplicaria à sua situação, é dele a obrigação de comprovar a ocorrência da hipótese legal prevista.
(...)
9.4. Assim, antes de resolver a primeira questão � os vendedores do ouro são, de fato, equiparados a pessoa jurídica? � já solucionamos o segundo ponto acima levantado: cabe ao impugnante comprovar que os vendedores do ouro, por terem contrato a qualquer titulo com outros garimpeiros, se caracterizam como empresas individuais, sendo equiparados a pessoas jurídicas. É seu este ônus. Não pode ele pretender que a Autoridade Fiscal produza essa comprovação! Como vimos no item 9.2, a regra é que o garimpeiro é pessoa física, exercendo seu trabalho de forma individual. Assim, se o impugnante alega que ele não é pessoa física, mas uma individual, então cabe a ele demonstrar que sua alegação tem fundamento. Dessa forma, NÃO PODEM SER ACEITAS as inúmeras alegações que recheiam e impregnam a impugnação sobre a tentativa de se compelir o Auditor Fiscal pela comprovação alegada pelo impugnante.individual. 
(...)
9.8. Dessa maneira, concluo que, apesar de caber ao impugnante comprovar a condição de garimpeiros, operando de forma a caracterizá-los como empresas individuais, e, portanto, equiparados a pessoas jurídicas, o reclamante NÃO LOGROU EFETIVAR TAL COMPROVAÇÃO.
10. Dentre as alegações constantes do rol do impugnante está a de que não seria exigível a retenção na fonte, conforme fundamentação legal utilizada pelo Auditor Fiscal.
Conforme já discutido no item 8 acima, a obrigação de efetuar a retenção na fonte, no caso em apreço, é obrigação do impugnante e tem supedâneo em dispositivo legal com descrição idêntica ao indicado no Termo de Verificação Fiscal, mas com numeração diferente e localizado, dentro do Decreto, em Livro que trata da tributação na fonte. Concluímos, também, que a indicação incompleta do enquadramento legal não é falha suficiente para se declarar a nulidade do lançamento.
10.1. Entretanto, em que pese toda a argumentação anteriormente desenvolvida, há que se analisar em detalhes o Auto de Infração. O Auditor Fiscal autuante apresenta, sob o titulo "Demonstração da Exação Fiscal", três quadros (fls. 134), informando os ilícitos praticados: (i) Pagamentos sem IRRF � beneficiários identificados; (ii) Pagamentos a beneficiários não identificados; (iii) Pagamentos sem causa.
10.2. Em relação aos "beneficiários não identificados", o impugnante apresentou documentos tentando comprovar que todos eles estariam identificados e alegou que a responsabilidade por verificar a exatidão das informações seria do Auditor Fiscal e não sua. 
Reiterando o já afirmado no item 9, cabe a quem alega a comprovação do alegado e, neste caso, também, não conseguiu, o impugnante, comprovar sua justificativa, já que apresentou "Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral no CPF" para as pessoas físicas indicadas no quadro (i) e no quadro (iii), deixando de fazê-lo, justamente para as pessoas indicadas no quadro (ii), que é o relativo ao pagamento a beneficiários não identificados! Porém, em um dos casos (relativo à NF n°. 00495), ele tem razão. Pode-se verificar a fls. 294 que o nome da pessoa física é o mesmo relacionado na Nota Fiscal (fls. 027 e 094). Acontece que, na NF, um dos dígitos está "borrado", não permitindo identificá-lo com clareza. O Auditor Fiscal autuante pensou que se tratava de um "1" (fls. 134, quadro (ii)), mas, na pesquisa apresentada pelo impugnante se percebe que se trata de um "7" e que o digito verificador está invertido (02 e 20). Assim, o valor correspondente a este garimpeiro, deve ser retirado do quadro (ii) e inserido no quadro (i).
10.3. Com relação ao "pagamento sem causa", sem adentrar no mérito das alegações trazidas pelo impugnante, com ele concordo na conclusão: lançamento indevido. Entendo ser necessário muito mais do que uma simples afirmação para caracterizar o pagamento sem causa, mormente em se considerando que a causa, no presente processo, está óbvia. O fato de o titular do CPF constante na NF 011708 (fls. 025) perceber rendimento de trabalho assalariado da Fundação Nacional da Saúde (fls.1234/1236) não é elemento caracterizador de pagamento sem causa, pois não ficou comprovado que inexistiu a operação registrada na referida nota fiscal . E não encontro dispositivo legal que inclua como ilícito tributário a compra, por empresa legalmente habilitada, de ouro de pessoa física não garimpeiro, sem o recolhimento de IRRF.
10.4. Outra já é a situação relacionada com o quadro (i). Nesta situação, compra de ouro de garimpeiros pessoas físicas, existe a obrigação, por parte do comprador, de efetuar a retenção na fonte do IRRF, conforme já examinado. Entretanto, a responsabilidade da empresa compradora está limitada, temporalmente, pela ocorrência do termo final da entrega da Declaração de Ajuste do IRPF, que, no caso em tela, ocorreu no último dia útil do mês de abril de 2002. Dessa forma, até essa data, poderia o Fisco exigir do ora impugnante a exação da forma como aqui lançada. Após esse prazo, cabe ao Fisco exigir o tributo do contribuinte, no caso, dos garimpeiros. Do comprador cabe, apenas, exigir a multa de oficio e os juros isolados, conforme explicitado pelo Parecer Normativo n°. 1, de 24 de setembro de 2002, (...).
10.6. Portanto, é a interpretação da Receita Federal do Brasil, ao verificar a falta de retenção após a data fixada para a entrega da declaração de ajuste anual da pessoa física, o Fisco deve exigir da fonte pagadora a multa de oficio e os juros de mora isolados, calculados desde a data prevista para recolhimento do imposto que deveria ter sido retido até essa data. Dessa forma, no caso concreto em análise, não cabe impor ao impugnante a obrigação pelo recolhimento do tributo, apenas das penalidades. Dessa forma, não pode ser exigido do ora impugnante o tributo, como consta do Auto de Infração. Apenas caberia o lançamento das penalidades descritas nas duas alíneas "a" e "b" do item 16, do PN n° 1/2002, acima transcrito, previstas no art. 957 e conforme a disposição contida no art. 722, do RIR/99: (...).
10.7. Dessa forma, o lançamento tributário deve conter para a infração relativa a não retenção do IRRF das pessoas físicas identificadas, apenas a multa e os juros. Já para a infração de não retenção do IRRF das pessoas físicas não identificadas, conforme o quadro (ii), à folha 134, deve-se, antes efetuar a correção relativa à pessoa física que foi identificada corretamente pelo impugnante, como discutido em 10.2. Nesse caso, deve-se retirar do valor total de tributo aqui lançado, o valor total do tributo relativo a essa pessoa física e levá-lo para o tributo constante da tabela (i), mantendo-se apenas a multa e os juros. No entanto, como vimos, esse tributo será exonerado integralmente, então, na tabela apresentada ao final deste voto, retirei o valor do tributo e mantive a multa relativa ao tributo que seria devido na tabela (i).
 (...)
13. Face ao exposto e considerando tudo o que consta do processo, voto por considerar:
- PROCEDENTE EM PARTE, o lançamento de tributo referente à retenção na fonte do IRRF, relativo aos garimpeiros, conforme quadro (i), do Termo de Verificação Fiscal, a fls. 134, devendo ser exonerado o tributo, mantendo-se a multa de oficio e os juros;
- PROCEDENTE EM PARTE, o lançamento de tributo referente à retenção na fonte do IRRF, relativo a beneficiários não identificados, conforme DISCUTIDO EM 10.7;
- IMPROCEDENTE, o lançamento de tributo referente à retenção na fonte do IRRF, relativo a pagamentos sem causa, conforme quadro (iii), do Termo de Verificação Fiscal, a fls. 134.13.
(...)

Ciente desse decisum em 01/04/2009 (e-fl. 1279), a contribuinte apresentou Recurso Voluntário em 20/04/2009 (e-fls. 1280/1328), reiterando, reprisando, os mesmos argumentos apresentados quando da Impugnação na instância a quo, ou seja:

(...)
II - DA NULIDADE FORMAL NO LANÇAMENTO E DOS VÍCIOS INSANÁVEIS CONTIDOS NO LANÇAMENTO FISCAL
A � DO CONTEÚDO DOS TERMOS DE VERIFICAÇÃO
(...)
A análise dos fundamentos legais apresentados, em confronto com as questões fáticas apresentadas, demonstram de forma clara que o procedimento em tela não preencheu os requisitos necessários e inerentes ao lançamento.
(...)
No caso em tela, o lançamento não expôs com clareza os fundamentos legais que embasaram o lançamento, como forma de permitir que o Impugnante se defendesse em sua plenitude.
 (...)
B-) DO CERCEAMENTO DE DEFESA

(...)
Apesar do contribuinte ora impugnante ter apresentado cópia das notas fiscais correspondentes de entrada (aquisição do ouro), demonstrativo do operacional, bem como estudo acerca da natureza jurídica do garimpeiro, demonstrando com clareza a licitude dos procedimentos adotados bem como cumprindo integralmente o Parecer Normativo CST n° 347/70, tais informações e documentos foram desprezados pela fiscalização.
Diante do exposto, verifica-se que o Parecer Normativo CST n° 347/70 foi atropelado pelo ato fiscal, juntamente com o principio do contraditório e ampla defesa.
Na verdade o que fez o trabalho fiscal foi um verdadeiro arbitramento, como se inexistisse contabilidade da Recorrente.
 (...)
C- DA NECESSIDADE DE PERÍCIA CONTÁBIL E DILIGÊNCIAS
Diante do exposto, sob pena de nulidade, requer a realização de diligências administrativas, bem como prova pericial contábil, a fim de analisar-se os documentos não apreciados pela fiscalização, especialmente comprovantes de pagamentos realizados pela Impugnante, notas fiscais, bem como estudos sobre a atividade do garimpo, bem como demais documentos inerentes.
Destaca que os documentos relacionados apesar de juntados ao presente, os originais estão à disposição da Recorrida para constatação na sede da Recorrente.
Dessa forma, requer seja acolhidas as questões preliminares apresentadas para o fim de cancelar o presente lançamento fiscal em todos os seus termos.
Caso assim, não entenda o Eminente Julgador, o que admitimos por amor ao argumento, requer ao menos que sejam realizadas as diligências requeridas como respeito aos cotejados princípios constitucionais, e após seja declarado nulo o presente lançamento fiscal.
� DO MÉRITO
(...)
Eminente Julgador! 
O garimpeiro individual só existe nos filmes e novelas!
O conhecimento da atividade de garimpo nos leva a conclusão inequívoca de que o garimpeiro não se organiza de forma isolada, mas sim junto a outros garimpeiros:que exploram essa atividade.
Por isso o cuidado do legislador, a expor que "quando o garimpeiro mantém a seu serviço, no garimpo, trabalhadores igualmente inscritos na categoria profissional de garimpeiro, os rendimentos obtidos não se sujeitam ao carnê-leão, pois nesse caso trata-se de firma individual, equiparada a pessoa jurídica. 
(...)
Essa é a realidade do garimpo, e nessa realidade encontramos a dispensa da retenção do IRRF quando da aquisição de ouro de garimpeiro equiparado a pessoa jurídica, os quais diga-se, por condição de mercado todos os são.
Mas impossível finalizar o presente senão com a apresentação do teor do parecer normativo CST 23/84.
PARECER NORMATIVO CST N°23, DE 27 DE SETEMBRO DE 1984 (DOU 01.10.1984)
(...)
5.. Desta forma, a atividade de garimpeiro, sendo executada por pessoas regularmente matriculadas, contratadas, a qualquer titulo, por outrem, enseja a caracterização como empresas individuais, que, para efeitos do imposto de renda, são equiparadas às pessoas jurídicas, dado que se tipifica à exploração de trabalho alheio e à conseqüente prática mercantil com o produto conseguido, conforme o disposto no art. 97, § 101 b, do Regulamento do Imposto de Renda, aprovado pelo Decreto n° 85.450/80, dispositivo cujo teor foi interpretado pelo Parecer Normativo CST no 25/76.
(...)
Eminente Julgador, o parecer normativo é claro ao afirmar que, sendo detectada a situação de fato que caracterize o garimpeiro como pessoa jurídica individual, a repartição fiscal competente tomará as providências cabíveis para o caso, quanto aos impostos federais, uma vez que a pessoa jurídica está sujeita a outro regime de exploração de substâncias minerais e a outra modalidade de tratamento tributário.
Questiona-se: A Recorrente deve pagar pela omissão da Recorrida? Os garimpeiros estão identificados e os mesmos são equiparados a empresas individuais, qual a razão para tamanho ônus à Recorrente?
Frise-se, a lei nessa hipótese não carreia a responsabilidade fiscal sobre o comprador do ouro! Essa hipótese passa a relacionar pessoa jurídica como pessoa jurídica e, nesse caso, a Impugnante cumpriu integralmente com sua responsabilidade fiscal.
(...)
DA INEXIGIBILIDADE DA RETENÇÃO NA FONTE 
O artigo 48 do RIR/99, estatuído pelo Decreto 3.000/99, assim apregoa:
"Garimpeiros 
Art.48. São tributáveis dez por cento do rendimento bruto percebido por garimpeiros na venda, a empresas legalmente habilitadas, de metais preciosos, pedras preciosas e semipreciosas por eles extraídos (Lei nº 7.713, de 1988, art. 10, e Lei nº 7.805, de 18 de julho de 1989, art. 22).
§1º percentual a que se refere o caput constitui o mínimo a ser considerado rendimento tributável.
§2º A prova de origem dos rendimentos será feita com base na via da nota de aquisição destinada ao garimpeiro pela empresa compradora, no caso de ouro, ativo financeiro, ou outro documento fiscal emitido pela empresa compradora, nos demais casos (Lei nº 7.713, de 1988, art. 10, parágrafo único, e Lei nº 7.766, de 11 de maio de 1989, art. 32).
(...)
O que a lei prevê é que são tributáveis, no mínimo, dez por cento do rendimento total percebido pelo garimpeiro, mas em momento algum se institui a retenção criada pela fiscalização com base no artigo 48 do RIR/99, que relação alguma possui com o exposto.
E mais, quando o garimpeiro mantém a seu serviço, no garimpo, trabalhadores na categoria profissional de garimpeiro, os rendimentos obtidos não se sujeitam ao carnê-leão, pois nesse caso trata-se de firma individual, equiparada a pessoa jurídica.

(...)

A legislação é clara ao impor que a prova de origem dos rendimentos será feita com base na via da nota de aquisição destinada ao garimpeiro pela empresa compradora, no caso de ouro ativo financeiro, ou outro documento fiscal emitido pela empresa compradora, nos demais casos.
Veja, ou o garimpeiro é contribuinte individual, e neste sentido restará na aplicação do carnê- leão, ou será considerado firma individual equiparado à pessoa jurídica. Todavia, inexiste a hipótese do garimpeiro contribuinte individual, pois conforme estudo do CETEM tal figura inexiste na mencionada atividade, que é organizada e possui caráter empresarial.
(...)
Evidencia-se que inexiste legislação que imponha a aludida retenção, mas sim a obrigatoriedade da formalização da operação pelo comprador.
(...)
Dessa forma, resta claro que deve ser o presente cancelado em todos os seus termos sob pena de violar o direito liquido e certo da Impugnante em não ser compelida a exigência de tributos fora de sua égide de responsabilidade, visto a ausência de obrigatoriedade da retenção cotejada.
(...)
DA MULTA APLICADA NO PERCENTUAL DE 75%.
Antes de mais nada, importante frisar-se que a multa seja ela dos 35% de IRF, seja a multa de oficio de 75%, em ambas as modalidades são descabidas no presente caso, (...).
Nesse sentido, todos os valores, beneficiários, e causas foram devidamente declaradas pela Impugnante, e se alguma multa fosse aplicada não poderia exceder ao patamar de 20%.
(...)
Não há fundamento jurídico de validade para aplicação de penalidade no percentual de 75% (setenta e cinco por cento), em virtude da aplicação da tributação exclusiva de IR-fonte na alíquota de 35%, que já é uma penalidade.
(...)

DA UTILIZAÇÃO DA TAXA SELIC PARA CALCULO DE JUROS 
Outra brutal ilegalidade é a aplicação da taxa Selic, ante a sua patente inconstitucionalidade, (...).
(...)
DO PEDIDO 
Ante o exposto, requer sejam acolhidas as questões preliminares apresentadas, para o fim de cancelar o lançamento imposto. Caso, as preliminares não sejam acolhidas, requer seja o presente recurso conhecido e provido para o fim de cancelar o lançamento em debate em todos os seus termos.
Reitera conforme, já exposto, pela realização de diligência administrativa com fulcro da verificação contábil dos documentos não analisados pela fiscalização, sob pena de cerceamento de defesa, bem como ofensa ao principio do devido processo legal.

(...)
É o relatório.

 Conselheiro Nelso Kichel - Relator.

O Recurso Voluntário é tempestivo e preenche os demais pressupostos de admissibilidade. Por isso, conheço do recurso.

OBJETO DO LANÇAMENTO FISCAL

Conforme relatado, quanto aos fatos consta dos autos, em síntese:
- que a pessoa jurídica autuada (sujeito passivo) é equiparada a instituição financeira, autorizada a funcionar pelo Banco Central do Brasil e a adquirir ouro como ativo financeiro de garimpeiros, por intermédio de suas filiais de Cuiabá/MT e Belém/PA, bem como postos de compra de ouro nas cidades de Santarém/PA e Macapá/AP; 
- que, no caso, as notas fiscais de aquisição de ouro aluvionar foram emitidas pela pessoa jurídica autuada (sujeito passivo) pela unidade de Belém e postos de compra em Macapá e Santarém). Cópias de Notas Fiscais de compra de pessoas físicas (e-fls. 33/56 e) e novamente cópias apresentadas (e-fls. 110/126, 158/164 e 188/192);
- que a Receita Federal lavrou auto de infração do IRRF (o TVF integra o lançamento fiscal) contra o sujeito passivo para exigência do IR-Fonte acerca de operações de aquisição de ouro aluvionar (ativo financeiro) efetuadas nos Estados do Amapá e Pará, no período de 12/09/2001 a 22/09/2001, por falta de retenção/pagamento desse imposto na fonte (RIR/99, arts. 48, 630 e 674), imputando (três) infrações:
a) aquisição de ouro aluvionar de garimpeiros - pessoas físicas identificadas - sem retenção e sem pagamento do IRRF;
b) pagamentos efetuados a beneficiários não identificados (aquisição de ouro/pagamentos efetuados a pessoas físicas cujos CPF informados nas respectivas notas fiscais são inválidos ou inexistentes, conforme sistema de controle eletrônico interno da RFB;
c) pagamento sem causa - aquisição/pagamento de ouro de pessoa física não garimpeira, ou seja, funcionária da Fundação Nacional de Saúde;
- que, resumidamente, as infrações imputadas estão assim caracterizadas, conforme demonstrativo extraído do TVF e transcrevo:
(...)

(...)

- que a quantidade de ouro aluvionar (somatório dessas notas fiscais citadas no demonstrativo acima) soma 9,3966 kg (ou seja, menos de 10,0 Kg) adquirido pela autuada diretamente de pessoas físicas, como já dito;
- que o ouro aluvionar estava fundido (já em barras), 16 pequenas barras, e foi apreendido no Aeroporto de Congonhas/São Paulo/Capital pela Polícia Federal, no dia 25/09/2001, quando da sua remessa do Norte do Brasil para São Paulo (o ouro ativo financeiro estava acobertada por notas fiscais de remessa de ouro (operação SIMPLES REMESSA) para a matriz em São Paulo - (e-fls. 34/56). No caso, a pessoa física que fazia a operação de transporte (operação de remessa) foi detida e o ouro foi objeto de Apreensão pela Polícia Federal; houve instauração de Inquérito Policial, conforme narrado pela recorrente na petição inicial (cópia acostada autos) ajuizada, de 14/09/2004, da Ação Ordinária com Pedido de Tutela ao Juízo da 15ª Vara Federal (autos nº 2004.61.000268921), pedido de devolução do ouro apreendido pela Polícia Federal). A propósito apresento excerto dessa petição, narrativa dos fatos (e-fls. 829/853):

(...)
ASSUSTARAM O TRANSPORTADOR 
12. No dia 25 de setembro de 2001, a pessoa contratada para fazer o transporte de uma carga de 9,3966 (Nove quilos, trezentas e noventa e seis gramas e seis décimos), composta em 16 (dezesseis) pequenas barras de ouro, de Belém/PA para são Paulo, foi detida e a mercadoria, bem como a documentação fiscal que acompanhava, apreendida pela Policia Federal, no aeroporto de Congonhas, sob a insólita alegação de que o transporte de ouro era proibido e que as Notas Fiscais de Remessa que acompanhavam a carga eram, "em tese", falsas, bem como sugeriram, ainda, que o mesmo estivesse a serviço de "negócio ilícito, sujo e pesado".
(...)
28. No caso em pauta, todos os requisitos são notórios à concessão da tutela antecipada, no sentido de que seja restituído as mercadorias injustamente apreendidas, nomeando-se, se assim entender necessário, um representante da autora como depositário, até o julgamento definitivo do pedido.
(...)

Obs: 
(i) A recorrente alegou em juízo que fazer, efetuar, o transporte por companhia transportadora de valores não compensaria financeiramente, pois o valor do seguro seria multo alto;
(ii) Não consta dos autos, até o momento, informação acerca do desfecho da contenda no âmbito judicial.

- que as notas fiscais de remessa do ouro (operação SIMPLES REMESSA), e as respectivas notas fiscais de aquisição de ouro constam dos autos (e-fls. 188/192, 685/711,789/809, 1005/1011 e 1063/1079);
- que consta cópia de DARF de recolhimento de 1% (um por cento) de IOF sobre essas aquisições de ouro, por ser o ouro ativo financeiro (e-fls. 713/715);
- que o Despacho do Departamento da Polícia Federal, de 02/10/2001, na época da apreensão, em face de pedido de devolução do ouro apreendido, rejeitou a devolução, pois havia necessidade de investigações acerca das notas fiscais de remessa e aquisição do ouro e necessidade de realizar exame pericial da mercadoria (e-fl. 86), in verbis:

(...)


(...)
- que consta dos autos Laudo de Exame em Material Ouro nº 3162/2001, da Seção de Criminalística da Polícia Federal , Superintendência em São Paulo, que efetuou a apuração do grau de pureza e etc ( e-fls. 88/92), in verbis:

(...)



(...)


(...)





(...)


(...)


(...)


(...)

- que a Receita Federal tomou ciência dos fatos apenas a partir de 24/10/2003. Veja, a PFN, antes disso, havia requisitado informações ao Delegado da Polícia Federal, em 22/08/2002, indagando, perquirindo, a autoridade policial se havia abertura de procedimento de fiscalização da Receita Federal em relação ao ouro apreendido, cuja sentença, em sede de Ação de Mandado de Segurança, havia denegado a segurança in verbis:

(...)






(...)

- que a comunicação da RFB pela Polícia Federal da apreensão do ouro ocorreu em 24/10/2003, in verbis:










(...)


Obs: Como visto, a Receita Federal somente tomou ciência da citada apreensão do ouro (ativo financeiro) após o ajuizamento das duas ações judiciais pela contribuinte (Mandado de Segurança e Ação Ordinária).

- que, em 01/10/2004, foi expedido o MPF pela DEINF São Paulo (e-fl. 02), e, em 22/10/2004, o Termo de Início de Fiscalização (e-fls. 20/21);
- que, concluído o procedimento de fiscalização, foi lavrado Auto de Infração do IRRF e o TVF (e-fls. 258/282), com imputação das infrações já citadas anteriormente;
 - que a contribuinte tomou ciência do lançamento fiscal em 16/05/2006, por via postal (e-fl. 286). Os fatos geradores do IRRF ocorreram entre 12/09/2001 a 22/09/2001. Portanto, de plano, constata-se que o crédito tributário está a salvo da decadência, pois a contribuinte tomou ciência do auto de infração do IRRF antes de decorrido o período quinquinal.

A decisão recorrida manteve, em parte, o lançamento fiscal, ou seja:

a) quanto à infração - Pagamentos sem IRRF - Beneficiários Identificados:
Nesta infração, como os rendimentos pagos aos beneficiários estão sujeitos ao ajuste anual na declaração de pessoa física, e o auto de infração do IRRF somente foi lavrado após expirado o prazo para apresentação da declaração de ajuste anual, a decisão recorrida afastou a exigência do IRRF do sujeito passivo, mas manteve a exigência da multa de ofício de 75% e os juros de mora respectivos. Ou seja: verificada a ausência da retenção e recolhimento do imposto pela fonte pagadora, posteriormente à data fixada para a entrega da declaração de ajuste anual pela pessoa física, exige-se da fonte pagadora apenas a multa de ofício e os juros isolados, pois a recorrente não comprovou que adquirira o ouro aluvionar de garimpeiro pessoa física equiparada a pessoa jurídica (empresa individual)..
Portanto, essa infração foi mantida em parte, ou seja, o imposto foi exonerado e foi mantida a exigência da multa de ofício de 75% e dos juros de mora respectivos.

b) no que tange à infração - Pagamentos sem IRRF - Beneficiários não Identificados:

As pessoas físicas, nomes informados nas notas fiscais de aquisição do ouro com CPF inválidos ou inexistentes no Sistema CPF da RFB.
Assim, os vendedores do ouro restaram não identificados.
Ou seja, a recorrente adquiriu ouro de pessoas físicas não identificadas, cujos CPF, informados nas respectivas Notas Fiscais de Aquisição do Ouro, são inválidos e/ou inexistentes no Sistema CPF da Receita Federal do Brasil.
 Infração imputada por presunção legal (art. 61 da Lei nº 8.981, de 1995, matriz legal do art. 676 do RIR/99).
Tributação exclusiva na fonte, ou seja, tributação definitiva não sujeita a ajuste na declaração anual da pessoa física.
Como apenas um beneficiário teve o CPF identificado pela decisão recorrida quanto à infração em tela, foi exonerado o imposto nessa parte, mas mantida a exigência da multa de 75% e dos juros de mora, conforme voto condutor do acórdão recorrido. 
Quanto aos demais beneficiários não identificados de pagamentos efetuados pela recorrente quando da aquisição do ouro, a decisão recorrida manteve a exigência do imposto, multa de ofício de 75% e juros de mora.
Vale dizer: os pagamentos efetuados a beneficiários não identificados estão sujeitos à retenção do IR exclusivamente na fonte, tributação definitiva na fonte. Ônus tributário da pessoa jurídica (fonte pagadora). 
c) Quanto à infração - Pagamento sem IRRF - Pagamento sem Causa. 
A infração foi afastada e o crédito tributário respectivo foi totalmente exonerado pela decisão de piso.

MATÉRIA DEVOLVIDA PARA ANÁLISE NESTA INSTÂNCIA RECURSAL

Nas razões do recurso, na parte que restou vencida na instância a quo, a contribuinte voltou a suscitar mesmas matérias já suscitadas e enfrentadas, exaustivamente, pela decisão recorrida, ou seja:

a) suscitou nulidade do lançamento fiscal e da decisão recorrida:
- que o auto de infração (e o TVF) não teria exposto, apresentado, com clareza os fundamentos legais que embasaram o lançamento fiscal;
- que a fiscalização da RFB e, por último, a decisão recorrida também não teriam apreciado, analisado, adequadamente as provas constantes dos autos, implicando cerceamento do direito de defesa e do contraditório;
b) necessidade de perícia contábil e diligência fiscal:
- que, caso restar superada ou vencida quanto às preliminares suscitadas, pediu perícia contábil e diligência fiscal, para que se analise os documentos não apreciados pela decisão recorrida, especialmente comprovantes de pagamentos realizados pela Impugnante, notas fiscais, bem como estudos sócio-econômicos sobre a atividade do garimpo, bem como demais documentos inerentes.
b) no mérito:
- Da inexigibilidade de IR-fonte, pois adquirira ouro aluvionar de pessoa física garimpeira equiparada a pessoa jurídica;
- Exigência de IRRF alíquota de 35% (beneficiários não identificados) e multa de ofício de 75%: 
- que a exigência do IRRF, alíquota de 35%, configura penalidade, e ainda a imposição de multa de oficio de 75% configura dupla penalidade;
-que a exigência de ambas as penalidades é descabida;
- que todos os valores, beneficiários dos pagamentos e causas foram devidamente declaradas e, se alguma multa fosse cabível, não poderia exceder ao patamar de 20%;
- que, por fim, outra brutal ilegalidade é a aplicação da taxa Selic na cobrança de tributos federais, sucedânea dos juros de mora, ante a sua patente ilegalidade e inconstitucionalidade.

Identificados os pontos controvertidos, passo a enfrentá-los.

AUTO DE INFRAÇÃO. DESCRIÇÃO DOS FATOS. FUNDAMENTO LEGAL. NULIDADE. CERCEAMENTO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA.

A recorrente alegou que:
- o lançamento não expôs com clareza os fundamentos legais que embasaram o lançamento, como forma de permitir que se defendesse em sua plenitude;
- que não consta do auto de infração dispositivo legal que a obriga a fazer retenção do IRRF em relação às aquisições de ouro de pessoa física garimpeiro, quanto à infração imputada PAGAMENTOS SEM IRRF - BENEFICIÁRIOS IDENTIFICADOS.
Veja.
Consta do TFV o art. 48 do RIR/99 (e-fls. 258/270), in verbis:

(...)
(15-) Ao regular o instituto da incidência do Imposto de Renda sobre os rendimentos pagos a garimpeiros, a legislação do imposto de renda, consolidada no Decreto n° 3000/99, RIR/99, estabelece em seu art. 48 que: 
"Art. 48. São tributáveis dez por cento do rendimento bruto percebido por garimpeiros na venda, a empresas legalmente habilitadas, de metais preciosos, pedras preciosas e semipreciosas por eles extraídos (Lei n° 7.713, de 1988, art. 10, e Lei n° 7.805, de 18 de julho de 1989, art. 22).
(...)
§ 2º A prova de origem dos rendimentos será feita com base na via da nota de aquisição destinada ao garimpeiro pela empresa compradora, no caso de ouro, ativo financeiro, ou outro documento fiscal emitido pela empresa compradora, nos demais casos (Lei n° 7.713, de 1988, art. 10, parágrafo único, e Lei n° 7.766, de 11 de maio de 2989, art. 3°).
(...)
A obrigação de fazer a retenção na fonte do imposto de renda está insculpida, estatuída, no art. 630 do mesmo RIR/99 que não foi mencionada, de forma expressa, no TVF e no Auto de Infração, porém está implícita no lançamento fiscal.
Nessa parte, a decisão recorrida, ou seja, o voto condutor enfrentou adequadamente a questão, conforme excerto que transcrevo:

(...)
8.2. Como se vê, não é o caso da nulidade imposta pelo artigo 59 do Decreto n° 70.235, de 06/03/1972, posto que o auto de infração foi lavrado por servidor competente (Auditor Fiscal) no cumprimento de seu dever e, ainda, as disposições tributárias infringidas foram devidamente descritas (fls. 129 a 135) e delas pôde o interessado defender-se. 
Assim, também nesta questão não assiste razão ao impugnante quanto à argüição de nulidade da autuação..
8.3. Mas, o reclamante complementa sua inconformidade afirmando que o Auditor Fiscal autuante não consignou adequadamente o fundamento legal sustentador do lançamento. Em realidade, ao ler o Termo de Verificação Fiscal (fls. 129 a 135), verificamos que a infração tributária cometida pelo impugnante foi a não retenção de IRRF sobre pagamentos que efetuou a pessoas que classificou como garimpeiros, aparecendo, como dispositivo infringido o artigo 48, do RIR/99. Mas, no corpo do próprio Auto de Infração não existe uma indicação de dispositivo legal aplicável ao caso (fls. 139 e 140). Cabe, então, discutir se essa falha é suficiente para inquinar de nulidade o procedimento fiscal.
8.4. É patente que o fato descrito subsume-se à tipificação dada pelo artigo 48, do RIR/99: devem ser tributados dez por cento do rendimento bruto recebido por garimpeiros ao efetivarem vendas de metais preciosos por eles extraídos a empresas legalmente habilitadas. É isso o que dispõe o citado artigo:

"Art. 48. São tributáveis dez por cento do rendimento bruto percebido por garimpeiros na venda, a empresas legalmente habilitadas, metais preciosos, pedras preciosas e semipreciosas por eles extraídos (Lei nº 7.713, de 1988, art. 10, e Lei n2 7.805, de 18 de julho de 1989, art. 22).
(...)
8.5. Esse é o dispositivo informado pelo Auditor Fiscal autuante como sendo aquele que dá sustentação ao Auto de Infração lavrado e que está sendo considerado, pelo impugnante, como incapaz de obrigá-lo. No entanto, veja-se o artigo 630, do mesmo RIR/99:
."Art. 630. Selo tributáveis dez por cento do rendimento total percebido por garimpeiros na venda, a empresas legalmente habilitadas, de metais preciosos, pedras preciosas e semipreciosas, por eles extraídos (Lei nº 7.713, de 1988, arts. 7º, inciso II, e 10)."
8.6. Em que diferem esses dois dispositivos citados? 
O primeiro deles (artigo 48) está inserto no Livro I (Tributação das Pessoas Físicas), Titulo IV (Rendimento Bruto), Capitulo III (Rendimentos Tributáveis), Seção II (Rendimentos do Trabalho Não-Assalariado e Assemelhados), enquanto que o artigo 630 faz parte do Livro III (Tributação na Fonte e Sobre Operações Financeiras), Titulo I (Tributação na Fonte), Capitulo I (Rendimentos Sujeitos à Tabela Progressiva), Seção II (Rendimentos do Trabalho), Subseção II (Trabalho Não Assalariado).
8.7. Ou seja, de fato, o artigo 48 define o rendimento dos garimpeiros a ser tributado, enquanto o art. 630, do RIR/99, determina a responsabilidade tributária da pessoa jurídica que compra metais preciosos de garimpeiros de fazer retenção do IRRF nos pagamentos efetuados a garimpeiros.
Assim, para efeito de tributação, o resultado das vendas de metais preciosos, pedras preciosas e semipreciosas feitas por garimpeiros são considerados rendimentos do trabalho não assalariado, mas noventa por cento desse valor são considerados rendimentos não tributáveis.
8.8. Por uma análise minudente do contraditório, nota-se que o reclamante apresentou uma defesa clara e ampla, com base na descrição dos fatos feita pelo Auditor Fiscal, que, portanto, foi suficiente para esclarecer a ocorrência do ilícito. Não obstante a irresignação quanto à imprecisão cometida � apresentação incompleta do enquadramento legal correto � o impugnante demonstra inquestionavelmente ter tomado conhecimento da infração imputada.
8.9. Dessa forma, resta evidente que a falha no enquadramento legal foi satisfatoriamente suprida pela descrição dos fatos contida no Termo de Verificação Fiscal, tendo o reclamante, por seu turno, compreendido adequadamente a acusação que lhe foi imputada, o que de resto é comprovado pelo teor de sua defesa. Demonstrado, assim, que a falha não causou prejuízo à defesa, descabe cogitar-se de invalidade do lançamento. 
(...)

Como demonstrado, diversamente do alegado pela recorrente, o Auto de Infração do IRRF (integra o lançamento fiscal o TVF) foi lavrado por agente competente, que apresenta descrição, narrativa dos fatos de forma completa, clara, objetiva, enquadramento legal, ainda que incompleto, matéria tributável, base de cálculo e demonstrativo dos valores apurados, preenche os ditames do art. 10 do Decreto nº 70.235/72 e art. 142 do CTN, pois permitiu o pleno conhecimento da imputação fiscal.
A capitulação legal incompleta da infração ou mesmo a sua ausência não acarreta nulidade do auto de infração, pois, no caso, a descrição dos fatos nele contida é exata, o que possibilitou ao sujeito passivo defender-se de forma detalhada das imputações que lhe foram feitas 
No procedimento de fiscalização não há que se falar em cerceamento do direito de defesa, pois tem caráter inquisitório; é realizado no interesse exclusivo do Fisco (investigação para colheita de provas de possível infração). Nessa fase, ainda não há acusação fiscal. Não há lide. Não há processo. Os princípios do contraditório e da ampla defesa são cânones constitucionais de observância obrigatória no processo legal administrativo, que se instaura com a impugnação após ciência do auto de infração (ciência da acusação formal de ocorrência de infração tributária).
Ademais, se o sujeito passivo revelou conhecer plenamente as acusações que lhe foram imputadas, rebatendo-as, uma a uma, de forma meticulosa, mediante defesa, abrangendo não só outras questões preliminares como também razões de mérito, descabe a proposição de cerceamento do direito de defesa.
Vale dizer, não vislumbro vício algum que pudesse macular o lançamento de nulidade, pois os fatos estão corretamente descritos, narrados, imputados, conforme art. 10 do Decreto nº 70.235/72 e art. 142 do CTN, permitindo ao sujeito passivo perfeito conhecimento da acusação fiscal, o que possibilitou a apresentação de portentosa defesa, ou seja, pleno exercício da defesa e do contraditório, suscitando preliminar de nulidade, pedido de perícia e diligência e apresentou questionamento acerca de matérias de mérito.
No processo tributário é condição sine qua non para sua higidez que os fatos estejam adequadamente imputados. Já a capitulação legal pode estar incompleta ou com excesso de dispositivos citados, indicados, não configurando isso prejuízo à defesa.
Portanto, o lançamento fiscal não tem vício algum que o pudesse inquinar de nulidade por cerceamento do direito defesa.
 Os precedentes do CARF, nessa situação, também são pela manutenção do lançamento fiscal, pois a capitulação legal incompleta não configura, por si, só vício de nulidade, quando - como no caso - os fatos estão apurados, descritos, narrados e imputados, de forma clara, objetiva e completa. Vide precedentes:
NULIDADE - CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA -CAPITULAÇÃO LEGAL E DESCRIÇÃO DOS FATOS INCOMPLETA - IRF - Anos 1991 a 1993 - O auto de infração deverá conter, obrigatoriamente, entre outros requisitos formais, a capitulação legal e a descrição dos fatos. Somente a ausência total dessas formalidades é que implicará na invalidade do lançamento, por cerceamento do direito de defesa. Ademais, se a Pessoa Jurídica revela conhecer plenamente as acusações que lhe foram imputadas, rebatendo-as, uma a uma, de forma meticulosa, mediante defesa, abrangendo não só outras questões preliminares como também razões de mérito, descabe a proposição de cerceamento do direito de defesa (Acórdão n° 104-17.364, de 22/02/2001, 1ºCC).
AUTO DE INFRAÇÃO - DISPOSIÇÃO LEGAL INFRINGIDA -O erro no enquadramento legal da infração cometida não acarreta a nulidade do auto de infração, quando comprovado, pela judiciosa descrição dos fatos nele contida e alentada impugnação apresentada pelo contribuinte contra as imputações que lhe foram feitas, que inocorreu preterição do direito de defesa (Acórdão n° 103-13.567, DOU de 28/05/1995).
PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL - NULIDADE DO LANÇAMENTO. A capitulação legal incompleta da infração ou mesmo a sua ausência não acarreta nulidade do auto de infração, quando a descrição dos fatos nele contida é exata, possibilitando ao sujeito passivo defender-se de forma detalhada das imputações que lhe foram feitas (Acórdão 10-806.208, sessão de 17/08/2000).
NULIDADE DO AUTO DE INFRAÇÃO - INOCORRÊNCIA. A inclusão desnecessária de um dispositivo legal, além do corretamente apontado para as infrações praticadas, não acarreta a improcedência da ação fiscal. Outrossim, a simples ocorrência de erro de enquadramento legal da infração não é o bastante, por si só, para acarretar a nulidade do lançamento quando, pela judiciosa descrição dos fatos nele contida, venha a permitir ao sujeito passivo, na impugnação, o conhecimento do inteiro teor do ilícito que lhe foi imputado, inclusive os valores e cálculos considerados para determinar a matéria tributável.(Acórdão nº 104-17.253, sessão de 10/11/99).
AUTO DE INFRAÇÃO. NULIDADE. CERCEAMENTO DE DEFESA. Para que haja nulidade do lançamento é necessário que exista vício formal imprescindível à validade do lançamento. Desta forma, se o autuado revela conhecer plenamente as acusações que lhe foram imputadas, rebatendo-as, mediante substanciosa defesa, abrangendo não só outras questões preliminares como também razões de mérito, descabe a proposição de nulidade do lançamento por cerceamento do direito de defesa ou por vício formal.(Acórdão nº 102-48.141, sessão de 25/01/2007).
Nesse sentido, também, é o entendimento jurisprudencial da Primeira Turma da Câmara Superior de Recursos Fiscais (Ac. CSRF/0103.264, de 19/03/2001 e publicado no DOU em 24/09/2001), verbis:
A imperfeição na capitulação legal do lançamento não autoriza, por si só, sua declaração de nulidade, se a acusação fiscal estiver claramente descrita e propiciar ao contribuinte dele se defender amplamente, mormente se este não suscitar e demonstrar o prejuízo sofrido em razão do ato viciado.
Portanto, rejeito a preliminar de nulidade do lançamento fiscal.

DECISÃO RECORRIDA. ANÁLISE DE PROVAS. MOTIVAÇÃO SUFICIENTE. NULIDADE NÃO CONFIGURADA.

A recorrente alegou que a decisão recorrida, assim como ocorrera na fase de fiscalização, ainda não teria enfrentado adequadamente as provas constantes dos autos.
Ou seja:
(...)
Apesar do contribuinte ora impugnante ter apresentado cópia das notas fiscais correspondentes de entrada (aquisição do ouro), demonstrativo do operacional, bem como estudo acerca da natureza jurídica do garimpeiro, demonstrando com clareza a licitude dos procedimentos adotados bem como cumprindo integralmente o Parecer Normativo CST n°347/70, tais informações e documentos foram desprezados pela fiscalização.
(...)

Diversamente do alegado pela recorrente, não há vício algum na decisão recorrida que pudesse inquinar ou macular de nulidade, pois enfrentou as questões suscitadas na peça de defesa com perfeita compreensão da descrição dos fatos que ensejaram o procedimento e estando a decisão motivada de forma explícita, clara e congruente, não há que se falar em nulidade dos atos em litígio.
 O julgador não está obrigado a responder a todas as questões suscitadas pelas partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente para proferir a decisão. O julgador possui o dever de enfrentar apenas as questões capazes de infirmar (enfraquecer) a conclusão adotada na decisão recorrida. 
Assim, não ão há que se falar em nulidade de decisão que não se pronunciou sobre determinado argumento que era incapaz de infirmar a conclusão adotada. 
As provas ou documentos juntados pela defesa, foram analisadas, sopesadas pela decisão recorrida e não acatadas, com expressa fundamentação, por serem provas ou documentos não hábeis, imprestáveis para comprovar os fatos objetados contra o lançamento fiscal. Assim, não se vislumbra o alegado cerceamento do direito de defesa
A mera discordância dos fundamentos da decisão recorrida pelo contribuinte não é causa de nulidade, que apenas ocorre se demonstrada qualquer das hipóteses do artigo 59 do Decreto-lei n° 70.235/72, que não é o caso.
A propósito, quanto as provas, por serem imprestáveis, transcrevo a fundamentação do voto condutor da decisão recorrida, in verbis:

(...)
9.5. Vamos, então, verificar se o impugnante conseguiu comprovar que os garimpeiros seus fornecedores de ouro poderiam ser caracterizados como empresas individuais, sendo equiparados a pessoa jurídica.
9.6. Diz a Autoridade Fiscal que ao ser intimado a comprovar sua alegação, o contestante apresentou como sendo um estudo do Centro de Tecnologia Mineral, do Ministério da Ciência e Tecnologia ("CETEM"), oito folhas, com numeração não sucessiva, onde se estaria detalhando o perfil, as frentes de trabalho, o habitat e os costumes da população garimpeira, pretendendo com isso comprovar que os seus fornecedores seriam empresas individuais. Ora, convenhamos, esse punhado de "slides" esparsos não pode ser considerado um "estudo", muito menos um documento que demonstre que as pessoas fisicas Raimunda Silveira Cruz, Pedro Américo da Luz, Mauro Benites Oliveira, Maria de Lourdes Lobato da Silva, Marilene Sousa Pacheco, Eliane Campos Silva, Ademar Cabral Sá e Bruno Jean Daniel Thilleje sejam garimpeiras e muito menos que sejam equiparadas a pessoas jurídicas! Quando muito, tal conjunto de informações poderia servir para mostrar a situação geral de algumas pessoas não identificadas.
9.7. Junto com sua impugnação, apresentou um outro estudo denominado "Características e Atuação das Organizações de Garimpeiros no Brasil", que não passa de um trabalho acadêmico, que independentemente de sua qualidade técnica jamais servirá para comprovar que as pessoas acima nominadas são garimpeiros e equiparados a pessoa jurídica. Afora esse documento, apresentou, novamente, todos os documentos que já tinham sido apresentados ao Auditor Fiscal, em resposta às diversas intimações efetuadas.
9.8. Dessa maneira, concluo que, apesar de caber ao impugnante comprovar a condição de garimpeiros, operando de forma a caracterizá-los como empresas individuais, e, portanto, equiparados a pessoas jurídicas, o reclamante NÃO LOGROU EFETIVAR TAL COMPROVAÇÃO.
(...)

Como visto, as provas produzidas pelo sujeito foram expressamente analisadas, sopesadas, mas não hábeis, imprestáveis para comprovar que as pessoas físicas das quais adquiriu ouro seriam empresas individuais equiparadas a pessoas jurídicas e que estariam sujeitas a regime de tributação diverso e que não estaria justificada a exigência de retenção do IR-Fonte.
Nesta instância recursal a recorrente não juntou provas outras, além das enfrentadas pela decisão de piso.
Por tudo que foi exposto, rejeito a preliminar de nulidade da decisão recorrida.

PEDIDO GENÉRICO DE PERÍCIA TÉCNICO-CONTÁBIL E DILIGÊNCIA FISCAL. DESNECESSIDADE. PEDIDO REJEITADO

O pedido é desnecessário, tem caráter meramente procrastinatório, pois todas as provas reunidas pela Fiscalização e ainda as carreadas aos autos pelo sujeito passivo são suficientes para formação da convicção do mérito acerca das infrações imputadas.
É ônus do sujeito passivo comprovar a existência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito constitutivo do Fisco (Decreto nº 70.235/72, arts. 15 e 16 e CPC - Lei nº 13.105/2015, art. 373, II), como, no caso, de que teria adquirido ouro (ativo financeiro) de pessoa física empresa individual, equiparado a pessoa jurídica e que o regime tributário seria diverso, não sujeitando a recorrente à retenção do IR-Fonte.
Objetivamente falando, a recorrente, em regra, sequer produziu prova válida, hábil, idônea, acerca da identificação da pessoa física do qual teria adquirido o ouro, pois o nº do CPF informado na NF não consta registrado na RFB ou é inválido, sendo autuada, dentre outras infrações, por PAGAMENTO SEM RETENÇÃO DO IRRF - BENEFICIÁRIOS NÃO IDENTIFICADOS.
Ora, nessa situação, se a pessoa física do qual a recorrente adquiriu o ouro restou não identificado (CPF informado na NF, o qual é inexistente ou inválido nos registros da RFB), com mais razão, não há que se falar de que seria pessoa física empresa individual equiparada a pessoa jurídica. 
Como visto, não tem plausibilidade jurídica a pretensão da recorrente em falar em pessoa física empresa individual equiparada a pessoa jurídica, pois sequer conseguiu comprovar a identidade do garimpeiro física do qual adquiriu o ouro (CPF nº inexistente ou inválido nos registros da RFB).
Os documentos juntados autos, fragmentos de estudos sócio-econômico de comunidades que vivem em garimpos, impressos a partir da internet, não tem o condão de comprovar nada acerca da alegação da recorrente de que teria adquirido ouro de pessoa física empresa individual equiparada a pessoa jurídica. Não identificou o garimpeiro e não juntou provas de que a pessoa física teria funcionários garimpeiros registrados sob sua subordinação.
A diligência fiscal, perícia técnico-contábil, não têm o condão de substituir a parte recorrente na sua atividade de produção de prova. 
Além disso, o pedido de perícia -técnico contábil e diligência fiscal foi efetuado, de forma genérica, em desacordo com o artigo 16, § 4º, do Decreto nº 70.235/72, in verbis:
Art. 16. A impugnação mencionará:
(...)
III - os motivos de fato e de direito em que se fundamenta, os pontos de discordância e as razões e provas que possuir.
IV - as diligências, ou perícias que o impugnante pretenda sejam efetuadas, expostos os motivos que as justifiquem, com a formulação dos quesitos referentes aos exames desejados, assim como, no caso de perícia, o nome, o endereço e a qualificação profissional do seu perito.(Redação dada pela Lei nº 8.748, de 1993).
§ 1º Considerar-se-á não formulado o pedido de diligência ou perícia que deixar de atender aos requisitos previstos no inciso IV do art. 16.(Redação dada pela Lei nº 8.748, de 1993)
(...)

Os precedentes do CARF também são pela rejeição do pedido de realização de diligência e perícia técnica, pois o ônus probatório é da recorrente quanto a sua alegação de que as pessoas físicas das quais adquiriu o ouro seriam empresas individuais equiparadas a pessoa jurídica . Transcrevo as ementas de alguns precedentes deste CARF:

NORMAS GERAIS DIREITO TRIBUTÁRIO. LIVRE CONVICÇÃO JULGADOR.. PROVA PERICIAL. INDEFERIMENTO. De conformidade com o artigo 29 do Decreto n° 70.235/72, a autoridade julgadora de primeira instância, na apreciação das provas, formará livremente sua convicção, podendo determinar diligência que entender necessária. A produção de prova pericial deve ser indeferida se desnecessária e/ou protelatória, com arrimo no § 2°, do artigo 38, da Lei n° 9.784/99, ou quando deixar de atender aos requisitos constantes no artigo 16, inciso IV, do Decreto n° 70.235/72.(Acórdão n° 20-601.462, sessão de 09/10/2008).
PEDIDO DE PERÍCIA. INDEFERIMENTO. Não constitui cerceamento do direito de defesa o indeferimento do pedido de diligência considerada desnecessária, prescindível e formulado sem atendimento aos requisitos do art. 16, IV, do Decreto n° 70.235/72.(Acórdão n° 10-249.407, sessão de 06/11/2008).
PEDIDO DE PERÍCIA. INDEFERIMENTO. A admissibilidade de diligência ou perícia, por não se constituir em direito do autuado, depende do livre convencimento da autoridade julgadora como meio de melhor apurar os fatos, podendo como tal dispensar quando entender desnecessárias ao deslinde da questão. Ademais, tem-se como não formulado o pedido de perícia que deixa de atender aos requisitos do inciso IV do art. 16 do Decreto n° 70.235/72, principalmente quando este se revela prescindível. (Acórdão n° 193-00.018, sessão de 13/10/2008).
PEDIDO DE PERÍCIA PRESCINDIBILIDADE INDEFERIMENTO. Presentes nos autos todos os elementos de convicção necessários à adequada solução da lide, indefere-se, por prescindível, o pedido de diligência ou perícia.(Acórdão n° 105-15.978, sessão de 20/07/2006).
DILIGÊNCIA OU PERÍCIA. Indefere-se o pedido de diligência ou perícia, cujo objetivo é instruir o processo com as provas que o recorrente deveria produzir em sua defesa, juntamente com a peça impugnatória ou recursal, quando restar evidenciado que o mesmo poderia trazê-las aos autos, se de fato existissem. (Acórdão n° 102-48.141, de 25/01/2007).
PEDIDO DE DILIGÊNCIA. Deve ser indeferido pedido de diligencia quando prescindível, a teor do art. 18 do Decreto n° 70.235/72.(Acórdão n° 201-80.294, sessão de 23/05/2007).
PERÍCIA. DESNECESSIDADE. Deve ser indeferido o pedido de perícia, quando o exame de um técnico é desnecessário à solução da controvérsia, apenas circunscrita à matéria contábil e aos argumentos jurídicos ordinariamente compreendidos na esfera do saber do julgador.(Acórdão n° 102-22.937, sessão de 28/03/2007).
DILIGÊNCIA E PERÍCIA. NEGATIVA. CERCEAMENTO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA. É incabível a realização de diligência ou perícia para responder a quesitos de natureza legal, cujo conhecimento seja elementar ou que se refiram a prova passível de produção unilateral pelo contribuinte.(Ac. 3302-01.280, sessão de 09/11/2011, Relator José Antonio Francisco).
PEDIDO DE PERÍCIA TÉCNICA CONTÁBIL. MEIO DE PROVA DESNECESSÁRIO. INDEFERIMENTO. O pedido de perícia técnica, para análise de dados que integram a escrituração contábil e já presentes nos autos, demonstra intenção protelatória e não caracteriza cerceamento do direito de defesa quando indeferido. A autoridade julgadora é livre para formar sua convicção devidamente motivada, podendo deferir perícias quando entendê-las necessárias, ou indeferir as que considerar prescindíveis ou impraticáveis, sem que isto configure preterição do direito de defesa. Por se tratar de prova especial subordinada a requisitos específicos, a perícia só pode ser admitida, pelo Julgador, quando a apuração do fato litigioso não se puder fazer pelos meios ordinários de convencimento.(Ac. n° 1802-001.006, sessão de 17/10/2011).
ASSUNTO: PERÍCIA/DILIGÊNCIA PRESCINDIBILIDADE - A perícia se reserva à elucidação de pontos duvidosos que requeiram conhecimentos especializados para deslinde do litígio, não se justificando quando o fato puder ser demonstrado pela juntada de documentos (Acórdão CSRF 107-05.810, Relatora Karem Jureidini Dias).
ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL Ano-calendário:2009,2010,2011.DILIGÊNCIA/PERÍCIA. PRESCINDIBILIDADE. A conversão do julgamento em diligência ou perícias só se revela necessária para elucidar pontos duvidosos que requeiram conhecimento técnico especializado para o deslinde de questão controversa. Não se justifica a sua realização quando presentes nos autos elementos suficientes a formar a convicção do julgador.(Acórdão n° 1402003.129-4 Câmara/2a Turma Ordinária, sessão de 15/05/2018, Conselheiro Paulo Mateus Ciccone - Presidente e Relator).
Assim, por tudo que foi exposto, rejeito o pedido de realização de perícia-técnico contábil e diligência fiscal.

AQUISIÇÃO DE OURO ALUVIONAR DE GARIMPEIRO POR PESSOA JURÍDICA AUTORIZADA, EQUIPARADA A INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. OURO ATIVO FINANCEIRO. PAGAMENTOS SEM IRRF. BENEFICIÁRIO IDENTIFICADO. RENDIMENTOS SUJEITOS À DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL. LANÇAMENTO FISCAL EFETUADO CONTRA A FONTE PAGADORA APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DE DECLARAÇÃO ANUAL PELO BENEFICIÁRIO DO PAGAMENTO. AFASTAMENTO PELA DECISÃO A QUO DO PRINCIPAL DO IRRF, PORÉM MANUTENÇÃO DA MULTA DE OFÍCIO DE 75% E DOS JUROS DE MORA. DECISÃO DE PISO MANTIDA.
São tributáveis dez por cento do rendimento bruto percebido por garimpeiros na venda, a empresas legalmente habilitadas, de metais preciosos, pedras preciosas e semipreciosas por eles extraídos (RIR/99, art. 48, Lei nº 7.713, 1988, art. 10, e Lei nº 7.805, de 18 de julho de 1989, art. 22).
A responsabilidade pela retenção do IR-Fonte decorre do art. 630 do RIR/99, in verbis:
(...)
LIVRO III
TRIBUTAÇÃO NA FONTE E SOBRE OPERAÇÕES FINANCEIRAS 
(...)
Seção II
Rendimentos do Trabalho
(...)
Subseção II
Trabalho Não-assalariado Pagos por Pessoa Jurídica 
(...)
Art. 629
(...)
Garimpeiros 
Art.630. São tributáveis dez por cento do rendimento total percebido por garimpeiros na venda, a empresas legalmente habilitadas, de metais preciosos, pedras preciosas e semipreciosas, por eles extraídos (Lei nº 7.713, de 1988, arts. 7º, inciso II, e10).
(...)
A recorrente invocou o Parecer Normativo CST 23/84, alegando que teria adquirido ouro de garimpeiro pessoa física que seria empresa individual, equiparada a pessoa jurídica, logo com regime tributário diverso do imputado pela fiscalização; porém, não produziu prova hábil, idônea, cabal do alegado para afastar, arrostar, a infração imputada.
Transcrevo excerto do Parecer Normativo CST 23/84: 

"O trabalho de garimpeiro evidencia-se pelo seu caráter individual, realizado sempre por conta própria, conforme exige o Regulamento do Código de Mineração. Se contratado por terceiros, caracteriza-se a empresa individual, equiparada pessoa jurídica, de acordo com a art. 97 do Regulamento do Imposto de Renda/80. A venda do produto desta forma conseguido não goza do beneficio instituído pelo Decreto-Lei n° 1.370/74." (...) "5. Desta forma, a atividade de garimpeiro, sendo executada por pessoas regularmente matriculadas, contratadas, a qualquer titulo, por outrem, enseja a caracterização como empresas individuais, que, para efeitos do imposto de renda, são equiparadas às pessoas jurídicas, dado que se tipifica exploração de trabalho alheio e à conseqüente prática mercantil com o produto conseguido, conforme o disposto no art. 97, § 1°, b, do Regulamento do Imposto de Renda, aprovado pelo Decreto no 85.450/80, dispositivo cujo teor foi interpretado pelo Parecer Normativo CST no 25/76. 6. Em sendo detectada a situação de fato, a repartição fiscal competente tomará as providências cabíveis para o caso, quanto aos impostos federais, uma vez que a pessoa jurídica está sujeita a outro regime de exploração de substâncias minerais e a outra modalidade de tratamento tributário. 7. Cabe destacar que, no concernente ao imposto de renda, o lucro bruto auferido com a venda do produto do trabalho executado por garimpeiros contratados (dada a equiparação às pessoas jurídicas), não goza do beneficio fiscal concedido aos garimpeiros pelo Decreto-Lei n° 1.370/74, alterado pelos Decretos-Leis nºs 1.516/76 e 2.089/83".

Por configurar defesa de mérito indireta, o ônus probatório é do sujeito passivo quanto à alegação de existência de fato modificativo, impeditivo ou extintivo do direito constitutivo do Fisco, como, por exemplo, de que teria adquirido ouro aluvionar de pessoa física que seria empresa individual equiparada a pessoa jurídica.
Ora, como dito, o trabalho de garimpeiro evidencia-se pelo seu caráter individual, realizado sempre por conta própria, conforme exige o Regulamento do Código de Mineração.
É ônus do sujeito passivo comprovar a existência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito constitutivo do Fisco (Decreto nº 70.235/72, arts. 15 e 16 e CPC - Lei nº 13.105/2015, art. 373, II), como, no caso, de que teria adquirido ouro (ativo financeiro) de pessoa física que seria empresa individual, equiparada a pessoa jurídica e que o regime tributário seria diverso.
Veja.
Objetivamente falando, a recorrente, em regra, sequer produziu prova válida, hábil, idônea, acerca da identificação do garimpeiro pessoa física do qual teria adquirido o ouro, pois o nº do CPF informado na NF não consta registrado na RFB ou é inválido, sendo autuada, inclusive, por PAGAMENTO SEM IRRF - BENEFICIÁRIOS NÃO IDENTIFICADOS.
Assim, se o garimpeiro pessoa física do qual a recorrente adquiriu o ouro restou não identificado (CPF, informado na NF, inexistente ou inválido nos registros da RFB), com mais razão, não há que se falar de que seria empresa individual, equiparada a pessoa jurídica. 
Como visto, não tem plausibilidade fático-jurídica a pretensão da recorrente em falar em garimpeiro empresa individual, equiparado a pessoa jurídica, pois sequer conseguiu comprovar a identidade do garimpeiro pessoa física do qual adquiriu o ouro (CPF nº inexistente ou inválido nos registros da RFB).
Por outro lado, no caso da infração em tela PAGAMENTO SEM IRRF -BENEFICIÁRIOS IDENTIFICADOS, embora a recorrente tivesse identificado o garimpeiro física do qual adquiriu o ouro, com CPF válido, porém não juntou prova de que ele seria empresa individual, equiparada a pessoa jurídica, que teria funcionários garimpeiros registrados sob sua subordinação (funcionários).
Os documentos juntados autos, fragmentos de estudos sócio-econômico entidades e trabalhos acadêmicos acerca de comunidades que vivem em garimpos, impressos a partir da internet, não tem o condão de comprovar nada acerca da alegação da recorrente de que teria adquirido ouro de garimpeiro pessoa física empresa individual, equiparada a pessoa jurídica. 
A decisão a quo afastou a exigência do IRRF quanto à infração imputada PAGAMENTOS SEM IRRF - BENEFICIÁRIOS IDENTIFICADOS, mantendo apenas a exigência da multa de 75% e dos juros de mora.
Ou seja:
Verificada a ausência da retenção e recolhimento do imposto pela fonte pagadora, posteriormente à data fixada para a entrega da declaração de ajuste anual pela pessoa física, exige-se da fonte pagadora apenas a multa de ofício e os juros de mora, conforme excerto do voto condutor que transcrevo:

(...)
 (i) Pagamentos sem IRRF - beneficiários identificados 
Neste quadro estão apenas os valores como indicados pelo Auditor Fiscal autuante no respectivo quadro (i).


(...)
Como visto, quanto à infração Beneficiários Identificados (Quadro 01), a decisão recorrida apenas manteve a multa de ofício de 75%, ou seja, R$ 452,58 e mais respectivos juros de mora com a seguinte fundamentação:

(...)
10.4. Outra já é a situação relacionada com o quadro (i). Nesta situação, compra de ouro de garimpeiros pessoas físicas, existe a obrigação, por parte do comprador, de efetuar a retenção na fonte do IRRF, conforme já examinado. Entretanto, a responsabilidade da empresa compradora está limitada, temporalmente, pela ocorrência do termo final da entrega da Declaração de Ajuste do IRPF, que, no caso em tela, ocorreu no último dia útil do mês de abril de 2002. Dessa forma, até essa data, poderia o Fisco exigir do ora impugnante a exação da forma como aqui lançada. Após esse prazo, cabe ao Fisco exigir o tributo do contribuinte, no caso, dos garimpeiros. Do comprador cabe, apenas, exigir a multa de oficio e os juros isolados, conforme explicitado pelo Parecer Normativo n°. 1, de 24 de setembro de 2002,(...).
(...)

Assim como ocorrera na fase de fiscalização e na primeira instância, nesta instância recursal a contribuinte, também, não comprovou que comprara ouro de pessoa física (garimpeiro) que seria empresa individual, equiparada a pessoa jurídica.
Como abordado alhures, a recorrente apenas se limitou a apresentar estudo genérico sócio -econômico de determinada instituição governamental e de trabalhos acadêmicos quanto à população sofrida, marginalizada que vive no garimpo abandonada, doente, sofrendo privações de toda ordem, ou seja:
1) - No expediente de 04/05/2006 (e-fls. 212/214), a contribuinte assim informou à Fiscalização da RFB a juntada de estudo geral da população dos garimpos, denominados São Chico e Crepurizinho, in verbis: 

(...)
4 - A titulo de exemplo, anexamos estudo desenvolvido pelo órgão do governo denominado "CETEM" (Centro de Tecnologia Mineral, Ministério da Ciência e da Tecnologia) www.cetem.gov.br, onde pormenoriza todo o perfil da população garimpeira bem como as frentes de trabalhos e o seus "modus vivendi" dando uma panorâmica real desses trabalhadores autônomos, ficando caracterizado, sem a menor dúvida, que essa população garimpeira prestam serviços para o efetivo representante do garimpo e detentor da produção. Documento anexo (01 a 08).
5 - Portanto, esse representante do garimpo está, "ex-vi" do disposto no PN 23/84, equiparado a pessoa jurídica, visto que em face deste, (representante do garimpo), foi emitido as notas fiscais de aquisição de ouro.
(...)
- Cópia do Estudo Sócio-Econômico das Duas Áreas de Garimpo de Ouro: São Chico e Crepurizinho, de Armin Mathis (NAEA/UFPA, final dos anos 90 (1999 2000 e 2001) (e-fls. 218/232) e reapresentado (e-fls. 661/675, 721/778 e 1109/1165).
2) - Mais adiante, ainda durante o procedimento de fiscalização da RFB a contribuinte apresentou outro estudo Características e Atuação das Organizações de Garimpo no Brasil, de Nilo da Silva Teixeira, Bolsista de Geografia da UFRJ (e-fls. 387/403).
Na verdade, esses estudos genéricos da precariedade sócio-econômica da população que vive em garimpos não comprovam, não se prestam a comprovar nada na tentativa de "transformar" os garimpeiros pessoas físicas como empresas individuais e equiparadas a pessoas jurídicas, para efeito de aplicação do Parecer CST nº 23/84..
A decisão a quo, já enfrentou essa questão adequadamente, conforme voto condutor da decisão recorrida que transcrevo, no que pertinente:

(...)
9.2. Esse Parecer fez uma análise da legislação que rege o trabalho e a figura do garimpeiro, e, por sua leitura, podemos concluir que a regra é que o garimpeiro é pessoa física, exercendo seu trabalho de forma individual, sempre por conta própria. 
No entanto, se ele for contratado por terceiros, vale dizer, se o fruto de seu trabalho não é seu, mas pertence a outrem, então fica caracterizada a empresa individual e, nesse caso, quem o contratou, mesmo em se tratando de garimpeiro registrado, não pode mais ser considerado, para fins tributários, pessoa física, passando a ser equiparado a uma pessoa jurídica. 
Não é de garimpeiro o trabalho desenvolvido em garimpo por pessoas contratadas, mesmo se possuírem o certificado de matricula.
9.3. Na situação concreta aqui analisada, o Auditor Fiscal verificou que o ora impugnante efetuou operações de compra de ouro de garimpeiros, sem o devido recolhimento do IRRF. Muito bem. Diante desse fato concreto, o Auditor Fiscal precisa verificar se o vendedor do ouro faz jus ao beneficio fiscal concedido aos garimpeiros pelo Decreto-Lei n°. 1.370/74 (com as posteriores alterações) ou se ele é equiparado a pessoa jurídica, submetendo-se a outro tratamento tributário.
Para elucidar isso, intimou o reclamante que, em resposta, afirma entender não ser cabível a retenção do IRRF, porque, nas suas questionadas operações de compra de ouro de garimpeiros, os pagamentos teriam sido feitos a pessoas físicas equiparadas a pessoas jurídicas, pois mantinham outros garimpeiros a seu serviço (fls. 38). 
Agora já estamos frente a um fato jurídico � operação de compra de ouro � com uma caracterização própria e bem definida: o vendedor é equiparado a pessoa jurídica. Isso afirma o impugnante. A quem cabe comprovar? Ora, a quem alega, cabe o ônus da prova. Não é encargo do Auditor Fiscal comprovar o que o fiscalizado alegou! Se ele deixou de cumprir uma norma tributária porque, no seu dizer, não se aplicaria à sua situação, é dele a obrigação de comprovar a ocorrência da hipótese legal prevista.
9.4. Assim, antes de resolver a primeira questão � os vendedores do ouro são, de fato, equiparados a pessoa jurídica? � já solucionamos o segundo ponto acima levantado: cabe ao impugnante comprovar que os vendedores do ouro, por terem contrato a qualquer titulo com outros garimpeiros, se caracterizam como empresas individuais, sendo equiparados a pessoas jurídicas. E seu este ônus. Não pode ele pretender que a Autoridade Fiscal produza essa comprovação! Como vimos no item 9.2, a regra é que o garimpeiro é pessoa física, exercendo seu trabalho de forma individual. Assim, se o impugnante alega que ele não é pessoa física, mas uma individual, então cabe a ele demonstrar que sua alegação tem fundamento. Dessa forma, NÃO PODEM SER ACEITAS as inúmeras alegações que recheiam e impregnam a impugnação sobre a tentativa de se compelir o Auditor Fiscal pela comprovação alegada pelo impugnante.
9.5. Vamos, então, verificar se o impugnante conseguiu comprovar que os garimpeiros seus fornecedores de ouro poderiam ser caracterizados como empresas individuais, sendo equiparados a pessoa jurídica.
9.6. Diz a Autoridade Fiscal que ao ser intimado a comprovar sua alegação, o contestante apresentou como sendo um estudo do Centro de Tecnologia Mineral, do Ministério da Ciência e Tecnologia ("CETEM"), oito folhas, com numeração não sucessiva, onde se estaria detalhando o perfil, as frentes de trabalho, o habitat e os costumes da população garimpeira, pretendendo com isso comprovar que os seus fornecedores seriam empresas individuais. Ora, convenhamos, esse punhado de "slides" esparsos não pode ser considerado um "estudo", muito menos um documento que demonstre que as pessoas físicas Raimunda Silveira Cruz, Pedro Américo da Luz, Mauro Benites Oliveira, Maria de Lourdes Lobato da Silva, Marilene Sousa Pacheco, Eliane Campos Silva, Ademar Cabral Sá e Bruno Jean Daniel Thilleje sejam garimpeiras e muito menos que sejam equiparadas a pessoas jurídicas! Quando muito, tal conjunto de informações poderia servir para mostrar a situação geral de algumas pessoas não identificadas.
9.7. Junto com sua impugnação, apresentou um outro estudo denominado "Características e Atuação das Organizações de Garimpeiros no Brasil", que não passa de um trabalho acadêmico, que independentemente de sua qualidade técnica jamais servirá para comprovar que as pessoas acima nominadas são garimpeiros e equiparados a pessoa jurídica. Afora esse documento, apresentou, novamente, todos os documentos que já tinham sido apresentados ao Auditor Fiscal, em resposta às diversas intimações efetuadas.
9.8. Dessa maneira, concluo que, apesar de caber ao impugnante comprovar a condição de garimpeiros, operando de forma a caracterizá-los como empresas individuais, e, portanto, equiparados a pessoas jurídicas, o reclamante NÃO LOGROU EFETIVAR TAL COMPROVAÇÃO.
(...)

Assim, não procede a alegação da recorrente de cerceamento do direito de defesa e do contraditório, pois tanto no procedimento de fiscalização (que tem caráter inquisitório, colheita de provas no interesse exclusivo do Fisco) quanto na fase processual (decisão recorrida), em estrita observância do contraditório e ampla defesa, foram analisados, sopesados, sim, os documentos citados acima que, como demonstrado, porém não se prestam a comprovar vínculo de emprego (trabalho assalariado). Tentativa infrutífera, destarte, da recorrente de transformar os garimpeiros - pessoas físicas - em empresa individuais ou equiparadas a pessoas jurídicas, justamente por falta de produção de prova hábil, idônea e cabal do alegado.
Portanto, correta a decisão recorrida. Não merece reparo.

AQUISIÇÃO DE OURO. PAGAMENTOS EFETUADOS A BENEFICIÁRIOS NÃO IDENTIFICADOS. EXIGÊNCIA DO IRRF EXCLUSIVAMENTE NA FONTE COM MULTA DE 75% E JUROS DE MORA. PRESUNÇÃO LEGAL. MANUTENÇÃO DA DECISÃO A QUO.

Está sujeito à incidência do imposto, exclusivamente na fonte, à alíquota de trinta e cinco por cento, todo pagamento efetuado pela fonte pagadora (pessoa jurídica) a beneficiário não identificado, ressalvado o disposto em normas especiais (Lei nº 8.981, de 1995, art. 61 e art. 674 do RIR/99).
A exigência do IRRF e seus consectários legais contra a fonte pagadora de rendimentos a beneficiários pessoas físicas não identificadas (CPF, informados nas notas fiscais de aquisição de ouro, inexistentes nos registros da Receita Federal ou inválidos) decorre da presunção legal de que a fonte pagadora assumiu o ônus pelo pagamento do imposto, sendo erigida pela lei, nestes casos, à condição de responsável pelo seu pagamento. 
A tributação exclusivamente na fonte para pagamentos efetuados pela pessoa jurídica a beneficiários não identificados não tem natureza de sanção por ato ilícito, mas sim configura presunção legal de que a fonte pagadora assumiu o ônus pelo pagamento do imposto.
A decisão de piso já enfrentou adequadamente a infração em tela Pagamento sem IRRF- Beneficiário Não Identificados, ou seja, manteve, também, em parte:

(...)

ii) Pagamentos a beneficiários não identificados
 Este quadro apresenta os ajustes que devem ser efetuados em função da identificação de pessoa física feita pelo impugnante. O tributo relativo a essa pessoa física foi integralmente exonerado, mantendo-se, apenas a multa de oficio, calculada sobre o IRRF que deveria ter sido recolhido, cujo valor é calculado em função da tabela progressiva do IR.




(...)
10.2. Em relação aos "beneficiários não identificados", o impugnante apresentou documentos tentando comprovar que todos eles estariam identificados e alegou que a responsabilidade por verificar a exatidão das informações seria do Auditor Fiscal e não sua. Reiterando o já afirmado no item 9, cabe a quem alega a comprovação do alegado e, neste caso, também, não conseguiu, o impugnante, comprovar sua justificativa, já que apresentou "Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral no CPF" para as pessoas físicas indicadas no quadro (i) e no quadro (iii), deixando de fazê-lo, justamente para as pessoas indicadas no quadro (ii), que é o relativo ao pagamento a beneficiários não identificados! Porém, em um dos casos (relativo à NF n°. 00495), ele tem razão. Pode-se verificar a fls. 294 que o nome da pessoa física é o mesmo relacionado na Nota Fiscal (fls. 027 e 094). Acontece que, na NF, um dos dígitos está "borrado", não permitindo identificá-lo com clareza. O Auditor Fiscal autuante pensou que se tratava de um "1" (fls. 134, quadro (ii)), mas, na pesquisa apresentada pelo impugnante se percebe que se trata de um "7" e que o digito verificador está invertido (02 e 20). Assim, o valor correspondente a este garimpeiro, deve ser retirado do quadro (ii) e inserido no quadro (i).
(...)

Ora, assim como ocorrera na fase de fiscalização e na primeira instância, nesta instância recursal a contribuinte, também, não comprovou que comprara ouro de pessoa física (garimpeiro) empresa individaul, equiparada a pessoa jurídica.
Ainda, a recorrente alegou que a alíquota do IRRF de 35% teria caráter de penalidade e que não caberia sua cobrança com a multa de ofício 75%.
O IR-Fonte de 35% é alíquota de imposto (art. 61 da Lei nº 8981/95), tributação exclusiva na fonte, ou seja, tributação definitiva. Não tem natureza de penalidade. Portanto, inexiste, no caso, a alegada cumulação de penalidades.
O IRRF cobrado em face da não identificação do beneficiário decorre da presunção legal de que a fonte pagadora assumiu o ônus pelo pagamento do imposto que deixou de reter e recolher em face de pagamentos comprovadamente efetuados a terceiros, sendo erigido pela lei, nestes casos, à condição de responsável pelo seu pagamento. 
Assim, esta previsão legal de exigência do IRRF não tem a natureza de sanção por ato ilícito,mas sim de presunção legal de que a fonte pagadora assumiu o ônus pelo pagamento do imposto, quando deixou de reter e de recolher quanto aos rendimentos pagos a terceiros não identificados.
A multa de ofício de 75% é o patamar mínimo cominado na legislação de regência para atividade repressiva de fiscalização envolvendo operações com ouro. 
Inaplicável a multa de 20% (multa moratória) para lançamento fiscal (atividade repressiva de fiscalização), pois é aplicável apenas para pagamento espontâneo de tributo vencido e antes da ciência do termo de início de fiscalização.
Não cabe reparo, em relação à infração em tela, quanto ao decidido pela instância a quo.
Deve ser mantida a decisão recorrida

TAXA SELIC SUCEDÂNEA DOS JUROS DE MORA

A recorrente alegou que a aplicação da Taxa Selic, como sucedânea dos juros de mora, na cobrança de tributos federais seria ilegal e inconstitucional.
Não compete ao CARF, órgão administrativo de julgamento, apreciar a alegação de inconstitucionalidade de lei em vigor no ordenamento jurídico, conforme verbete da Súmula CARF nº 02:

Súmula CARF nº 2.
O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária.

Quanto à exigência dos juros de mora pela Taxa Selic na cobrança de tributos federais, a matéria está pacificada, sumulada pelo CARF, cujos verbetes transcrevo:

Súmula CARF nº 4
A partir de 1º de abril de 1995, os juros moratórios incidentes sobre débitos tributários administrados pela Secretaria da Receita Federal são devidos, no período de inadimplência, à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC para títulos federais. (Vinculante, conforme Portaria MF nº 277, de 07/06/2018, DOU de 08/06/2018).

Súmula CARF nº 5
São devidos juros de mora sobre o crédito tributário não integralmente pago no vencimento, ainda que suspensa sua exigibilidade, salvo quando existir depósito no montante integral. (Vinculante, conforme Portaria MF nº 277, de 07/06/2018, DOU de 08/06/2018).

Súmula CARF nº 108
Incidem juros moratórios, calculados à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC, sobre o valor correspondente à multa de ofício.(Vinculante, conforme Portaria ME nº 129de 01/04/2019, DOU de 02/04/2019).

Por tudo que foi exposto, voto para rejeitar as preliminares de nulidade, rejeitar o pedido de realização de perícia e diligência fiscal e, no mérito, negar provimento ao recurso voluntário.
É como voto.

(assinado digitalmente)
Nelso Kichel 
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também razdes de mérito, descabe a proposi¢ao de cerceamento do direito de
defesa.

DECISAO RECORRIDA. ANALISE DE PROVAS. MOTIVACAO
SUFICIENTE. NULIDADE NAO CONFIGURADA.

Tendo enfrentado as questdes suscitadas na pega de defesa com perfeita
compreensao da descricao dos fatos que ensejaram o procedimento e estando
a decisdo motivada de forma explicita, clara e congruente, ndo ha que se falar
em nulidade dos atos em litigio.

O julgador ndo esta obrigado a responder a todas as questdes suscitadas pelas
partes, quando ja tenha encontrado motivo suficiente para proferir a decisao.

O julgador possui o dever de enfrentar apenas as questdes capazes de
infirmar (enfraquecer) a conclusao adotada na decisdo recorrida.

Assim, ndo ha que se falar em nulidade de decis@o que ndo se pronunciou
sobre determinado argumento que era incapaz de infirmar a conclusao
adotada.

As provas ou documentos juntados pela defesa, quando analisadas, sopesadas
pela decisdo recorrida e ndo acatadas, com expressa fundamentacdo, por
serem provas ou documentos ndo habeis, imprestaveis para comprovar os
fatos objetados contra o langamento fiscal, ndo implicam cerceamento do
direito de defesa.

A mera discordancia dos fundamentos da decisdo recorrida pelo contribuinte
nao ¢ causa de nulidade, que apenas ocorre se demonstrada qualquer das
hipoteses do artigo 59 do Decreto-lei n° 70.235/72, que ndo ¢ o caso.

PEDIDO GENERICO DE REALIZACAO DE DILIGENCIA E
PERICIA TECNICO-CONTABIL. INDEFERIMENTO.

Indefere-se o pedido de diligéncia ou pericia, cujo objetivo ¢ instruir o
processo com as provas documentais que o recorrente deveria produzir em
sua defesa, juntamente com a peca impugnatoria ou recursal.

A pericia técnico-contabil se reserva a elucidagao de pontos duvidosos que
requeiram conhecimentos especializados para deslinde do litigio, ndo se
justificando quando o fato puder ser demonstrado pela juntada de
documentos.

Por se tratar de prova especial, subordinada a requisitos especificos, a pericia
s6 pode ser admitida, pelo Julgador, quando a apuragdo do fato litigioso nao
se puder fazer pelos meios ordinarios de convencimento.

A diligéncia fiscal, pericia técnico-contabil, ndo t€ém o condao de substituir a
parte recorrente na sua atividade de produgado de prova.

E o6nus do sujeito passivo comprovar a existéncia de fato impeditivo,
modificativo ou extintivo do direito constitutivo do Fisco (Decreto n°
70.235/72, arts. 15 e 16 e CPC - Lei n® 13.105/2015, art. 373, II).

Considera-se inexistente o pedido de diligéncia e pericia técnica, quando ndo
atender aos ditames do art. 16, IV, do Decreto 70.235/72. Aplicacdo da
inteligéncia do § 1° do art. 16 do mesmo diploma legal.
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Nao constitui cerceamento do direito de defesa o indeferimento do pedido de
diligéncia ou pericia considerada desnecessaria, prescindivel e formulado
sem atendimento aos requisitos do art. 16, IV, do Decreto n°® 70.235/72.

AQUISICAO DE OURO ALUVIONAR DE GARIMPEIRO POR
PESSOA  JURIDICA  AUTORIZADA, EQUIPARADA A
INSTITUICAO FINANCEIRA. OURO ATIVO FINANCEIRO.
PAGAMENTOS SEM IRRF. BENEFICIARIO IDENTIFICADO.
RENDIMENTOS SUJEITOS A DECLARACAO DE AJUSTE ANUAL.
LANCAMENTO FISCAL EFETUADO CONTRA A FONTE
PAGADORA APOS TRANSCORRIDO O PRAZO PARA
APRESENTACAO DE  DECLARACAO  ANUAL PELO
BENEFICIARIO DO PAGAMENTO. AFASTAMENTO PELA
DECISAO 4 QUO DO PRINCIPAL DO IRRF, POREM
MANUTENCAO DA MULTA DE OFiCIO DE 75% E DOS JUROS DE
MORA. DECISAO DE PISO MANTIDA.

Sao tributaveis dez por cento do rendimento bruto percebido por garimpeiros
na venda, a empresas legalmente habilitadas, de metais preciosos, pedras
preciosas e semipreciosas por eles extraidos (RIR/99, art. 48, Lei n° 7.713,
1988, art. 10, e Lei n° 7.805, de 18 de julho de 1989, art. 22).

Verificada a auséncia da retengcdo e recolhimento do imposto pela fonte
pagadora, posteriormente a data fixada para a entrega da declaragdo de ajuste
anual pela pessoa fisica, exige-se da fonte pagadora apenas a multa de oficio
e os juros de mora.

AQUISICAO DE OURO ATIVO FINANCEIRO. OPERACOES
ACOBERTADAS COM NOTAS FISCAIS DE AQUISICAO DE OURO
DE PESSOA FiSICA. ALEGACAO DO SUJEITO PASSIVO DE QUE
TERIA ADQUIRIDO OURO DE PESSOA FISICA EQUIPARADA A
PESSOA JURIDICA. ALEGACAO NAO COMPROVADA.

O trabalho de garimpeiro evidencia-se pelo seu carater individual, realizado
sempre por conta propria, conforme exige o Regulamento do Codigo de
Mineragao

Por configurar defesa de mérito indireta, o Onus probatorio ¢ do sujeito
passivo quanto a alegacao de existéncia de fato modificativo, impeditivo ou
extintivo do direito constitutivo do Fisco, como, por exemplo, de que teria
adquirido ouro aluvionar de garimpeiro empresa individual, equiparado a
pessoa juridica com regime de tributagdo diverso, ou seja, de que seria
inaplicavel a exigéncia de reten¢ao de imposto na fonte.

AQUISICAO DE OURO. PAGAMENTOS EFETUADOS A
BENEFICIARIOS NAO IDENTIFICADOS. EXIGENCIA DO IRRF
EXCLUSIVAMENTE NA FONTE COM MULTA DE 75% E JUROS
DE MORA. PRESUNCAO LEGAL. MANUTENCAO DA DECISAO 4
ouo.

Esta sujeito a incidéncia do imposto, exclusivamente na fonte, a aliquota de
trinta e cinco por cento, todo pagamento efetuado pela fonte pagadora
(pessoa juridica) a beneficidrio ndo identificado, ressalvado o disposto em
normas especiais (Lei n°® 8.981, de 1995, art. 61 e art. 674 do RIR/99).
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A exigéncia do IRRF e seus consectarios legais contra a fonte pagadora de
rendimentos a beneficiarios pessoas fisicas ndo identificadas (CPF,
informados nas notas fiscais de aquisi¢do de ouro, inexistentes nos registros
da Receita Federal ou invalidos) decorre da presuncdo legal de que a fonte
pagadora assumiu o 6nus pelo pagamento do imposto, sendo erigida pela lei,
nestes casos, a condicao de responsavel pelo seu pagamento.

A tributagdo exclusivamente na fonte para pagamentos efetuados pela pessoa
juridica a beneficidrios ndo identificados nao tem natureza de sangao por ato
ilicito, mas sim configura presun¢ao legal de que a fonte pagadora assumiu o
onus pelo pagamento do imposto.

A multa de oficio de 75% ¢ o patamar minimo cominado na legislagdo de
regéncia para atividade repressiva de fiscalizagdo envolvendo operagdes com
ouro.

Inaplicavel a multa de 20% (multa moratoria) para langamento fiscal
(atividade repressiva de fiscalizagdo), pois ¢ aplicavel apenas para pagamento
espontaneo de tributo vencido e antes da ciéncia do termo de inicio de
fiscalizacao.

JUROS DE MORA. TAXA SELIC. MATERIA SUMULADA.

A partir de 1° de abril de 1995, os juros moratdrios incidentes sobre débitos
tributarios administrados pela Secretaria da Receita Federal sao devidos, no
periodo de inadimpléncia, a taxa referencial do Sistema Especial de
Liquidagdo e Custodia - SELIC para titulos federais. (Sumula CARF n° 4 -
Vinculante, conforme Portaria MF n° 277, de 07/06/2018, DOU de
08/06/2018).

Sao devidos juros de mora sobre o crédito tributario ndo integralmente pago
no vencimento, ainda que suspensa sua exigibilidade, salvo quando existir
deposito no montante integral. (Simula CARF n° 5 -Vinculante, conforme
Portaria MF n° 277, de 07/06/2018, DOU de 08/06/2018).

Incidem juros moratorios, calculados a taxa referencial do Sistema Especial
de Liquidacdo e Custddia - SELIC, sobre o valor correspondente a multa de
oficio.(Sumula CARF n° 108 -Vinculante, conforme Portaria ME n° 129, de
01/04/2019, DOU de 02/04/2019).

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, rejeitar as
preliminares de nulidade e o pedido de realizacdo de pericia e diligéncia fiscal para, no mérito,
negar provimento ao recurso voluntario.

(assinado digitalmente)

Luiz Augusto de Souza Gongalves - Presidente.
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(assinado digitalmente)

Nelso Kichel- Relator.

Participaram da sessdo de julgamento os Conselheiros: Claudio de Andrade
Camerano, Daniel Ribeiro Silva, Carlos André Soares Nogueira, Luciana Yoshihara Arcangelo
Zanin, Nelso Kichel, Leticia Domingues Costa Braga, Eduardo Morgado Rodrigues e Luiz
Augusto de Souza Gongalves (Presidente).
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Relatorio

Trata-se do Recurso Voluntario (e-fls. 1280/1328) em face do Acoérdado da §*
Turma da DRJ/Sao Paulo I (e-fls. 1190/1258) que julgou a Impugnacido procedente em
parte.

Quanto aos fatos, consta dos autos:

- que, em 09/05/2006, a Fiscalizacdo da RFB, unidade DEINF/Sao Paulo,
lavrou Auto de Infragdo do IRRF, periodo de apuragdo 12/09/2001 a 22/09/2001, ao imputar as
seguintes infragoes (e-fls. 272/282):

()
001 - OUTROS RENDIMENTOS - BENEFICIARIO NAO
IDENTIFICADO

FALTA DE RECOLHIMENTO DO IMPOSTO DE RENDA
NA FONTE SOBRE PAGAMENTOS A BENEFICIARIO
NAO IDENTIFICADO

FALTA DE RETENCAO E RECOLHIMENTO DO IRRF SOBRE
RENDIMENTOS ~ PAGOS A  BENEFICIARIOS  NAO
IDENTIFICADOS OCORRIDOS ENTRE OS DIAS DE
12.09.2001 A 21.09.2001, CONFORME DESCRITO NO
TERMO DE VERIFICACAO.

Fato Gerador Valor Tributavel ou Imposto (R$) | Multa (%)

12/09/2001 11.521,80 75,00

14/09/2001 41.776,32 75,00

14/09/2001 33.121,85 75,00

14/09/2001 33.201,86 75,00

21/09/2001 110.270,77 75,00
ENQUADRAMENTO LEGAL

Art. 674 do RIR/99

002 - IMPOSTO DE RENDA NA FONTE

FALTA DE RECOLHIMENTO DO IR-FONTE SOBRE
RENDIMENTOS BRUTOS PERCEBIDOS POR
GARIMPEIROS NA VENDA A EMPRESAS HABILITADAS
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FALTA DE RETENCAO E RECOLHIMENTO DO IRRF SOBRE
RENDIMENTOS PAGOS A GARIMPEIROS POR EMPRESAS
LEGALMENTE HABILITADAS NAS AQUISICOES DE OURO
OCORRIDAS ENTRE OS DIAS DE 12.09.2001 A 22.09.2001,
CONFORME DESCRITO NO TERMO DE VERIFICACAO.

Fato Gerador Valor Tributavel ou Imposto (R$) | Multa (%)

12/09/2001 11.521,80 75,00

003 - OUTROS RENDIMENTOS - PAGAMENTOS SEM
CAUSA/OPERACAO NAO COMPROVADA

FALTA DE RECOLHIMENTO DO IMPOSTO DE RENDA
NA FONTE SOBRE PAGAMENTOS SEM CAUSA OU DE
OPERACAO NAO COMPROVADA

AUSENCIA DE RECOLHIMENTO DO IRRF SOBRE
PAGAMENTO SEM CAUSA COMPROVADA EM DATA DE
18.09.2001 EM SUPOSTA OPERACAO DE AQUISICAO DE
OURO, CONFORME DESCRITO NO TERMO DE

VERIFICACAO.
Fato Gerador Valor Tributavel ou Imposto (R$) | Multa (%)
18/09/2001 11.953,85 75,00
ENQUADRAMENTO LEGAL

Art. 674, § 1°, do RIR/99.
()

- que o Termo de Verificagdo Fiscal, parte integrante do langamento fiscal,
descreve, narra, os fatos apurados/imputados (e-fls. 258/270), e do qual se extrai:

()

No exercicio das fungoes de Auditor Fiscal da Receita Federal,
em prosseguimento aos trabalhos de fiscalizagdo desenvolvidos
junto ao contribuinte acima identificado, verifiquei em relagdo
ao determinado pelo MPF/RPF em epigrafe, relativamente ao
imposto de renda retido na fonte incidente sobre as operacoes de
aquisi¢do de ouro ocorridas no més setembro de 2001, objeto
do Oficio n° 44.952/03 de 24/10/2003, Inquérito Policial n° 2-
1794/01 procedente da DELEFAZ, fls. 48, as seguintes
ocorréncias:

DOS FATOS
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(1-) Em decorréncia do referido Inquérito Policial instaurado
contra o contribuinte acima mencionado, configurado pelo Auto
de Apresentacdo e Apreensao, tendo como objeto a aquisi¢do de
lotes de ouro nos Estados do Para e Amapa e posterior remessa
para sdo Paulo, Capital, foi efetuada a abertura de A¢do Fiscal
objetivando verificar a regularidade tributaria da operagdo
descrita.

()

(6-) Depois de reiterados pleitos de prorrogagdo de prazo para o
atendimento do solicitado, fls. 35 a 36 , em data de 01.03.2006
apresentou suas consideragoes alegando em sintese que

(i) em data de 03.02.2006 procedeu a entrega de documentos
onde informou de forma sucinta o sistema operacional e demais
documentos relativos a opera¢do realizada,

(i) que a documenta¢do apresentada naquele expediente, se
referia exclusivamente ds operacoes de compra e venda de ouro
ocorridas nas datas de 12.09.2001 ate 22.09.2001,

(iii) que tem por entendimento de que ndo caberia a reteng¢do do
IRRF sobre as operacoes de aquisi¢do de ouro, em razio dos
pagamentos de aquisicio, ja devidamente comprovados, terem
sido efetuados a garimpeiros que mantinham a seu servigo, no
garimpo, outros trabalhadores da mesma categoria profissional
e com isto, aqueles seriam equiparados a pessoa juridica na
forma preconizada pelo PN CST n° 23/84.

()
DA INFRACAO E ENQUADRAMENTO LEGAL

(13-) Submetido a exame o conjunto de documentagcdo e
respostas apresentadas, foi verificado que o contribuinte deixou
de proceder a retencio e recolhimento do IRRF incidente sobre
a aquisicdao de Ouro dos periodos de 12.09.2001 até 22.09.2001,
ndo logrando éxito em comprovar efetivamente a equiparacdao a
juridica_das pessoas _fisicas beneficiarias dos rendimentos
oriundos da venda da producdo de ouro, apesar dos esforcos
envidados para justificar os procedimentos adotados.

(14-) Isto porque se limitou tdo somente a fazer alegagoes sem
contudo trazer, a lume, os elementos faticos e probantes do que
foi alegado com base no disposto no PN_CST n° 23/84, sendo
que a atividade de garimpeiro, quando executada por pessoas
regularmente matriculadas, contratadas, a qualquer titulo, por
outrem, seriam, nos termos do citado PN, "conditio sine qua
non" para a equiparag¢do da pessoa fisica a juridica, ndo
encontrando, portanto, guarida legal as sustentacoes
procedidas pelo contribuinte.

(15-) Ao regular o instituto da incidéncia do Imposto de Renda
sobre os rendimentos pagos a garimpeiros, a legislagcdo do
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imposto de renda, consolidada no Decreto n® 3000/99, RIR/99,
estabelece em seu art. 48 que:

"Art. 48. Sdo tributaveis dez por cento do rendimento bruto
percebido por garimpeiros na venda, a empresas legalmente
habilitadas, de metais preciosos, pedras preciosas e
semipreciosas por eles extraidos (Lei n° 7.713, de 1988, art. 10,
e Lei n° 7.805, de 18 de julho de 1989, art. 22).

()

§ 2° A prova de origem dos rendimentos serd feita com base na
via da nota de aquisi¢cdo destinada ao garimpeiro pela empresa
compradora, no caso de ouro, ativo financeiro, ou outro
documento fiscal emitido pela empresa compradora, nos
demais casos (Lei n° 7.713, de 1988, art. 10, pardgrafo unico, e
Lei n®7.766, de 11 de maio de 2989, art. 3°).

()

(16-) Neste aspecto temos que a Lei atribuiu a responsabilidade,
pela retengdo e recolhimento do IRRF, fonte pagadora desses
rendimentos, qual seja, a pessoa juridica adquirente daqueles
produtos.

(17-) Nesta seara, informa o CTN em varios dispositivos
referentes a responsabilidade tributdria, cabendo destacar os
arts. 121, e paragrafo unico do art. 45, a seguir transcritos: (...).

(18-) Sob este comando, a fonte pagadora, ao ndo descontar o
imposto de renda na fonte por ocasido da efetivacdo do
pagamento dos rendimentos, torna-se responsavel pelo proprio
onus economico do valor do tributo e de seus acréscimos legais
devidos pelo ndo recolhimento ou pelo atraso na sua efetivagdo
(RIR/99 art.722).

(19-) Em decorréncia do fato de que o onus economico do valor
do imposto de renda ndo descontado quando do pagamento é da
fonte pagadora, a lei prevé o reajuste do rendimento bruto
tributdvel, determinando que a importincia paga seja
considerada liquida (RIR/99 art. 725). Tais valores sdo
demonstrados no item 22, abaixo.

(20-) Por outro lado, demais andlises procedidas, indicaram a
existéncia de pagamentos efetuados a beneficidarios cujos
numeros de inscricio no CPF se encontram invilidos ou
inexistentes, (...), caracterizando como pagamentos a
beneficiarios  ndo  identificados, cujos valores  estdo
demonstrados no item 22 (ii) abaixo. O pagamento sem causa
citado no item 22 (iii) refere-se a pessoa fisica que exerce
atividade na Fundac¢do Nacional da Saude conforme telas
anexas (...) , sendo estranhos, portanto, os rendimentos pagos a
titulo de garimpeiro.
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(21-) Nestas condi¢bes, nos casos em que a fonte pagadora
efetua pagamentos a beneficiarios ndo identificados ou sem
causa, estabelece o art. 674 do RIR/99 que: (...).
DEMONSTRACAO DA EXACAO FISCAL
(22-) Em vista de todo exposto, as exigéncias fiscais apuradas
abaixo discriminadas:
(i) Pagamentos sem IRRF - beneficiirios identificados
Mota Data de CPF Valer Pago B.Calculoe IRRF
Fiscal Emissio Reajustada Devido
Tabela
11706 18.059.2001 |678.324.402-44 7.482.50 748,25 isento
11707 16.09.2001 |655.225.162-91 7.875,00 787.50 isento
00496 22.09.2001 |718.488.199-00 | 25.000,00 3.503,45 603,45
TOTAL IRRF NAC RETIDO 603,45
(ii) Pagamentos a beneficiirios ndo identificados
Nota Data de CPF Valor Pago | B.Calculo IRRF
Fiscal Emissio Néo Identificado Reajustada Devide
Aliq. 35%
08555 12.09.2001 |368.959.437-01 7.489,17 11.521,80 4.032,63
08556 14.09.2001 |63B.7968.181-97 21.581,21 33.201,86| 11.620,65
08557 14.09.2001 |466.618.276-16 | 21.529,20| 33.121,85| 11.592,65
08558 14.09.2001 |001.336.478-01 27.154,61 41.776,32| 14.621,71
00495 21.09.2001 |614.142.233-02 | 71.676,00| 110.270,77] 38.554,76
TOTAL IRRF BENEFICIARIOS N IDENTIFICADOS B0.462,40
(iii) Pagamentos sem causa
Hota Data de CPPF Valor Pago | B.Calculo IRRF
Fiscal Emissioc Reajustada Devido
—| Alig. 35%
11708 18.09.2001 |038.068.712-72 7.770,00 11.953,85 4.183,84
TOTAL IRRF S/ PAGTOS. SEM CAUSA 4.183,84

()

- que o crédito tributdrio lancado de oficio, na data de lavratura do Auto de
Infragdo do IRRF, perfaz o montante de RS 218.162.45, assim discriminado:

Auto de Infracdo | Principal (RS) Juros de Mora Multa de Oficio de | Total
Calculados até 75%
28/04/2006 (RS)

IRRF 85.249,69 68.975,51 63.937,25 218.162,45

10
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Ciente do langcamento fiscal em 16/05/2006 (e-fl. 286), a contribuinte
apresentou Impugnacio em 19/06/2006 - segunda-feira (e-fls. 287/367), rebelando-se contra a
exigeéncia fiscal, cujas razoes da irresignacdo, em sintese, constam do relatério da decisdao
recorrida.

Na sessdao de 18/08/2008, a 8" Turma da DRJ/S3o Paulo I julgou a
Impugnacgio procedente em parte, conforme Acorddo (e-fls. 1190/1258), cuja ementa,
dispositivo e conclusao do voto condutor transcrevo, in verbis:

()

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE -
IRRF

Ano-calendario: 2001
LANCAMENTO. NULIDADE. INEXISTENCIA.

Auto de Infragdo lavrado com observincia das disposi¢oes
legais pertinentes ndo é nulo.

FUNDAMENTACAO LEGAL. vicro FORMAL.
NULIDADE. INOCORRENCIA.

A ocorréncia de falhas sandaveis de enquadramento legal,
quando a descri¢do dos fatos e a parcial capitulagdo legal
permitem ao autuado compreender a infracdo a ele imputada e
desenvolver plenamente sua defesa, ndo inquina de nulidade o
lancamento tributario.

IRRF. ANTECIPACAO DO IMPOSTO APURADO PELO
CONTRIBUINTE. RESPONSABILIDADE.

Quando a incidéncia na fonte tiver a natureza de antecipagdo do
imposto a ser apurado pelo contribuinte, a responsabilidade da
fonte pagadora pela reten¢do e recolhimento do imposto
extingue-se, no caso de pessoa juridica, na data prevista para o
encerramento do periodo de apura¢do em que o rendimento for
tributado.

IRRF. PAGAMENTO A BENEFICIARIO NAO IDENTIFICADO.
NAO CARACTERIZACAO.

Pagamento a pessoa fisica, portadora de CPF vdlido, ndo
caracteriza o pagamento a beneficiario ndo identificado.

IRRF. PAGAMENTO SEM CAUSA. CARACTERIZACAO
INDEVIDA.

Deve ficar comprovada a inexisténcia da operagdo registrada
em documentos contibeis para se poder caracterizar o
pagamento sem causa.
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Lancamento Procedente em Parte

Acordam os membros da 8 Turma de Julgamento da DRJ/SPO-
I, por unanimidade de votos, considerar, nos termos do voto do
relator, o lancamento:

- PROCEDENTE EM PARTE, o lancamento de tributo
referente a retengdo na fonte do IRRF, relativo aos garimpeiros,
conforme quadro (i), do Termo de Verificacdo Fiscal, a fls. 134,

devendo ser exonerado o tributo, mantendo-se a
multa de oficio e os juros,

- PROCEDENTE EM PARTE, o lancamento de tributo
referente a retengdo na fonte do IRRF, relativo a beneficidrios
ndo identificados, conforme voto do relator;

- IMPROCEDENTE, o langcamento de tributo referente a
retengdo na fonte do IRRF, relativo a pagamentos sem causa,
conforme quadro (iii), do Termo de Verificacio Fiscal, a fls.
134.

()

Voto

9. No mérito, a questdo se resume a dois pontos centrais:

- 0s garimpeiros que efetuaram as vendas de ouro ao reclamante
sdo equiparados a pessoa juridica?

- e a quem cabe comprovar isso?

9.1. Vamos a elas. O Parecer Normativo CST 23/84,
sobejamente citado, diz, em sua ementa:

"EMENTA - O trabalho de garimpeiro evidencia-se pelo seu
cardter individual, realizado sempre por conta propria,
conforme exige o Regulamento do Codigo de Mineragdo. Se
contratado por terceiros, caracteriza-se a empresa individual,
equiparada a pessoa juridica, de acordo com o art. 97 do
Regulamento do Imposto de Renda/80. A venda do produto
desta forma conseguido ndo goza do beneficio instituido pelo
Decreto- Lei n° 1.370/74."

9.2. Esse Parecer fez uma andlise da legislagdo que rege o
trabalho e a figura do garimpeiro, e, por sua leitura, podemos
concluir que a regra é que o garimpeiro é pessoa fisica,
exercendo seu trabalho de forma individual, sempre por conta
propria.

No entanto, se ele for contratado por terceiros, vale dizer, se o
fruto de seu trabalho ndo é seu, mas pertence a outrem, entio
fica caracterizada a empresa individual e, nesse caso, quem o
contratou, mesmo em se tratando de garimpeiro registrado, ndo
pode mais ser considerado, para fins tributarios, pessoa fisica,
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passando a ser equiparado a uma pessoa juridica. Ndo ¢ de
garimpeiro o trabalho desenvolvido em garimpo por pessoas
contratadas, mesmo se possuirem o certificado de matricula.

9.3. Na situagdo concreta aqui analisada, o Auditor Fiscal
verificou que o ora impugnante efetuou operacoes de compra
de ouro de garimpeiros, sem o devido recolhimento do IRRF.
Muito bem. Diante desse fato concreto, o Auditor Fiscal precisa
verificar se o vendedor do ouro faz jus ao beneficio fiscal
concedido aos garimpeiros pelo Decreto-Lei n°. 1.370/74 (com
as posteriores alteragoes) ou se ele é equiparado a pessoa
juridica, submetendo-se a outro tratamento tributdrio.

Para elucidar isso, intima o reclamante que, em resposta, afirma
entender ndo ser cabivel a retengdo do IRRF, porque, nas suas
questionadas operacgoes de compra de ouro de garimpeiros, os
pagamentos teriam sido feitos a pessoas fisicas equiparadas
a pessoas juridicas, pois mantinham outros garimpeiros a seu
servigo (fls. 38).

Agora ja estamos frente a um fato juridico — operagdo de
compra de ouro — com uma caracteriza¢do propria e bem
definida: o vendedor é equiparado a pessoa juridica. Isso afirma
o impugnante. A quem cabe comprovar? Ora, a quem alega,
cabe o onus da prova. Ndo é encargo do Auditor Fiscal
comprovar o que o fiscalizado alegou! Se ele deixou de cumprir
uma norma tributaria porque, no seu dizer, ndo se aplicaria a
sua situagdo, é dele a obriga¢do de comprovar a ocorréncia da
hipotese legal prevista.

()

9.4. Assim, antes de resolver a primeira questdo — os
vendedores do ouro sdo, de fato, equiparados a pessoa juridica?
— jd solucionamos o segundo ponto acima levantado: cabe ao
impugnante comprovar que os vendedores do ouro, por
terem contrato a qualquer titulo com outros garimpeiros, se
caracterizam como empresas individuais, sendo equiparados
a pessoas juridicas. E seu este énus. Nio pode ele pretender
que a Autoridade Fiscal produza essa comprovagdo! Como
vimos no item 9.2, a regra é que o garimpeiro é pessoa fisica,
exercendo seu trabalho de forma individual. Assim, se o
impugnante alega que ele ndo é pessoa fisica, mas uma
individual, entdo cabe a ele demonstrar que sua alegagdo tem
fundamento. Dessa forma, NAO PODEM SER ACEITAS as
inumeras alegacdes que recheiam e impregnam a impugnagdo
sobre a tentativa de se compelir o Auditor Fiscal pela
comprovagdo alegada pelo impugnante.individual.

()

9.8. Dessa maneira, concluo que, apesar de caber ao
impugnante comprovar a condi¢do de garimpeiros, operando de
forma a caracteriza-los como empresas individuais, e, portanto,
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equiparados a pessoas juridicas, o reclamante NAO LOGROU
EFETIVAR TAL COMPROVACAO.

10. Dentre as alegagdes constantes do rol do impugnante esta a
de que ndo seria exigivel a retengdo na fonte, conforme
fundamentacgao legal utilizada pelo Auditor Fiscal.

Conforme ja discutido no item 8 acima, a obrigagdo de efetuar a
reten¢do na fonte, no caso em apregco, ¢ obrigacdo do
impugnante e tem supeddneo em dispositivo legal com descri¢do
idéntica ao indicado no Termo de Verificagdo Fiscal, mas com
numeracgdo diferente e localizado, dentro do Decreto, em Livro
que trata da tributacdo na fonte. Concluimos, também, que a
indicag¢do incompleta do enquadramento legal ndo é falha
suficiente para se declarar a nulidade do lancamento.

10.1. Entretanto, em que pese toda a argumentagdo
anteriormente desenvolvida, ha que se analisar em detalhes o
Auto de Infra¢do. O Auditor Fiscal autuante apresenta, sob o
titulo "Demonstragdo da Exacgado Fiscal", trés quadros (fls. 134),
informando os ilicitos praticados: (i) Pagamentos sem IRRF —
beneficiarios identificados; (ii) Pagamentos a beneficidrios ndo
identificados; (iii) Pagamentos sem causa.

10.2. Em relagdo aos '"beneficidarios ndo identificados”, o
impugnante apresentou documentos tentando comprovar que
todos eles estariam identificados e alegou que a
responsabilidade por verificar a exatiddo das informagoes seria
do Auditor Fiscal e ndo sua.

Reiterando o ja afirmado no item 9, cabe a quem alega a
comprovagdo do alegado e, neste caso, também, ndo conseguiu,
o impugnante, comprovar sua justificativa, ja que apresentou
"Comprovante de Inscri¢do e de Situa¢do Cadastral no CPF"
para as pessoas fisicas indicadas no quadro (i) e no quadro (iii),
deixando de fazé-lo, justamente para as pessoas indicadas no
quadro (ii), que é o relativo ao pagamento a beneficiarios ndo
identificados! Porém, em um dos casos (relativo a NF n°.
00495), ele tem razdo. Pode-se verificar a fls. 294 que o nome da
pessoa fisica é o mesmo relacionado na Nota Fiscal (fls. 027 e
094). Acontece que, na NF, um dos digitos esta "borrado", ndo
permitindo identifica-lo com clareza. O Auditor Fiscal autuante
pensou que se tratava de um "1" (fls. 134, quadro (ii)), mas, na
pesquisa apresentada pelo impugnante se percebe que se trata
de um "7" e que o digito verificador esta invertido (02 e 20).
Assim, o valor correspondente a este garimpeiro, deve ser
retirado do quadro (ii) e inserido no quadro (i).

10.3. Com relagdo ao "pagamento sem causa’, sem adentrar no
mérito das alegagoes trazidas pelo impugnante, com ele
concordo na conclusdo: lancamento indevido. Entendo ser
necessario muito mais do que uma simples afirmagdo para
caracterizar 0 pagamento Sem causa, mormente em se
considerando que a causa, no presente processo, esta obvia. O
fato de o titular do CPF constante na NF 011708 (fls. 025)
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perceber rendimento de trabalho assalariado da Fundagdo
Nacional da Saude (fls.1234/1236) ndo ¢é elemento
caracterizador de pagamento sem causa, pois nao ficou
comprovado que inexistiu a operacdo registrada na referida nota
fiscal . E ndo encontro dispositivo legal que inclua como ilicito
tributario a compra, por empresa legalmente habilitada, de ouro
de pessoa fisica ndo garimpeiro, sem o recolhimento de IRRF.

10.4. Outra ja é a situagdo relacionada com o quadro (i). Nesta
situagdo, compra de ouro de garimpeiros pessoas fisicas, existe
a obrigagdo, por parte do comprador, de efetuar a retengcdo na
fonte do IRRF, conforme ja examinado. Entretanto, a
responsabilidade da empresa compradora estd limitada,
temporalmente, pela ocorréncia do termo final da entrega da
Declaracio de Ajuste do IRPF, que, no caso em tela, ocorreu
no ultimo dia util do més de abril de 2002. Dessa forma, até
essa data, poderia o Fisco exigir do ora impugnante a exa¢do da
forma como aqui lan¢ada. Apos esse prazo, cabe ao Fisco exigir
o tributo do contribuinte, no caso, dos garimpeiros. Do
comprador cabe, apenas, exigir a multa de oficio e os juros
isolados, conforme explicitado pelo Parecer Normativo n°. 1, de
24 de setembro de 2002, {(...).

10.6. Portanto, ¢ a interpreta¢do da Receita Federal do Brasil,
ao verificar a falta de reten¢do apos a data fixada para a
entrega da declaragdo de ajuste anual da pessoa fisica, o Fisco
deve exigir da fonte pagadora a multa de oficio e os juros de
mora isolados, calculados desde a data prevista para
recolhimento do imposto que deveria ter sido retido até essa
data. Dessa forma, no caso concreto em andlise, ndo cabe impor
ao impugnante a obrigagdo pelo recolhimento do tributo, apenas
das penalidades. Dessa forma, ndo pode ser exigido do ora
impugnante o tributo, como consta do Auto de Infra¢do. Apenas
caberia o langcamento das penalidades descritas nas duas alineas
"a" e "b" do item 16, do PN n° 1/2002, acima transcrito,
previstas no art. 957 e conforme a disposi¢do contida no art.
722, do RIR/99: (...).

10.7. Dessa forma, o lancamento tributdrio deve conter para a
infracdo relativa a ndo retengdo do IRRF das pessoas fisicas
identificadas, apenas a multa e os juros. Ja para a infra¢do de
ndo retengdo do IRRF das pessoas fisicas ndo identificadas,
conforme o quadro (ii), a folha 134, deve-se, antes efetuar a
corre¢do relativa a pessoa fisica que foi identificada
corretamente pelo impugnante, como discutido em 10.2. Nesse
caso, deve-se retirar do valor total de tributo aqui langado, o
valor total do tributo relativo a essa pessoa fisica e leva-lo para
o tributo constante da tabela (i), mantendo-se apenas a multa e
oS juros. No entanto, como vimos, esse tributo sera exonerado
integralmente, entdo, na tabela apresentada ao final deste voto,
retirei o valor do tributo e mantive a multa relativa ao tributo
que seria devido na tabela (i).

()
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13. Face ao exposto e considerando tudo o que consta do
processo, voto por considerar:

- PROCEDENTE EM PARTE, o lancamento de tributo
referente a retengdo na fonte do IRRF, relativo aos garimpeiros,
conforme quadro (i), do Termo de Verificacdo Fiscal, a fls. 134,
devendo ser exonerado o tributo, mantendo-se a multa de oficio
e os juros,

- PROCEDENTE EM PARTE, o lancamento de tributo
referente a retengdo na fonte do IRRF, relativo a beneficidrios
ndo identificados, conforme DISCUTIDO EM 10.7;

- IMPROCEDENTE, o lan¢camento de tributo referente a
retengdo na fonte do IRRF, relativo a pagamentos sem causa,
conforme quadro (iii), do Termo de Verificagdo Fiscal, a fls.
134.13.

()

Ciente desse decisum em 01/04/2009 (e-fl. 1279), a contribuinte apresentou
Recurso Voluntario em 20/04/2009 (e-fls. 1280/1328), reiterando, reprisando, os mesmos
argumentos apresentados quando da Impugnac¢ao na instancia a quo, ou seja:

()

II - DA NULIDADE FORMAL NO LANCAMENTO E DOS
VICIOS INSANAVEIS CONTIDOS NO LANCAMENTO
FISCAL

A — DO CONTEUDO DOS TERMOS DE VERIFICACAO
()

A andlise dos fundamentos legais apresentados, em confronto
com as questoes faticas apresentadas, demonstram de forma
clara que o procedimento em tela ndo preencheu os requisitos
necessdrios e inerentes ao langamento.

()

No caso em tela, o lancamento ndo expds com clareza os
fundamentos legais que embasaram o lancamento, como forma
de permitir que o Impugnante se defendesse em sua plenitude.

()
B-) DO CERCEAMENTO DE DEFESA

()
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Apesar do contribuinte ora impugnante ter apresentado copia
das notas fiscais correspondentes de entrada (aquisi¢do do
ouro), demonstrativo do operacional, bem como estudo acerca
da natureza juridica do garimpeiro, demonstrando com clareza
a licitude dos procedimentos adotados bem como cumprindo
integralmente o Parecer Normativo CST n° 347/70, tais
informagoes e documentos foram desprezados pela fiscalizagdo.

Diante do exposto, verifica-se que o Parecer Normativo CST n°
347/70 foi atropelado pelo ato fiscal, juntamente com o
principio do contraditério e ampla defesa.

Na verdade o que fez o trabalho fiscal foi um verdadeiro
arbitramento, como se inexistisse contabilidade da Recorrente.

(..)
C- DA NECESSIDADE DE PERICIA CONTABIL E
DILIGENCIAS

Diante do exposto, sob pena de nulidade, requer a realizacdo de
diligéncias administrativas, bem como prova pericial contabil, a
fim de analisar-se os documentos ndo apreciados pela
fiscalizagdo, especialmente comprovantes de pagamentos
realizados pela Impugnante, notas fiscais, bem como estudos
sobre a atividade do garimpo, bem como demais documentos
inerentes.

Destaca que os documentos relacionados apesar de juntados ao
presente, os originais estdo a disposi¢cdo da Recorrida para
constatacdo na sede da Recorrente.

Dessa forma, requer seja acolhidas as questoes preliminares
apresentadas para o fim de cancelar o presente langamento
fiscal em todos os seus termos.

Caso assim, ndo entenda o Eminente Julgador, o que admitimos
por amor ao argumento, requer ao menos que sejam realizadas
as diligéncias requeridas como respeito aos cotejados principios
constitucionais, e apos seja declarado nulo o presente
langamento fiscal.

— DO MERITO

()

Eminente Julgador!

O garimpeiro individual 5o existe nos filmes e novelas!

O conhecimento da atividade de garimpo nos leva a conclusdo
inequivoca de que o garimpeiro ndo se organiza de forma
isolada, mas sim junto a outros garimpeiros.:que exploram essa
atividade.

Por isso o cuidado do legislador, a expor que "quando o
garimpeiro mantém a seu servigo, no garimpo, trabalhadores
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igualmente inscritos na categoria profissional de garimpeiro, os
rendimentos obtidos ndo se sujeitam ao carné-ledo, pois nesse
caso trata-se de firma individual, equiparada a pessoa juridica.

()

Essa é a realidade do garimpo, e nessa realidade encontramos a
dispensa da reteng¢do do IRRF quando da aquisi¢do de ouro de
garimpeiro equiparado a pessoa juridica, os quais diga-se, por
condicdo de mercado todos os sdo.

Mas impossivel finalizar o presente sendo com a apresentagdo
do teor do parecer normativo CST 23/84.

PARECER NORMATIVO CST N°23, DE 27 DE SETEMBRO
DE 1984 (DOU 01.10.1984)

()

5.. Desta forma, a atividade de garimpeiro, sendo executada por
pessoas regularmente matriculadas, contratadas, a qualquer
titulo, por outrem, enseja a caracterizagdo como empresas
individuais, que, para efeitos do imposto de renda, sdo
equiparadas as pessoas juridicas, dado que se tipifica a
explorag¢ido de trabalho alheio e a conseqiiente prdtica
mercantil com o produto conseguido, conforme o disposto no
art. 97, § 101 b, do Regulamento do Imposto de Renda,
aprovado pelo Decreto n° 85.450/80, dispositivo cujo teor foi
interpretado pelo Parecer Normativo CST no 25/76.

()

Eminente Julgador, o parecer normativo é claro ao afirmar que,
sendo detectada a situagdo de fato que caracterize o garimpeiro
como pessoa juridica individual, a reparti¢do fiscal competente
tomara as providéncias cabiveis para o caso, quanto aos
impostos federais, uma vez que a pessoa juridica estd sujeita a
outro regime de exploragdo de substancias minerais e a outra
modalidade de tratamento tributario.

Questiona-se: A Recorrente deve pagar pela omissdo da
Recorrida? Os garimpeiros estdo identificados e os mesmos sdo
equiparados a empresas individuais, qual a razao para tamanho
onus a Recorrente?

Frise-se, a lei nessa hipotese ndo carreia a responsabilidade
fiscal sobre o comprador do ouro! Essa hipotese passa a
relacionar pessoa juridica como pessoa juridica e, nesse caso, a
Impugnante cumpriu integralmente com sua responsabilidade
fiscal.

()
DA INEXIGIBILIDADE DA RETENCAO NA FONTE

O artigo 48 do RIR/99, estatuido pelo Decreto 3.000/99, assim
apregoa:
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"Garimpeiros

Art.48. Sdo tributdveis dez por cento do rendimento bruto
percebido por garimpeiros na venda, a empresas legalmente
habilitadas, de metais preciosos, pedras preciosas e
semipreciosas por eles extraidos (Lei n° 7.713, de 1988, art. 10,
e Lein’7.805, de 18 de julho de 1989, art. 22).

§1° percentual a que se refere o caput constitui o minimo a ser
considerado rendimento tributdvel.

§2° A prova de origem dos rendimentos serd feita com base na
via da nota de aquisi¢cdo destinada ao garimpeiro pela empresa
compradora, no caso de ouro, ativo financeiro, ou outro
documento fiscal emitido pela empresa compradora, nos
demais casos (Lei n° 7.713, de 1988, art. 10, pardgrafo unico, e
Lein®7.766, de 11 de maio de 1989, art. 32).

()

O que a lei prevé ¢ que sdo tributaveis, no minimo, dez por cento
do rendimento total percebido pelo garimpeiro, mas em
momento algum se institui a reteng¢do criada pela fiscalizagdo
com base no artigo 48 do RIR/99, que relagdo alguma possui
com o0 exposto.

E mais, quando o garimpeiro mantém a seu servigo, no garimpo,
trabalhadores na categoria profissional de garimpeiro, os
rendimentos obtidos ndo se sujeitam ao carné-ledo, pois nesse
caso trata-se de firma individual, equiparada a pessoa juridica.

()

A legislagdo é clara ao impor que a prova de origem dos
rendimentos serd feita com base na via da nota de aquisicao
destinada ao garimpeiro pela empresa compradora, no caso
de ouro ativo financeiro, ou outro documento fiscal emitido pela
empresa compradora, nos demais casos.

Veja, ou o garimpeiro é contribuinte individual, e neste sentido
restara na aplicagdo do carné- ledo, ou sera considerado firma
individual equiparado a pessoa juridica. Todavia, inexiste a
hipotese do garimpeiro contribuinte individual, pois conforme
estudo do CETEM tal figura inexiste na mencionada atividade,
que é organizada e possui cardter empresarial.

()

Evidencia-se que inexiste legislacdo que imponha a aludida
retengdo, mas sim a obrigatoriedade da formalizagdo da
operagdo pelo comprador.

()
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Dessa forma, resta claro que deve ser o presente cancelado em
todos os seus termos sob pena de violar o direito liquido e certo
da Impugnante em ndo ser compelida a exigéncia de tributos
fora de sua égide de responsabilidade, visto a auséncia de
obrigatoriedade da retengdo cotejada.

()
DA MULTA APLICADA NO PERCENTUAL DE 75%.

Antes de mais nada, importante frisar-se que a multa seja ela
dos 35% de IRF, seja a multa de oficio de 75%, em ambas as
modalidades sdao descabidas no presente caso, (...).

Nesse sentido, todos os valores, beneficiarios, e causas foram
devidamente declaradas pela Impugnante, e se alguma multa
fosse aplicada ndo poderia exceder ao patamar de 20%.

()

Ndo ha fundamento juridico de validade para aplica¢do de
penalidade no percentual de 75% (setenta e cinco por cento), em
virtude da aplicacdo da tributagdo exclusiva de IR-fonte na
aliquota de 35%, que jd é uma penalidade.

()

DA UTILIZACAO DA TAXA SELIC PARA CALCULO DE
JUROS

Outra brutal ilegalidade é a aplica¢do da taxa Selic, ante a
sua patente inconstitucionalidade, (...).

()
DO PEDIDO

Ante o exposto, requer sejam acolhidas as questoes preliminares
apresentadas, para o fim de cancelar o langamento imposto.
Caso, as preliminares ndo sejam acolhidas, requer seja o
presente recurso conhecido e provido para o fim de cancelar o
lancamento em debate em todos os seus termos.

Reitera conforme, ja exposto, pela realizagdo de diligéncia
administrativa com fulcro da verificagdo contabil dos
documentos ndo analisados pela fiscalizagdo, sob pena de
cerceamento de defesa, bem como ofensa ao principio do devido
processo legal.

()

E o relatério.
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Voto

Conselheiro Nelso Kichel - Relator.

O Recurso Voluntario ¢ tempestivo e preenche os demais pressupostos de
admissibilidade. Por isso, conheg¢o do recurso.

OBJETO DO LANCAMENTO FISCAL

Conforme relatado, quanto aos fatos consta dos autos, em sintese:

- que a pessoa juridica autuada (sujeito passivo) ¢ equiparada a instituicao
financeira, autorizada a funcionar pelo Banco Central do Brasil e a adquirir ouro como ativo
financeiro de garimpeiros, por intermédio de suas filiais de Cuiaba/MT e Belém/PA, bem como
postos de compra de ouro nas cidades de Santarém/PA e Macapa/AP;

- que, no caso, as notas fiscais de aquisi¢ao de ouro aluvionar foram emitidas
pela pessoa juridica autuada (sujeito passivo) pela unidade de Belém e postos de compra em
Macapé e Santarém). Copias de Notas Fiscais de compra de pessoas fisicas (e-fls. 33/56 ¢) e
novamente copias apresentadas (e-fls. 110/126, 158/164 ¢ 188/192);

- que a Receita Federal lavrou auto de infragcdo do IRRF (o TVF integra o
lancamento fiscal) contra o sujeito passivo para exigéncia do IR-Fonte acerca de operacdes de
aquisi¢do de ouro aluvionar (ativo financeiro) efetuadas nos Estados do Amapa e Paré, no
periodo de 12/09/2001 a 22/09/2001, por falta de retencao/pagamento desse imposto na fonte
(RIR/99, arts. 48, 630 e 674), imputando (trés) infragdes:

a) aquisicao de ouro aluvionar de garimpeiros - pessoas fisicas identificadas
- sem retengdo e sem pagamento do IRRF;

b) pagamentos efetuados a beneficiarios nao identificados (aquisicao de
ouro/pagamentos efetuados a pessoas fisicas cujos CPF informados nas respectivas notas
fiscais sdo invalidos ou inexistentes, conforme sistema de controle eletronico interno da RFB;

¢) pagamento sem causa - aquisi¢do/pagamento de ouro de pessoa fisica nao
garimpeira, ou seja, funcionaria da Fundagdo Nacional de Saude;

- que, resumidamente, as infragdes imputadas estdo assim caracterizadas,
conforme demonstrativo extraido do TVF e transcrevo:

()
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(i) Pagamentos sem IRRF - beneficiirios identificados
Hota Data de CPF Valer Pago B.Calecule IRRF
Fiscal Emissdo Reajustada Devido
Takbela
11706 18.09,.2001 |678.324.402-44 7.482.50 748,25 isento
11707 18.09.2001 |655.225.162-51 7.875,00 787,50 isento
00496 22.09.2001 |718.488.199-00 29,000,00 3.503,45 603,45
TOTAL IRRF NAQO RETIDO 603,45
(ii) Pagamentos a beneficiariocs nao identificados
Hota Data de CPF Valor Pago B.Calculo IRRF
Fiscal Emissdo W30 Identificado Reajustada Devido
Alig. 35%

0B555 12.09.2001 |368.959.437-01 7.489,17 11.521,840 4.032,863
08556 14.09.2001 |638.788.,181-87 21.581,21 33.201,86| 11.620,65
08557 14.09.2001 |466.618.276-16 21.529,20 33.121,85| 11.552,65
0B558 14,09.2001 |001.336.478-01 27,154,861 41.776,32| 14.621,71
004595 21.09.2001 |614.142.233-02 71.876,00| 110.270,77| 38.594,76
TOTAL IRRF BENEFICIARIOS N IDENTIFICADOS 80.462,40
(iii) Pagamentos sem causa

Nota Data de CPF Valor Pago B.Calculo IRRF
Fiscal Emissao Reajustada Devido

——|- Alig. 35%

11708 18.09.2001 [038.068.712-72 7.770,00 11.953,85 4,183,684
TOTAL IRRF S/ PAGTOS. SEM CAUSA 4.183,84

()

- que a quantidade de ouro aluvionar (somatorio dessas notas fiscais citadas
no demonstrativo acima) soma 9,3966 kg (ou seja, menos de 10,0 Kg) adquirido pela autuada
diretamente de pessoas fisicas, como ja dito;

- que o ouro aluvionar estava fundido (ja em barras), 16 pequenas barras, e
foi apreendido no Aeroporto de Congonhas/S3ao Paulo/Capital pela Policia Federal, no dia
25/09/2001, quando da sua remessa do Norte do Brasil para Sao Paulo (o ouro ativo financeiro
estava acobertada por notas fiscais de remessa de ouro (operagao SIMPLES REMESSA) para a
matriz em Sao Paulo - (e-fls. 34/56). No caso, a pessoa fisica que fazia a operagdo de transporte
(operacao de remessa) foi detida e o ouro foi objeto de Apreensao pela Policia Federal; houve
instauragdo de Inquérito Policial, conforme narrado pela recorrente na peti¢do inicial (copia
acostada autos) ajuizada, de 14/09/2004, da A¢ao Ordinaria com Pedido de Tutela ao Juizo
da 15® Vara Federal (autos n° 2004.61.000268921), pedido de devolugao do ouro apreendido
pela Policia Federal). A propdsito apresento excerto dessa peti¢do, narrativa dos fatos (e-fls.
829/853):
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()
ASSUSTARAM O TRANSPORTADOR

12. No dia 25 de setembro de 2001, a pessoa contratada para
fazer o transporte de uma carga de 9,3966 (Nove quilos,
trezentas e noventa e Sseis gramas e seis décimos), composta
em 16 (dezesseis) pequenas barras de ouro, de Beléem/PA para
sdo Paulo, foi detida e a mercadoria, bem como a
documentagdo fiscal que acompanhava, apreendida pela
Policia Federal, no aeroporto de Congonhas, sob a insdlita
alegacdo de que o transporte de ouro era proibido e que as
Notas Fiscais de Remessa que acompanhavam a carga eram,
"em tese', falsas, bem como sugeriram, ainda, que o mesmo
estivesse a servico de ""negdcio ilicito, sujo e pesado".

()

28. No caso em pauta, todos os requisitos sdo notorios a
concessdo da tutela antecipada, no sentido de que seja restituido
as mercadorias injustamente apreendidas, nomeando-se, se
assim entender necessario, um representante da autora como
depositario, até o julgamento definitivo do pedido.

()

Obs:

(i) A recorrente alegou em juizo que fazer, efetuar, o transporte por companhia
transportadora de valores ndo compensaria financeiramente, pois o valor do seguro seria multo alto;

(i) Nao consta dos autos, até o momento, informagdo acerca do desfecho da contenda no
ambito judicial.

- que as notas fiscais de remessa do ouro (operagao SIMPLES REMESSA), e
as respectivas notas fiscais de aquisi¢gdo de ouro constam dos autos (e-fls. 188/192,
685/711,789/809, 1005/1011 e 1063/1079);

- que consta copia de DARF de recolhimento de 1% (um por cento) de IOF
sobre essas aquisi¢des de ouro, por ser o ouro ativo financeiro (e-fls. 713/715);

- que o Despacho do Departamento da Policia Federal, de 02/10/2001, na
época da apreensao, em face de pedido de devolucao do ouro apreendido, rejeitou a devolugao,
pois havia necessidade de investigacdes acerca das notas fiscais de remessa e aquisi¢do do ouro
e necessidade de realizar exame pericial da mercadoria (e-fl. 86), in verbis:

()

23



DF CARF MF

b

Processo n° 16327.000572/2006-40
Acordio n.° 1401-004.061

DESPACHO
1. Considerando o pedido de restituigfio as fls 15 e, tendo

a necessidade de se _investigar as nolas de remessa ¢ aquisi¢do de ouro

conforme o disposto “na TN SRF 49/01 E DECRETO 2219/97,

Fl. 1398

S1-C4T1
F1. 1.398

Considerando ainda, a pecessidade do exame pt:nmal da mercadoria

apreendida ¢ oitiva dos representantes da empresa; INDEFIRO o pedido
de restituigio de fls 15 e seguintes, dando ciéndia ao advogado da
empresa wvestigada, para que se julgar necessario, nos tenmos do artigo
120 do CPP, requerer a devolugdo em juizo, com a manifestagdo do
Ministério Piblico Federal, devendo o Sr. Escrivio tomar as segumtes
providéncias urgentes,

2- Expega carta precalbna via FAX a SR/DPF/BELEM,
para em cardter de urgéncia, efetivar a oitiva idos vendedores da
mercadona apreendida, cujas identificagdes constam nas notas fiscais
apresenladas no momento da apreensdo, bem como, as notas fiscais
apresentadas no dia 27/09/01 ,pelo advogado da empresa,

3- Intime os representantes da cinpresa, para a primeira
possivel data vaga em pauta cartoréria, a fim de prestar clafaghes.

4. Aguarde-se observando os p !

S#io Paulo, 02-dgau

()

- que consta dos autos Laudo de Exame em Material Ouro n°® 3162/2001, da
Secdo de Criminalistica da Policia Federal , Superintendéncia em Sao Paulo, que efetuou a

apuragdo do grau de pureza e etc ( e-fls. 88/92), in verbis:

()
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taupoNe 3162 01-sRsP

* 4 N - A .
Jer VY |
:

ot e v LAUDO DE EXAME EM MATERIAL
2 AN (BARRAS DE OURO)

Aos nove dias do més de outubro do ano de dois mil ® um, nesta cidade do
Sfo Paulo e na Segéo de Criminalistica da Superintendéncia Regional do Depar-
tamento de Pollcia Federal no Estado de S#io Paulo, em conformidade com a le-
gislagfio vigente e nos termos do Decreto n.° 73,332, de 18 do dezembro de 1873,
designados em 25/08/01 pelo chefe dosta Seg8o, Parito Criminal Federal Eduardo
Cgstana-Laria Filho, 0a Peritos Criminals Federais Eduardo Agra de Brito Neves
& Maria Lucia Maonaka elaboraram o presente Laudo, no inleresse do IPL n.® 2-
‘1 1784/01, a fim de ser atendida a solicltagéo do presidente do inquérito, contida no
Momo. n®-477/01-SO/DELEFAZISRISP, datado do 25/09/01, recebido e protocoli-
zads nesta SECRIM em 25/08/01 sob o n°. 4434, descrevendo com verdade e
~tom todas as circunstancias tudo o que possa interessar & Justiga, respondendo
os quesitos formulados tranacritos abaixo:

1-) “Qual a natureza e caracteristicas dos metais apmsanradns para exa-
me?"
2-) “Se pmsram 80 comércio?”
3-) "Qual o valor unitdrio & global dos referidos merais"
4-) “Outros dados juigados ulels.”

()

|- DO MATERIAL QUESTIONADO

Aos Peritos foram enviadas 16 (dezesseis) barrag de ouro de diferentes
modidas, teores e pasos, totalizando 8,350Kp.

Os signatérios acharam por bem dividic o material em quatro lotes de acor-
do com o teor aproximado das barras, conforme tabelas abaixo:

()
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IV = DAB RESPOSTAS A0S QUESITOS {7

Ao primelro: Vide item | do presente Laudo,
" Ap segundo: Sim.

Ao tercelro: O valor unitério das barmas estd especificado no item | deste
Laudo. O velor global fol avaliado em epreximadamente REEEE 521,00 (duzentos
& olto mil, quinhentos & vinte & um reais).

Ao quarto: Os Pernlos esclarecem que & avaliagéo utilizou a cotagho do
‘grama do ourc em 08/10/01 (R$25,50). .

LOTE 1 - Teor a aproximadamente 940K, lacrada scb n®.0048882. |

()

fa

! LOTE 2 - Teor a aproximadamente 820K, lacrado sob n°.0057962; if f l

()
| LOTE 3 - Teor a aproximadamente 800K, lacrado sob n°.0050060: |

()
LOTE 4 - Teor a aproximadamente 880K, lacrado sob n®.0088150: l

()

- que a Receita Federal tomou ciéncia dos fatos apenas a partir de
24/10/2003. Veja, a PFN, antes disso, havia requisitado informacdes ao Delegado da Policia
Federal, em 22/08/2002, indagando, perquirindo, a autoridade policial se havia abertura de
procedimento de fiscalizacdo da Receita Federal em relagdo ao ouro apreendido, cuja sentenga,
em sede de A¢do de Mandado de Seguranga, havia denegado a seguranca in verbis:

()
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Séo Paulo - SP, 22 de agosto de 2002.
Senhor Delegado:

A fim de instruir procedimento administrativo fiscal relacionado ac
objeto do mandado de seguranga n® 2001.61.81.00591€-0, impetrado
perante a 3* Vara Criminal Federal da 1* Subsegfo Judiciaria de Séo Paulo
por Ouro Mines Distribuidora de Titulos e Valores Mobilidrios Ltda. contra a
apreensdo de mercadorias levada a efeito por Vossé Senhoria nos autos do
inquérito policial n° 2-1794/04, instaurado em 25.09.2001, cuja sentenga
denegou a seguranca @ julgou improcedente a ecfio, da qual foi esta
Procuradoria intimada (ctpia anexa), solicito informar quanto & destinagéo
da referida apreens&o, MM{E&&&M& de eventual

» referéncia anto a0 imento _instau no_ &mbile da

Superintendéncia Regional da Receita Federal em 380 Paulo - SP.

Aprovejto a oportunidade para renovar os votos de estima e
consideragéo. :

-y

()

- que a comunicag¢dao da RFB pela Policia Federal da apreensdao do ouro
ocorreu em 24/10/2003, in verbis:
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Oficio n.® 44,852/03- DELEFAZ/SR/DPF/SP S#o Paulo/SP, 24 de outubro de 2003.

Rel.: IPL N° 2-1784/01
(favor usar esta ref.)

Senhor Supervisor,

Objativando instruir os aulos do inquérito policial
em referéncia, encaminho copia da portaria instauradora, do auto de apreenséao,
do laudo pericial, bem como da peti¢éo de fis. 15/20 e docurnantos anexo, e do
oficio de ﬂs 90, sullcllandu a Vuaaa Sanhoria & abe ) :

W com o _ﬁlu de se aqurtatér ragularidada fiscal ou ndo das ¢
operagdes de compra e remessa de ouro da Be!émfPA para Sao Paulo/SP, com 0

recolhimento do 1m£..to devido (LO.F.). _ .

Na nporlfmidada, aprosento votos de cordiais
saudagies, / : /

()

Obs: Como visto, a Receita Federal somente tomou ciéncia da citada apreensdo do ouro
(ativo financeiro) apods o ajuizamento das duas agdes judiciais pela contribuinte (Mandado de Seguranga e Acdo
Ordinéria).

- que, em 01/10/2004, foi expedido o MPF pela DEINF Sao Paulo (e-fl. 02),
e, em 22/10/2004, o Termo de Inicio de Fiscalizagdo (e-fls. 20/21);

- que, concluido o procedimento de fiscalizagdo, foi lavrado Auto de Infracao
do IRRF e o TVF (e-fls. 258/282), com imputac¢ao das infracdes ja citadas anteriormente;

- que a contribuinte tomou ciéncia do lancamento fiscal em 16/05/2006, por
via postal (e-fl. 286). Os fatos geradores do IRRF ocorreram entre 12/09/2001 a 22/09/2001.
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Portanto, de plano, constata-se que o crédito tributario estd a salvo da decadéncia, pois a
contribuinte tomou ciéncia do auto de infragdo do IRRF antes de decorrido o periodo
quinquinal.

A decisdo recorrida manteve, em parte, o langamento fiscal, ou seja:

a) quanto a infracdo - Pagamentos sem IRRF - Beneficiarios
Identificados:

Nesta infracdo, como os rendimentos pagos aos beneficiarios estdo sujeitos
ao ajuste anual na declaracao de pessoa fisica, ¢ o auto de infragdo do IRRF somente foi
lavrado apds expirado o prazo para apresentagdo da declaragdo de ajuste anual, a decisdo
recorrida afastou a exigéncia do IRRF do sujeito passivo, mas manteve a exigéncia da multa de
oficio de 75% e os juros de mora respectivos. Ou seja: verificada a auséncia da retencao e
recolhimento do imposto pela fonte pagadora, posteriormente a data fixada para a entrega da
declaracdo de ajuste anual pela pessoa fisica, exige-se da fonte pagadora apenas a multa de
oficio e os juros isolados, pois a recorrente ndo comprovou que adquirira o ouro aluvionar de
garimpeiro pessoa fisica equiparada a pessoa juridica (empresa individual)..

Portanto, essa infracdo foi mantida em parte, ou seja, o imposto foi exonerado
e foi mantida a exigéncia da multa de oficio de 75% e dos juros de mora respectivos.

b) no que tange a infracdo - Pagamentos sem IRRF - Beneficiarios nao
Identificados:

As pessoas fisicas, nomes informados nas notas fiscais de aquisi¢do do ouro
com CPF invélidos ou inexistentes no Sistema CPF da RFB.

Assim, os vendedores do ouro restaram nao identificados.

Ou seja, a recorrente adquiriu ouro de pessoas fisicas nao identificadas, cujos
CPF, informados nas respectivas Notas Fiscais de Aquisi¢do do Ouro, sao invalidos e/ou
inexistentes no Sistema CPF da Receita Federal do Brasil.

Infracdo imputada por presungdo legal (art. 61 da Lei n® 8.981, de 1995,
matriz legal do art. 676 do RIR/99).

Tributagdo exclusiva na fonte, ou seja, tributagdo definitiva ndo sujeita a
ajuste na declaragdo anual da pessoa fisica.

Como apenas um beneficidrio teve o CPF identificado pela decisdo recorrida
quanto a infragdo em tela, foi exonerado o imposto nessa parte, mas mantida a exigéncia da
multa de 75% e dos juros de mora, conforme voto condutor do acérdao recorrido.
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Quanto aos demais beneficiarios nao identificados de pagamentos efetuados
pela recorrente quando da aquisi¢do do ouro, a decisdo recorrida manteve a exigéncia do
imposto, multa de oficio de 75% e juros de mora.

Vale dizer: os pagamentos efetuados a beneficiarios ndo identificados estao
sujeitos a retencdo do IR exclusivamente na fonte, tributacdo definitiva na fonte. Onus
tributario da pessoa juridica (fonte pagadora).

¢) Quanto a infraciio - Pagamento sem IRRF - Pagamento sem Causa.

A infragdo foi afastada e o crédito tributario respectivo foi totalmente
exonerado pela decisdo de piso.

MATERIA DEVOLVIDA PARA ANALISE NESTA INSTANCIA
RECURSAL

Nas razdes do recurso, na parte que restou vencida na instancia a quo, a
contribuinte voltou a suscitar mesmas matérias ja suscitadas e enfrentadas, exaustivamente,
pela decisdo recorrida, ou seja:

a) suscitou nulidade do lancamento fiscal e da decisiao recorrida:

- que o auto de infracdo (¢ o TVF) ndo teria exposto, apresentado, com
clareza os fundamentos legais que embasaram o langamento fiscal;

- que a fiscalizagdo da RFB e, por ultimo, a decisdo recorrida também nao
teriam apreciado, analisado, adequadamente as provas constantes dos autos, implicando
cerceamento do direito de defesa e do contraditorio;

b) necessidade de pericia contabil e diligéncia fiscal:

- que, caso restar superada ou vencida quanto as preliminares suscitadas,
pediu pericia contabil e diligéncia fiscal, para que se analise os documentos ndo apreciados
pela decisdo recorrida, especialmente comprovantes de pagamentos realizados pela
Impugnante, notas fiscais, bem como estudos soécio-econdmicos sobre a atividade do
garimpo, bem como demais documentos inerentes.

b) no mérito:

- Da inexigibilidade de IR-fonte, pois adquirira ouro aluvionar de pessoa
fisica garimpeira equiparada a pessoa juridica;

- Exigéncia de IRRF aliquota de 35% (beneficiarios ndo identificados) e
multa de oficio de 75%:

30



Processo n° 16327.000572/2006-40 S1-C4T1
Acordao n.° 1401-004.061 Fl. 1.405

- que a exigéncia do IRRF, aliquota de 35%, configura penalidade, e ainda a
imposi¢ao de multa de oficio de 75% configura dupla penalidade;

-que a exigéncia de ambas as penalidades ¢ descabida;

- que todos os valores, beneficidrios dos pagamentos e causas foram
devidamente declaradas e, se alguma multa fosse cabivel, ndo poderia exceder ao patamar de
20%;

- que, por fim, outra brutal ilegalidade ¢ a aplicagdo da taxa Selic na cobranga
de tributos federais, sucedanea dos juros de mora, ante a sua patente ilegalidade e
inconstitucionalidade.

Identificados os pontos controvertidos, passo a enfrenta-los.

AUTO DE INFRACAO. DESCRICAO DOS FATOS. FUNDAMENTO
LEGAL. NULIDADE. CERCEAMENTO DE DEFESA. INOCORRENCIA.

A recorrente alegou que:

- 0 langamento ndo expds com clareza os fundamentos legais que embasaram
o langamento, como forma de permitir que se defendesse em sua plenitude;

- que ndo consta do auto de infracdo dispositivo legal que a obriga a fazer
reten¢do do IRRF em relagdo as aquisi¢des de ouro de pessoa fisica garimpeiro, quanto a
infragdo imputada PAGAMENTOS SEM IRRF - BENEFICIARIOS IDENTIFICADOS.

Veja.

Consta do TFV o art. 48 do RIR/99 (e-fls. 258/270), in verbis:

()

(15-) Ao regular o instituto da incidéncia do Imposto de Renda
sobre os rendimentos pagos a garimpeiros, a legislagdo do
imposto de renda, consolidada no Decreto n° 3000/99, RIR/99,
estabelece em seu art. 48 que:

"Art. 48. Sdo tributiveis dez por cento do rendimento bruto
percebido por garimpeiros na venda, a empresas legalmente
habilitadas, de metais preciosos, pedras preciosas e
semipreciosas por eles extraidos (Lei n° 7.713, de 1988, art. 10,
e Lei n° 7.805, de 18 de julho de 1989, art. 22).

()
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A obrigacdo de fazer a retencdo na fonte do imposto de renda esta insculpida,

estatuida, no art. 630 do mesmo RIR/99 gque nio foi mencionada, de forma expressa, no TVF e

no Auto de Infragcdo, porém estd implicita no lancamento fiscal.

Nessa parte, a decisdo recorrida, ou seja, o voto condutor enfrentou

adequadamente a questdo, conforme excerto que transcrevo:

()

8.2. Como se vé, ndo é o caso da nulidade imposta pelo artigo 59
do Decreto n° 70.235, de 06/03/1972, posto que o auto de
infragdo foi lavrado por servidor competente (Auditor Fiscal) no
cumprimento de seu dever e, ainda, as disposi¢oes tributarias
infringidas foram devidamente descritas (fls. 129 a 135) e delas
pode o interessado defender-se.

Assim, também nesta questdo ndo assiste razdo ao impugnante
quanto a argiii¢do de nulidade da autuagdo..

8.3. Mas, o reclamante complementa sua inconformidade
afirmando que o Auditor Fiscal autuante ndo consignou
adequadamente o fundamento legal sustentador do langamento.
Em realidade, ao ler o Termo de Verificagdo Fiscal (fls. 129 a
135), verificamos que a infragdo tributdaria cometida pelo
impugnante foi a ndo reteng¢do de IRRF sobre pagamentos que
efetuou a pessoas que classificou como garimpeiros,
aparecendo, como dispositivo infringido o artigo 48, do RIR/99.
Mas, no corpo do proprio Auto de Infra¢do ndo existe uma
indicagdo de dispositivo legal aplicavel ao caso (fls. 139 e 140).
Cabe, entdo, discutir se essa falha é suficiente para inquinar de
nulidade o procedimento fiscal.

8.4. E patente que o fato descrito subsume-se a tipifica¢io dada
pelo artigo 48, do RIR/99: devem ser tributados dez por cento do
rendimento bruto recebido por garimpeiros ao efetivarem vendas
de metais preciosos por eles extraidos a empresas legalmente
habilitadas. E isso o que dispée o citado artigo:

"Art. 48. Sao tributdaveis dez por cento do rendimento bruto
percebido por garimpeiros na venda, a empresas legalmente
habilitadas, metais preciosos, pedras preciosas e semipreciosas
por eles extraidos (Lei n° 7.713, de 1988, art. 10, e Lei n2 7.805,
de 18 de julho de 1989, art. 22).
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()

8.5. Esse é o dispositivo informado pelo Auditor Fiscal autuante
como sendo aquele que da sustentagdo ao Auto de Infragdo
lavrado e que estd sendo considerado, pelo impugnante, como

incapaz de obriga-lo. No entanto, veja-se o artigo 630, do
mesmo RIR/99:

"Art. 630. Selo tributdaveis dez por cento do rendimento total
percebido por garimpeiros na venda, a empresas legalmente
habilitadas, de metais preciosos, pedras preciosas e
semipreciosas, por eles extraidos (Lei n° 7.713, de 1988, arts. 7°,
inciso II, e 10)."

8.6. Em que diferem esses dois dispositivos citados?

O primeiro deles (artigo 48) estd inserto no Livro I (Tributagdo
das Pessoas Fisicas), Titulo IV (Rendimento Bruto), Capitulo II]
(Rendimentos Tributaveis), Se¢do Il (Rendimentos do Trabalho
Ndo-Assalariado e Assemelhados), enquanto que o artigo 630
faz parte do Livro Il (Tributagdo na Fonte e Sobre Operagoes
Financeiras), Titulo I (Tributagdo na Fonte), Capitulo 1
(Rendimentos  Sujeitos a Tabela Progressiva), Se¢do Il
(Rendimentos do Trabalho), Subsecao I (Trabalho Ndo
Assalariado).

8.7. Ou seja, de fato, o artigo 48 define o rendimento dos
garimpeiros a ser tributado, enquanto o art. 630, do RIR/99,
determina a responsabilidade tributaria da pessoa juridica que
compra metais preciosos de garimpeiros de fazer retencdo do
IRRF nos pagamentos efetuados a garimpeiros.

Assim, para efeito de tributa¢do, o resultado das vendas de
metais preciosos, pedras preciosas e semipreciosas feitas por
garimpeiros sdo considerados rendimentos do trabalho ndo
assalariado, mas noventa por cento desse valor sdo
considerados rendimentos ndo tributdveis.

8.8. Por uma andlise minudente do contraditorio, nota-se que o
reclamante apresentou uma defesa clara e ampla, com base na
descrigcdo dos fatos feita pelo Auditor Fiscal, que, portanto, foi
suficiente para esclarecer a ocorréncia do ilicito. Ndo obstante a
irresignag¢do quanto a imprecisdo cometida — apresentagdo
incompleta do enquadramento legal correto — o impugnante
demonstra inquestionavelmente ter tomado conhecimento da
infragdo imputada.

8.9. Dessa forma, resta evidente que a falha no enquadramento
legal foi satisfatoriamente suprida pela descrigdo dos fatos
contida no Termo de Verificacdo Fiscal, tendo o reclamante, por
seu turno, compreendido adequadamente a acusa¢do que lhe foi
imputada, o que de resto ¢ comprovado pelo teor de sua defesa.
Demonstrado, assim, que a falha ndo causou prejuizo a defesa,
descabe cogitar-se de invalidade do langamento.
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()

Como demonstrado, diversamente do alegado pela recorrente, o Auto de Infragao
do IRRF (integra o langamento fiscal o TVF) foi lavrado por agente competente, que apresenta
descricdo, narrativa dos fatos de forma completa, clara, objetiva, enquadramento legal, ainda
que incompleto, matéria tributavel, base de célculo e demonstrativo dos valores apurados,
preenche os ditames do art. 10 do Decreto n® 70.235/72 e art. 142 do CTN, pois permitiu o
pleno conhecimento da imputacao fiscal.

A capitulagdo legal incompleta da infracdo ou mesmo a sua auséncia nao
acarreta nulidade do auto de infracdo, pois, no caso, a descricdo dos fatos nele contida ¢ exata,
o que possibilitou ao sujeito passivo defender-se de forma detalhada das imputagdes que lhe
foram feitas

No procedimento de fiscalizagdo nao ha que se falar em cerceamento do
direito de defesa, pois tem cardter inquisitorio; ¢ realizado no interesse exclusivo do Fisco
(investigagao para colheita de provas de possivel infragdo). Nessa fase, ainda ndo ha acusagdo
fiscal. Nao ha lide. Nao ha processo. Os principios do contraditério e da ampla defesa sdo
canones constitucionais de observancia obrigatoria no processo legal administrativo, que se
instaura com a impugnagdo apds ciéncia do auto de infracdo (ciéncia da acusacdo formal de
ocorréncia de infragao tributaria).

Ademais, se o sujeito passivo revelou conhecer plenamente as acusacdes que
lhe foram imputadas, rebatendo-as, uma a uma, de forma meticulosa, mediante defesa,
abrangendo ndo s6 outras questdes preliminares como também razdes de mérito, descabe a
proposi¢ao de cerceamento do direito de defesa.

Vale dizer, ndo vislumbro vicio algum que pudesse macular o langamento de
nulidade, pois os fatos estdo corretamente descritos, narrados, imputados, conforme art. 10 do
Decreto n°® 70.235/72 e art. 142 do CTN, permitindo ao sujeito passivo perfeito conhecimento da
acusacao fiscal, o que possibilitou a apresentacdo de portentosa defesa, ou seja, pleno exercicio da
defesa e do contraditorio, suscitando preliminar de nulidade, pedido de pericia e diligéncia e
apresentou questionamento acerca de matérias de mérito.

No processo tributario € condi¢do sine qua non para sua higidez que os fatos
estejam adequadamente imputados. Ja a capitulagdo legal pode estar incompleta ou com
excesso de dispositivos citados, indicados, ndo configurando isso prejuizo a defesa.

Portanto, o langamento fiscal ndo tem vicio algum que o pudesse inquinar de
nulidade por cerceamento do direito defesa.

Os precedentes do CARF, nessa situacdo, também sdo pela manutengdo do
langamento fiscal, pois a capitulagdo legal incompleta ndo configura, por si, s6 vicio de nulidade,
quando - como no caso - os fatos estdo apurados, descritos, narrados e imputados, de forma clara,
objetiva e completa. Vide precedentes:

NULIDADE - CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA -
CAPITULACAO LEGAL E DESCRICAO DOS FATOS
INCOMPLETA - IRF - Anos 1991 a 1993 - O auto de infragdo
devera conter, obrigatoriamente, entre outros requisitos formais,
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a capitulagdo legal e a descrig¢do dos fatos. Somente a auséncia
total dessas formalidades é que implicara na invalidade do
langamento, por cerceamento do direito de defesa. Ademais, se a
Pessoa Juridica revela conhecer plenamente as acusagoes que
lhe foram imputadas, rebatendo-as, uma a uma, de forma
meticulosa, mediante defesa, abrangendo ndo so outras questoes
preliminares como também razoes de meérito, descabe a
proposi¢do de cerceamento do direito de defesa (Acorddo n°
104-17.364, de 22/02/2001, 1 ° CC).

AUTO DE INFRACAO - DISPOSICAO LEGAL INFRINGIDA -
O erro no enquadramento legal da infracdo cometida ndo
acarreta a nulidade do auto de infragdo, quando comprovado,
pela judiciosa descrigdo dos fatos nele contida e alentada
impugnagdo apresentada pelo contribuinte contra as imputagoes

que lhe foram feitas, que inocorreu preteri¢do do direito de
defesa (Acorddo n° 103-13.567, DOU de 28/05/1995).

PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL - NULIDADE DO
LANCAMENTO. A capitulagdo legal incompleta da infragdo ou
mesmo a sua auséncia ndo acarreta nulidade do auto de
infracdo, quando a descri¢do dos fatos nele contida é exata,
possibilitando ao sujeito passivo defender-se de forma detalhada
das imputagcoes que lhe foram feitas (Acorddo 10-806.208,
sessdo de 17/08/2000).

NULIDADE DO AUTO DE INFRACAO - INOCORRENCIA. A
inclusdo desnecessaria de um dispositivo legal, aléem do
corretamente apontado para as infragoes praticadas, ndo
acarreta a improcedéncia da agdo fiscal. Outrossim, a simples
ocorréncia de erro de enquadramento legal da infra¢do ndo é o
bastante, por si so, para acarretar a nulidade do langamento
quando, pela judiciosa descrigdo dos fatos nele contida, venha a
permitir ao sujeito passivo, na impugnagdo, o conhecimento do
inteiro teor do ilicito que lhe foi imputado, inclusive os valores e

calculos  considerados  para  determinar a  matéria
tributavel.(Acordao n° 104-17.253, sessdo de 10/11/99).

AUTO DE INFRACAO. NULIDADE. CERCEAMENTO DE
DEFESA. Para que haja nulidade do lancamento é necessario
que exista vicio formal imprescindivel a validade do langcamento.
Desta forma, se o autuado revela conhecer plenamente as
acusagoes que lhe foram imputadas, rebatendo-as, mediante
substanciosa defesa, abrangendo ndo so outras questoes
preliminares como também razoes de mérito, descabe a
proposicao de nulidade do lancamento por cerceamento do
direito de defesa ou por vicio formal.(Acorddo n° 102-48.141,
sessdo de 25/01/2007).

Nesse sentido, também, ¢ o entendimento jurisprudencial da Primeira Turma
da Camara Superior de Recursos Fiscais (Ac. CSRF/0103.264, de 19/03/2001 e publicado no
DOU em 24/09/2001), verbis:

A imperfeicdo na capitulacdo legal do langamento ndo autoriza,
por si so, sua declara¢do de nulidade, se a acusagdo fiscal
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estiver claramente descrita e propiciar ao contribuinte dele se
defender amplamente, mormente se este ndo suscitar e
demonstrar o prejuizo sofrido em razdo do ato viciado.

Portanto, rejeito a preliminar de nulidade do langamento fiscal.

DECISAO RECORRIDA. ANALISE DE PROVAS. MOTIVACAO
SUFICIENTE. NULIDADE NAO CONFIGURADA.

A recorrente alegou que a decisdo recorrida, assim como ocorrera na fase de
fiscalizacdo, ainda ndo teria enfrentado adequadamente as provas constantes dos autos.

Ou seja:

()

Apesar do contribuinte ora impugnante ter apresentado copia
das notas fiscais correspondentes de entrada (aquisicdo do
ouro), demonstrativo do operacional, bem como estudo acerca
da natureza juridica do garimpeiro, demonstrando com clareza a
licitude dos procedimentos adotados bem como cumprindo
integralmente o Parecer Normativo CST n°347/70, tais
informagoes e documentos foram desprezados pela fiscalizagdo.

()

Diversamente do alegado pela recorrente, ndo ha vicio algum na decisdo
recorrida que pudesse inquinar ou macular de nulidade, pois enfrentou as questdes suscitadas
na peca de defesa com perfeita compreensao da descricdo dos fatos que ensejaram o
procedimento e estando a decisdo motivada de forma explicita, clara e congruente, ndo ha que
se falar em nulidade dos atos em litigio.

O julgador ndo esta obrigado a responder a todas as questdes suscitadas pelas
partes, quando ja tenha encontrado motivo suficiente para proferir a decisdo. O julgador possui
o dever de enfrentar apenas as questdes capazes de infirmar (enfraquecer) a conclusdo adotada
na decisdo recorrida.

Assim, ndo 3o ha que se falar em nulidade de decisdo que ndo se pronunciou
sobre determinado argumento que era incapaz de infirmar a conclusao adotada.

As provas ou documentos juntados pela defesa, foram analisadas, sopesadas
pela decisdao recorrida e nao acatadas, com expressa fundamentagdo, por serem provas ou
documentos ndo habeis, imprestaveis para comprovar os fatos objetados contra o langamento
fiscal. Assim, ndo se vislumbra o alegado cerceamento do direito de defesa

A mera discordancia dos fundamentos da decisdo recorrida pelo contribuinte
nao ¢ causa de nulidade, que apenas ocorre se demonstrada qualquer das hipdteses do artigo 59
do Decreto-lei n° 70.235/72, que ndo € o caso.
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A propoésito, quanto as provas, por serem imprestaveis, transcrevo a
fundamentagao do voto condutor da decisao recorrida, in verbis:

()

9.5. Vamos, entdo, verificar se o impugnante conseguiu
comprovar que oS garimpeiros seus fornecedores de ouro
poderiam ser caracterizados como empresas individuais, sendo
equiparados a pessoa juridica.

9.6. Diz a Autoridade Fiscal que ao ser intimado a comprovar
sua alegagdo, o contestante apresentou como sendo um estudo
do Centro de Tecnologia Mineral, do Ministério da Ciéncia e
Tecnologia ("CETEM"), oito folhas, com numera¢do ndo
sucessiva, onde se estaria detalhando o perfil, as frentes de
trabalho, o habitat e os costumes da popula¢do garimpeira,
pretendendo com isso comprovar que os seus fornecedores
seriam empresas individuais. Ora, convenhamos, esse punhado
de "slides" esparsos ndo pode ser considerado um "estudo”,
muito menos um documento que demonstre que as pessoas
fisicas Raimunda Silveira Cruz, Pedro Ameérico da Luz, Mauro
Benites Oliveira, Maria de Lourdes Lobato da Silva, Marilene
Sousa Pacheco, Eliane Campos Silva, Ademar Cabral Sa e
Bruno Jean Daniel Thilleje sejam garimpeiras e muito menos
que sejam equiparadas a pessoas juridicas! Quando muito, tal
conjunto de informagdes poderia servir para mostrar a situagdo
geral de algumas pessoas ndo identificadas.

9.7. Junto com sua impugnagdo, apresentou um outro estudo
denominado "Caracteristicas e Atuag¢do das Organizagoes de
Garimpeiros no Brasil", que ndo passa de um trabalho
académico, que independentemente de sua qualidade técnica
jamais servird para comprovar que as pessoas acima
nominadas sdo garimpeiros e equiparados a pessoa juridica.
Afora esse documento, apresentou, novamente, todos os
documentos que ja tinham sido apresentados ao Auditor Fiscal,
em resposta as diversas intimagoes efetuadas.

9.8. Dessa maneira, concluo que, apesar de caber ao
impugnante comprovar a condi¢do de garimpeiros, operando de
forma a caracteriza-los como empresas individuais, e, portanto,

equiparados a pessoas juridicas, o reclamante NAO LOGROU
EFETIVAR TAL COMPROVACAO.

()

Como visto, as provas produzidas pelo sujeito foram expressamente
analisadas, sopesadas, mas ndo habeis, imprestaveis para comprovar que as pessoas fisicas das
quais adquiriu ouro seriam empresas individuais equiparadas a pessoas juridicas e que estariam
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sujeitas a regime de tributagdo diverso e que ndo estaria justificada a exigéncia de reten¢do do
IR-Fonte.

Nesta instincia recursal a recorrente ndo juntou provas outras, além das
enfrentadas pela decisdo de piso.

Por tudo que foi exposto, rejeito a preliminar de nulidade da decisdo
recorrida.

PEDIDO GENERICO DE PERICIA TECNICO-CONTABIL E
DILIGENCIA FISCAL. DESNECESSIDADE. PEDIDO REJEITADO

O pedido ¢ desnecessario, tem carater meramente procrastinatorio, pois todas
as provas reunidas pela Fiscalizagdo e ainda as carreadas aos autos pelo sujeito passivo sao
suficientes para formag¢ao da convic¢do do mérito acerca das infragdes imputadas.

E 6nus do sujeito passivo comprovar a existéncia de fato impeditivo,
modificativo ou extintivo do direito constitutivo do Fisco (Decreto n® 70.235/72, arts. 15¢ 16 ¢
CPC - Lei n° 13.105/2015, art. 373, II), como, no caso, de que teria adquirido ouro (ativo
financeiro) de pessoa fisica empresa individual, equiparado a pessoa juridica e que o regime
tributario seria diverso, nao sujeitando a recorrente a reten¢ao do IR-Fonte.

Objetivamente falando, a recorrente, em regra, sequer produziu prova valida,
habil, idonea, acerca da identificagdo da pessoa fisica do qual teria adquirido o ouro, pois o n°
do CPF informado na NF ndo consta registrado na RFB ou ¢ invalido, sendo autuada, dentre
outras infragdes, por PAGAMENTO SEM RETENCAO DO IRRF - BENEFICIARIOS NAO
IDENTIFICADOS.

Ora, nessa situagdo, se a pessoa fisica do qual a recorrente adquiriu o ouro
restou nao identificado (CPF informado na NF, o qual ¢ inexistente ou invalido nos registros da
RFB), com mais razdo, ndo hd que se falar de que seria pessoa fisica empresa individual
equiparada a pessoa juridica.

Como visto, ndo tem plausibilidade juridica a pretensdo da recorrente em
falar em pessoa fisica empresa individual equiparada a pessoa juridica, pois sequer conseguiu
comprovar a identidade do garimpeiro fisica do qual adquiriu o ouro (CPF n° inexistente ou
invalido nos registros da RFB).

Os documentos juntados autos, fragmentos de estudos socio-econdmico de
comunidades que vivem em garimpos, impressos a partir da internet, ndo tem o condao de
comprovar nada acerca da alegagdo da recorrente de que teria adquirido ouro de pessoa fisica
empresa individual equiparada a pessoa juridica. Nao identificou o garimpeiro € nao juntou
provas de que a pessoa fisica teria funcionarios garimpeiros registrados sob sua subordinacao.

A diligéncia fiscal, pericia técnico-contéabil, ndo tém o condao de substituir a
parte recorrente na sua atividade de produc¢ao de prova.
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Além disso, o pedido de pericia -técnico contabil e diligéncia fiscal foi
efetuado, de forma genérica, em desacordo com o artigo 16, § 4°, do Decreto n° 70.235/72, in
verbis:

Art. 16. A impugnag¢do mencionard:

()

III - os motivos de fato e de direito em que se fundamenta, os
pontos de discorddncia e as razoes e provas que possuir.

1V - as diligéncias, ou pericias que o impugnante pretenda sejam
efetuadas, expostos os motivos que as justifiqguem, com a
formulagdo dos quesitos referentes aos exames desejados, assim
como, no caso de pericia, o nome, o enderego e a qualificagdo
profissional do seu perito.(Reda¢do dada pela Lei n° 8.748, de
1993).

$§ 1° Considerar-se-a ndo formulado o pedido de diligéncia ou

pericia que deixar de atender aos requisitos previstos no inciso
1V do art. 16.(Redagdo dada pela Lei n°8.748, de 1993)

()

Os precedentes do CARF também sdo pela rejeicao do pedido de realizagao
de diligéncia e pericia técnica, pois o 6nus probatorio ¢ da recorrente quanto a sua alegacdo de
que as pessoas fisicas das quais adquiriu o ouro seriam empresas individuais equiparadas a
pessoa juridica . Transcrevo as ementas de alguns precedentes deste CARF:

NORMAS ~ GERAIS  DIREITO  TRIBUTARIO.  LIVRE
CONVICCAO JULGADOR.. PROVA PERICIAL.
INDEFERIMENTO. De conformidade com o artigo 29 do
Decreto n® 70.235/72, a autoridade julgadora de primeira
instdncia, na apreciagdo das provas, formara livremente sua
convicgdo, podendo determinar diligéncia que entender
necessaria. A produgdo de prova pericial deve ser indeferida se
desnecessaria e/ou protelatoria, com arrimo no § 2°, do artigo
38, da Lei n° 9.784/99, ou quando deixar de atender aos
requisitos constantes no artigo 16, inciso 1V, do Decreto n°
70.235/72.(Acorddo n° 20-601.462, sessdo de 09/10/2008).

PEDIDO DE PERICIA. INDEFERIMENTO. Néo constitui
cerceamento do direito de defesa o indeferimento do pedido de
diligéncia considerada desnecessaria, prescindivel e formulado

sem atendimento aos requisitos do art. 16, 1V, do Decreto n°
70.235/72.(Acordio n° 10-249.407, sessdo de 06/11/2008).

PEDIDO DE PERICIA. INDEFERIMENTO. A admissibilidade
de diligéncia ou pericia, por ndo se constituir em direito do
autuado, depende do livre convencimento da autoridade
Jjulgadora como meio de melhor apurar os fatos, podendo como
tal dispensar quando entender desnecessarias ao deslinde da
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questdo. Ademais, tem-se como ndo formulado o pedido de
pericia que deixa de atender aos requisitos do inciso IV do art.
16 do Decreto n° 70.235/72, principalmente quando este se
revela prescindivel. (Acérdao n° 193-00.018, sessao de
13/10/2008).

PEDIDO DE PERICIA PRESCINDIBILIDADE
INDEFERIMENTO. Presentes nos autos todos os elementos de
convicgdo necessarios a adequada solucdo da lide, indefere-se,
por prescindivel, o pedido de diligéncia ou pericia.(Acorddo n°
105-15.978, sessdo de 20/07/2006).

DILIGENCIA OU PERICIA. Indefere-se o pedido de diligéncia
ou pericia, cujo objetivo é instruir o processo com as provas que
o recorrente deveria produzir em sua defesa, juntamente com a
peca impugnatoria ou recursal, quando restar evidenciado que o
mesmo poderia trazé-las aos autos, se de fato existissem.

(Acordao n° 102-48.141, de 25/01/2007).

PEDIDO DE DILIGENCIA. Deve ser indeferido pedido de
diligencia quando prescindivel, a teor do art. 18 do Decreto n°
70.235/72.(Acorddo n° 201-80.294, sessdo de 23/05/2007).

PERICIA. DESNECESSIDADE. Deve ser indeferido o pedido de
pericia, quando o exame de um técnico é desnecessario a
solugdo da controvérsia, apenas circunscrita a matéria contabil
e aos argumentos juridicos ordinariamente compreendidos na
esfera do saber do julgador.(Acordio n° 102-22.937, sessdo de
28/03/2007).

DILIGENCIA E PERICIA. NEGATIVA. CERCEAMENTO DE
DEFESA. INOCORRENCIA. E incabivel a realizagdo de
diligéncia ou pericia para responder a quesitos de natureza
legal, cujo conhecimento seja elementar ou que se refiram a
prova passivel de producdo unmilateral pelo contribuinte.(Ac.
3302-01.280, sessdo de 09/11/2011, Relator José Antonio
Francisco).

PEDIDO DE PERICIA TECNICA CONTABIL. MEIO DE
PROVA DESNECESSARIO. INDEFERIMENTO. O pedido de
pericia técnica, para andlise de dados que integram a
escrituracdo contabil e ja presentes nos autos, demonstra
inten¢do protelatoria e ndo caracteriza cerceamento do direito
de defesa quando indeferido. A autoridade julgadora é livre para
formar sua convic¢do devidamente motivada, podendo deferir
pericias quando entendé-las necessarias, ou indeferir as que
considerar prescindiveis ou impraticaveis, sem que isto
configure preteri¢do do direito de defesa. Por se tratar de prova
especial subordinada a requisitos especificos, a pericia so pode
ser admitida, pelo Julgador, quando a apura¢do do fato litigioso
ndo se puder fazer pelos meios ordinarios de convencimento.(Ac.
n° 1802-001.006, sessdao de 17/10/2011).

ASSUNTO: PERICIA/DILIGENCIA PRESCINDIBILIDADE - A
pericia se reserva a elucidagdo de pontos duvidosos que
requeiram conhecimentos especializados para deslinde do

40



Processo n° 16327.000572/2006-40 S1-C4T1
Acordao n.° 1401-004.061 Fl. 1.415

litigio, ndo se justificando quando o fato puder ser demonstrado
pela juntada de documentos (Acorddo CSRF 107-05.810,
Relatora Karem Jureidini Dias).

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL Ano-
calenddrio:2009,2010,2011.DILIGENCIA/PERICIA.
PRESCINDIBILIDADE. A conversdo do julgamento em
diligéncia ou pericias so se revela necessaria para elucidar
pontos duvidosos que requeiram conhecimento técnico
especializado para o deslinde de questdo controversa. Ndo se
Justifica a sua realizacdo quando presentes nos autos elementos
suficientes a formar a convic¢do do julgador.(Acordédo n° 1402-
003.129-4 Camara/2" Turma Ordindria, sessio de 15/05/2018,
Conselheiro Paulo Mateus Ciccone - Presidente e Relator).

Assim, por tudo que foi exposto, rejeito o pedido de realizacdo de pericia-técnico
contabil e diligéncia fiscal.

AQUISICAO DE OURO ALUVIONAR DE GARIMPEIRO POR
PESSOA JURIDICA AUTORIZADA, EQUIPARADA A INSTITUICAO FINANCEIRA.
OURO ATIVO FINANCEIRO. PAGAMENTOS SEM IRRF. BENEFICIARIO
IDENTIFICADO. RENDIMENTOS SUJEITOS A DECLARACAO DE AJUSTE
ANUAL. LANCAMENTO FISCAL EFETUADO CONTRA A FONTE PAGADORA
APOS TRANSCORRIDO O PRAZO PARA APRESENTACAO DE DECLARACAO
ANUAL PELO BENEFICIARIO DO PAGAMENTO. AFASTAMENTO PELA
DECISAO 4 QUO DO PRINCIPAL DO IRRF, POREM MANUTENCAO DA MULTA
DE OFiCIO DE 75% E DOS JUROS DE MORA. DECISAO DE PISO MANTIDA.

Sdo tributaveis dez por cento do rendimento bruto percebido por garimpeiros
na venda, a empresas legalmente habilitadas, de metais preciosos, pedras preciosas e
semipreciosas por eles extraidos (RIR/99, art. 48, Lei n® 7.713, 1988, art. 10, e Lei n° 7.805, de
18 de julho de 1989, art. 22).

A responsabilidade pela retengdao do IR-Fonte decorre do art. 630 do RIR/99,
in verbis:

()
LIVRO 111

TRIBUTACAO NA FONTE E SOBRE OPERACOES
FINANCEIRAS

()
Secdo II
Rendimentos do Trabalho

()
Subsecdo 11
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Trabalho Nao-assalariado Pagos por Pessoa Juridica

()
Art. 629

()

Garimpeiros

Art.630. Sdo tributaveis dez por cento do rendimento total
percebido por garimpeiros na venda, a empresas legalmente
habilitadas, de metais preciosos, pedras preciosas e
semipreciosas, por eles extraidos (Lei n°7.713, de 1988, arts. 7°,
inciso 11, el0).

()

A recorrente invocou o Parecer Normativo CST 23/84, alegando que teria
adquirido ouro de garimpeiro pessoa fisica que seria empresa individual, equiparada a pessoa
juridica, logo com regime tributario diverso do imputado pela fiscalizagdo; porém, nao
produziu prova habil, idonea, cabal do alegado para afastar, arrostar, a infragdo imputada.

Transcrevo excerto do Parecer Normativo CST 23/84:

"O trabalho de garimpeiro evidencia-se pelo seu carater individual,
realizado sempre por conta propria, conforme exige o Regulamento do
Codigo de Mineragdo. Se contratado por terceiros, caracteriza-se a empresa
individual, equiparada pessoa juridica, de acordo com a art. 97 do
Regulamento do Imposto de Renda/80. A venda do produto desta forma
conseguido ndo goza do beneficio instituido pelo Decreto-Lei n° 1.370/74."
(...) "5. Desta forma, a atividade de garimpeiro, sendo executada por pessoas
regularmente matriculadas, contratadas, a qualquer titulo, por outrem,
enseja a caracterizagdo como empresas individuais, que, para efeitos do
imposto de renda, sdo equiparadas as pessoas juridicas, dado que se tipifica
exploragdo de trabalho alheio e a conseqiiente pratica mercantil com o
produto conseguido, conforme o disposto no art. 97, § 1°, b, do Regulamento
do Imposto de Renda, aprovado pelo Decreto no 85.450/80, dispositivo cujo
teor foi interpretado pelo Parecer Normativo CST no 25/76. 6. Em sendo
detectada a situagdo de fato, a reparticdo fiscal competente tomard as
providéncias cabiveis para o caso, quanto aos impostos federais, uma vez
que a pessoa juridica estd sujeita a outro regime de exploracdo de
substdncias minerais e a outra modalidade de tratamento tributario. 7. Cabe
destacar que, no concernente ao imposto de renda, o lucro bruto auferido
com a venda do produto do trabalho executado por garimpeiros contratados
(dada a equiparag¢do as pessoas juridicas), ndo goza do beneficio fiscal
concedido aos garimpeiros pelo Decreto-Lei n° 1.370/74, alterado pelos
Decretos-Leis n°s 1.516/76 e 2.089/83".
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Por configurar defesa de mérito indireta, o Onus probatorio ¢ do sujeito
passivo quanto a alegacao de existéncia de fato modificativo, impeditivo ou extintivo do direito
constitutivo do Fisco, como, por exemplo, de que teria adquirido ouro aluvionar de pessoa
fisica que seria empresa individual equiparada a pessoa juridica.

Ora, como dito, o trabalho de garimpeiro evidencia-se pelo seu carater
individual, realizado sempre por conta propria, conforme exige o Regulamento do Cddigo de
Mineragao.

E 6nus do sujeito passivo comprovar a existéncia de fato impeditivo,
modificativo ou extintivo do direito constitutivo do Fisco (Decreto n® 70.235/72, arts. 15¢ 16 ¢
CPC - Lei n° 13.105/2015, art. 373, II), como, no caso, de que teria adquirido ouro (ativo
financeiro) de pessoa fisica que seria empresa individual, equiparada a pessoa juridica e que o
regime tributario seria diverso.

Veja.

Objetivamente falando, a recorrente, em regra, sequer produziu prova valida,
habil, idonea, acerca da identificacdo do garimpeiro pessoa fisica do qual teria adquirido o
ouro, pois 0 n° do CPF informado na NF ndo consta registrado na RFB ou ¢ invalido, sendo
autuada, inclusive, por PAGAMENTO SEM IRRF - BENEFICIARIOS NAO
IDENTIFICADOS.

Assim, se o garimpeiro pessoa fisica do qual a recorrente adquiriu o ouro
restou nao identificado (CPF, informado na NF, inexistente ou invalido nos registros da RFB),
com mais razdo, ndo hd que se falar de que seria empresa individual, equiparada a pessoa
juridica.

Como visto, ndo tem plausibilidade fatico-juridica a pretensdo da recorrente
em falar em garimpeiro empresa individual, equiparado a pessoa juridica, pois sequer
conseguiu comprovar a identidade do garimpeiro pessoa fisica do qual adquiriu o ouro (CPF n°
inexistente ou invalido nos registros da RFB).

Por outro lado, no caso da infracdo em tela PAGAMENTO SEM IRRF -
BENEFICIARIOS IDENTIFICADOS, embora a recorrente tivesse identificado o garimpeiro
fisica do qual adquiriu o ouro, com CPF valido, porém ndo juntou prova de que ele seria
empresa individual, equiparada a pessoa juridica, que teria funciondrios garimpeiros
registrados sob sua subordinagao (funcionarios).

Os documentos juntados autos, fragmentos de estudos sécio-econdmico
entidades e trabalhos académicos acerca de comunidades que vivem em garimpos, impressos a
partir da internet, ndo tem o conddo de comprovar nada acerca da alegacdo da recorrente de
que teria adquirido ouro de garimpeiro pessoa fisica empresa individual, equiparada a pessoa
juridica.

A decisdo a quo afastou a exigéncia do IRRF quanto a infracdo imputada
PAGAMENTOS SEM IRRF - BENEFICIARIOS IDENTIFICADOS, mantendo apenas a
exigéncia da multa de 75% e dos juros de mora.

Ou seja:
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Verificada a auséncia da retencdo e recolhimento do imposto pela fonte
pagadora, posteriormente a data fixada para a entrega da declaragcdo de ajuste anual pela pessoa
fisica, exige-se da fonte pagadora apenas a multa de oficio e os juros de mora, conforme
excerto do voto condutor que transcrevo:

()
(i) Pagamentos sem IRRF - beneficidrios identificados

Neste quadro estdo apenas os valores como indicados pelo
Auditor Fiscal autuante no respectivo quadro (i).

Langado Exonerado _Mantido
IRRF 603,45 603,45 ) &
MULTA 452,58 - N.452,58 /
TOTAL 1.056,03 603,45 452,58

()

Como visto, quanto a infragdo Beneficiarios Identificados (Quadro 01), a
decis@o recorrida apenas manteve a multa de oficio de 75%, ou seja, R$ 452,58 e mais
respectivos juros de mora com a seguinte fundamentagao:

()

10.4. Outra ja é a situag¢do relacionada com o quadro (i). Nesta
situagdo, compra de ouro de garimpeiros pessoas fisicas, existe
a obrigacdo, por parte do comprador, de efetuar a retencio na
fonte do IRRF, conforme ja examinado. Entretanto, a
responsabilidade da empresa compradora esta limitada,
temporalmente, pela ocorréncia do termo final da entrega da
Declaragdo de Ajuste do IRPF, que, no caso em tela, ocorreu no
ultimo dia util do més de abril de 2002. Dessa forma, até essa
data, poderia o Fisco exigir do ora impugnante a exa¢do da
forma como aqui lan¢ada. Apos esse prazo, cabe ao Fisco exigir
o tributo do contribuinte, no caso, dos garimpeiros. Do
comprador cabe, apenas, exigir a multa de oficio e os juros
isolados, conforme explicitado pelo Parecer Normativo n°. 1, de
24 de setembro de 2002,(...).

()
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Assim como ocorrera na fase de fiscalizagdo e na primeira instancia, nesta
instancia recursal a contribuinte, também, ndo comprovou que comprara ouro de pessoa fisica
(garimpeiro) que seria empresa individual, equiparada a pessoa juridica.

Como abordado alhures, a recorrente apenas se limitou a apresentar estudo
genérico so6cio -econOmico de determinada instituicdo governamental e de trabalhos
académicos quanto a populacdo sofrida, marginalizada que vive no garimpo abandonada,
doente, sofrendo privagdes de toda ordem, ou seja:

1) - No expediente de 04/05/2006 (e-fls. 212/214), a contribuinte assim
informou a Fiscalizagdo da RFB a juntada de estudo geral da populacdo dos garimpos,
denominados Sao Chico e Crepurizinho, in verbis:

()

4 - A titulo de exemplo, anexamos estudo desenvolvido pelo
orgdo do governo denominado "CETEM" (Centro de Tecnologia
Mineral, Ministério da Ciéncia e da Tecnologia)
www.cetem.gov.br, onde pormenoriza todo o perfil da populagdo
garimpeira bem como as frentes de trabalhos e o seus "modus
vivendi" dando uma panoramica real desses trabalhadores
auténomos, ficando caracterizado, sem a menor duvida, que essa
populacdo garimpeira prestam servigos para o efetivo
representante do garimpo e detentor da producdo. Documento
anexo (01 a 08).

5 - Portanto, esse representante do garimpo estd, "ex-vi" do
disposto no PN 23/84, equiparado a pessoa juridica, visto que
em face deste, (representante do garimpo), foi emitido as notas
fiscais de aquisi¢cdo de ouro.

()

- Copia do Estudo Sécio-Econdmico das Duas Areas de Garimpo de
Ouro: Sao Chico e Crepurizinho, de Armin Mathis (NAEA/UFPA, final dos anos 90 (1999
2000 e 2001) (e-fls. 218/232) e reapresentado (e-fls. 661/675, 721/778 e 1109/1165).

2) - Mais adiante, ainda durante o procedimento de fiscalizagdo da RFB a
contribuinte apresentou outro estudo Caracteristicas e Atuacdo das Organizacdes de
Garimpo no Brasil, de Nilo da Silva Teixeira, Bolsista de Geografia da UFRJ (e-fls. 387/403).

Na verdade, esses estudos genéricos da precariedade socio-econdmica da
populacdo que vive em garimpos ndo comprovam, ndo se prestam a comprovar nada na
tentativa de "transformar" os garimpeiros pessoas fisicas como empresas individuais e
equiparadas a pessoas juridicas, para efeito de aplicagdo do Parecer CST n°® 23/84..

A decisdo a quo, ja enfrentou essa questdo adequadamente, conforme voto
condutor da decisdo recorrida que transcrevo, no que pertinente:
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()

9.2. Esse Parecer fez uma andlise da legislacdo que rege o
trabalho e a figura do garimpeiro, e, por sua leitura, podemos
concluir que a regra é que o garimpeiro é pessoa fisica,
exercendo seu trabalho de forma individual, sempre por conta
propria.

No entanto, se ele for contratado por terceiros, vale dizer, se o
fruto de seu trabalho ndo é seu, mas pertence a outrem, entdo
fica caracterizada a empresa individual e, nesse caso, quem o
contratou, mesmo em se tratando de garimpeiro registrado, ndo
pode mais ser considerado, para fins tributarios, pessoa fisica,
passando a ser equiparado a uma pessoa juridica.

Ndo é de garimpeiro o trabalho desenvolvido em garimpo por
pessoas contratadas, mesmo se possuirem o certificado de
matricula.

9.3. Na situagdo concreta aqui analisada, o Auditor Fiscal
verificou que o ora impugnante efetuou operagoes de compra de
ouro de garimpeiros, sem o devido recolhimento do IRRF. Muito
bem. Diante desse fato concreto, o Auditor Fiscal precisa
verificar se o vendedor do ouro faz jus ao beneficio fiscal
concedido aos garimpeiros pelo Decreto-Lei n°. 1.370/74 (com
as posteriores alteragoes) ou se ele é equiparado a pessoa
Jjuridica, submetendo-se a outro tratamento tributario.

Para elucidar isso, intimou o reclamante que, em resposta,
afirma entender ndo ser cabivel a reten¢do do IRRF, porque, nas
suas questionadas operagoes de compra de ouro de garimpeiros,
os pagamentos teriam Sido feitos a pessoas fisicas
equiparadas a pessoas juridicas, pois mantinham outros
garimpeiros a seu servigo (fls. 38).

Agora ja estamos frente a um fato juridico — operagdo de
compra de ouro — com uma caracteriza¢do propria e bem
definida: o vendedor é equiparado a pessoa juridica. Isso afirma
o impugnante. A quem cabe comprovar? Ora, a quem alega,
cabe o onus da prova. Ndo é encargo do Auditor Fiscal
comprovar o que o fiscalizado alegou! Se ele deixou de cumprir
uma norma tributaria porque, no seu dizer, ndo se aplicaria a
sua situagdo, ¢é dele a obrigagdo de comprovar a ocorréncia da
hipotese legal prevista.

9.4. Assim, antes de resolver a primeira questdo — os
vendedores do ouro sdo, de fato, equiparados a pessoa juridica?
— jd solucionamos o segundo ponto acima levantado: cabe ao
impugnante comprovar que os vendedores do ouro, por terem
contrato a qualquer titulo com outros garimpeiros, se
caracterizam como empresas individuais, sendo equiparados
a pessoas juridicas. E seu este onus. Ndo pode ele pretender que
a Autoridade Fiscal produza essa comprovacdao! Como vimos no
item 9.2, a regra é que o garimpeiro é pessoa fisica, exercendo
seu trabalho de forma individual. Assim, se o impugnante alega
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que ele ndo é pessoa fisica, mas uma individual, entdo cabe a ele
demonstrar que sua alegagdo tem fundamento. Dessa forma,
NAO PODEM SER ACEITAS as inimeras alegacbes que
recheiam e impregnam a impugnagdo sobre a tentativa de se
compelir o Auditor Fiscal pela comprovagdo alegada pelo
impugnante.

9.5. Vamos, entdo, verificar se o impugnante conseguiu
comprovar que oS garimpeiros seus fornecedores de ouro
poderiam ser caracterizados como empresas individuais, sendo
equiparados a pessoa juridica.

9.6. Diz a Autoridade Fiscal que ao ser intimado a comprovar
sua alegagdo, o contestante apresentou como sendo um estudo
do Centro de Tecnologia Mineral, do Ministério da Ciéncia e
Tecnologia ("CETEM"), oito folhas, com numera¢do ndo
sucessiva, onde se estaria detalhando o perfil, as frentes de
trabalho, o habitat e os costumes da populagdo garimpeira,
pretendendo com isso comprovar que os seus fornecedores
seriam empresas individuais. Ora, convenhamos, esse punhado
de "slides" esparsos ndo pode ser considerado um "estudo",
muito menos um documento que demonstre que as pessoas
fisicas Raimunda Silveira Cruz, Pedro Américo da Luz, Mauro
Benites Oliveira, Maria de Lourdes Lobato da Silva, Marilene
Sousa Pacheco, Eliane Campos Silva, Ademar Cabral Sa e
Bruno Jean Daniel Thilleje sejam garimpeiras e muito menos
que sejam equiparadas a pessoas juridicas! Quando muito, tal
conjunto de informagdes poderia servir para mostrar a situagdo
geral de algumas pessoas ndo identificadas.

9.7. Junto com sua impugnagdo, apresentou um outro estudo
denominado "Caracteristicas e Atuag¢do das Organizagoes de
Garimpeiros no Brasil", que ndo passa de um trabalho
académico, que independentemente de sua qualidade técnica
jamais servird para comprovar que as pessoas acima
nominadas sdo garimpeiros e equiparados a pessoa juridica.
Afora esse documento, apresentou, novamente, todos o0s
documentos que ja tinham sido apresentados ao Auditor Fiscal,
em resposta as diversas intimagdes efetuadas.

9.8. Dessa maneira, concluo que, apesar de caber ao
impugnante comprovar a condi¢do de garimpeiros, operando de
forma a caracteriza-los como empresas individuais, e, portanto,
equiparados a pessoas juridicas, o reclamante NAO LOGROU
EFETIVAR TAL COMPROVACAO.

()

Assim, ndo procede a alegacdo da recorrente de cerceamento do direito de
defesa e do contraditorio, pois tanto no procedimento de fiscalizagdo (que tem carater
inquisitorio, colheita de provas no interesse exclusivo do Fisco) quanto na fase processual
(decisdo recorrida), em estrita observancia do contraditério e ampla defesa, foram analisados,
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sopesados, sim, os documentos citados acima que, como demonstrado, porém nao se prestam a
comprovar vinculo de emprego (trabalho assalariado). Tentativa infrutifera, destarte, da
recorrente de transformar os garimpeiros - pessoas fisicas - em empresa individuais ou
equiparadas a pessoas juridicas, justamente por falta de produgdo de prova habil, idonea e cabal
do alegado.

Portanto, correta a decisdo recorrida. Nao merece reparo.

AQUISICAO DE OURO. PAGAMENTOS EFETUADOS A
BENEFICIARIOS NAO  IDENTIFICADOS. EXIGENCIA DO  IRRF
EXCLUSIVAMENTE NA FONTE COM MULTA DE 75% E JUROS DE MORA.
PRESUNCAO LEGAL. MANUTENCAO DA DECISAO 4 QUO.

Esta sujeito a incidéncia do imposto, exclusivamente na fonte, a aliquota de
trinta e cinco por cento, todo pagamento efetuado pela fonte pagadora (pessoa juridica) a
beneficiario ndo identificado, ressalvado o disposto em normas especiais (Lei n® 8.981, de
1995, art. 61 e art. 674 do RIR/99).

A exigéncia do IRRF e seus consectarios legais contra a fonte pagadora de
rendimentos a beneficiarios pessoas fisicas ndo identificadas (CPF, informados nas notas
fiscais de aquisi¢cdo de ouro, inexistentes nos registros da Receita Federal ou invalidos) decorre
da presuncao legal de que a fonte pagadora assumiu o onus pelo pagamento do imposto, sendo
erigida pela lei, nestes casos, a condi¢ao de responsavel pelo seu pagamento.

A tributagdo exclusivamente na fonte para pagamentos efetuados pela pessoa
juridica a beneficiarios ndo identificados ndo tem natureza de sancdo por ato ilicito, mas sim
configura presung¢ao legal de que a fonte pagadora assumiu o 6nus pelo pagamento do imposto.

A decisdo de piso ja enfrentou adequadamente a infragdo em tela Pagamento
sem IRRF- Beneficiario Nao Identificados, ou seja, manteve, também, em parte:

()

ii) Pagamentos a beneficidrios ndo identificados

Este quadro apresenta os ajustes que devem ser efetuados em
fungdo da identificag¢do de pessoa fisica feita pelo impugnante. O
tributo relativo a essa pessoa fisica foi integralmente exonerado,
mantendo-se, apenas a multa de oficio, calculada sobre o IRRF
que deveria ter sido recolhido, cujo valor é calculado em fungdo
da tabela progressiva do IR.
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Langado Exonerado Mantido
IRRF 80.462,40 38.594,76 41.867,64
MULTA 60.346,79 27.279,43 33.067,36
TOTAL 140.809,19 65.874,19 74.935,00

()

10.2. Em relagdo aos "beneficidarios ndo identificados", o
impugnante apresentou documentos tentando comprovar que
todos eles estariam identificados e alegou que a
responsabilidade por verificar a exatiddo das informagoes seria
do Auditor Fiscal e ndo sua. Reiterando o ja afirmado no item 9,
cabe a quem alega a comprovagdo do alegado e, neste caso,
também, ndo conseguiu, o impugnante, comprovar sua
justificativa, ja que apresentou "Comprovante de Inscrigdo e de
Situacdo Cadastral no CPF" para as pessoas fisicas indicadas
no quadro (i) e no quadro (iii), deixando de fazé-lo, justamente
para as pessoas indicadas no quadro (ii), que é o relativo ao
pagamento a beneficidrios ndo identificados! Porém, em um dos
casos (relativo a NF n°. 00495), ele tem razdo. Pode-se verificar
a fls. 294 que o nome da pessoa fisica ¢ o mesmo relacionado na
Nota Fiscal (fls. 027 e 094). Acontece que, na NF, um dos digitos
esta "borrado", ndo permitindo identifica-lo com clareza. O
Auditor Fiscal autuante pensou que se tratava de um "1" (fls.
134, quadro (ii)), mas, na pesquisa apresentada pelo impugnante
se percebe que se trata de um "7" e que o digito verificador esta
invertido (02 e 20). Assim, o valor correspondente a este
garimpeiro, deve ser retirado do quadro (ii) e inserido no
quadro (i).

()

S1-C4T1
Fl. 1.423

Ora, assim como ocorrera na fase de fiscalizagdo e na primeira instancia,
nesta instancia recursal a contribuinte, também, ndo comprovou que comprara ouro de pessoa
fisica (garimpeiro) empresa individaul, equiparada a pessoa juridica.

Ainda, a recorrente alegou que a aliquota do IRRF de 35% teria carater de
penalidade e que ndo caberia sua cobranca com a multa de oficio 75%.

O IR-Fonte de 35% ¢ aliquota de imposto (art. 61 da Lei n° 8981/95),
tributagcdo exclusiva na fonte, ou seja, tributagdo definitiva. Nao tem natureza de penalidade.
Portanto, inexiste, no caso, a alegada cumulagdo de penalidades.
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O IRRF cobrado em face da ndo identificagdo do beneficiario decorre da
presuncao legal de que a fonte pagadora assumiu o 6nus pelo pagamento do imposto que
deixou de reter e recolher em face de pagamentos comprovadamente efetuados a terceiros,
sendo erigido pela lei, nestes casos, a condi¢ao de responsavel pelo seu pagamento.

Assim, esta previsdo legal de exigéncia do IRRF ndo tem a natureza de
sancdo por ato ilicito,mas sim de presunc¢ado legal de que a fonte pagadora assumiu o 6nus pelo
pagamento do imposto, quando deixou de reter e de recolher quanto aos rendimentos pagos a
terceiros ndo identificados.

A multa de oficio de 75% ¢ o patamar minimo cominado na legislagdo de
regéncia para atividade repressiva de fiscalizagdo envolvendo operagdes com ouro.

Inaplicdvel a multa de 20% (multa moratoria) para langamento fiscal
(atividade repressiva de fiscalizacdo), pois € aplicavel apenas para pagamento espontaneo de
tributo vencido ¢ antes da ciéncia do termo de inicio de fiscalizagao.

Nao cabe reparo, em relacdo a infragdo em tela, quanto ao decidido pela
instancia a quo.

Deve ser mantida a decisdo recorrida

TAXA SELIC SUCEDANEA DOS JUROS DE MORA

A recorrente alegou que a aplicacao da Taxa Selic, como sucedanea dos juros
de mora, na cobranga de tributos federais seria ilegal e inconstitucional.

Nao compete ao CARF, 6rgdo administrativo de julgamento, apreciar a
alegacdo de inconstitucionalidade de lei em vigor no ordenamento juridico, conforme verbete
da Sumula CARF n° 02:

Sumula CARF n° 2.

O CARF ndo é competente para se pronunciar sobre a
inconstitucionalidade de lei tributaria.

Quanto a exigéncia dos juros de mora pela Taxa Selic na cobranca de tributos
federais, a matéria esta pacificada, sumulada pelo CARF, cujos verbetes transcrevo:

Sumula CARF n° 4

A partir de 1° de abril de 1995, os juros moratorios incidentes
sobre débitos tributarios administrados pela Secretaria da
Receita Federal sdo devidos, no periodo de inadimpléncia, a
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taxa referencial do Sistema Especial de Liquida¢do e Custodia -
SELIC para titulos federais. (Vinculante, conforme Portaria
MF n°277, de 07/06/2018, DOU de 08/06/2018).

Sumula CARFn°5

Sdo devidos juros de mora sobre o crédito tributario ndo
integralmente pago no vencimento, ainda que suspensa sua
exigibilidade, salvo quando existir depdsito no montante
integral. (Vinculante, conforme Portaria MF n° 277, de
07/06/2018, DOU de 08/06/2018).

Sumula CARF n° 108

Incidem juros moratorios, calculados a taxa referencial do
Sistema Especial de Liquida¢do e Custodia - SELIC, sobre o
valor correspondente a multa de oficio.(Vinculante, conforme
Portaria ME n° 129de 01/04/2019, DOU de 02/04/2019).

Por tudo que foi exposto, voto para rejeitar as preliminares de nulidade,
rejeitar o pedido de realizacdo de pericia e diligéncia fiscal e, no mérito, negar provimento ao
recurso voluntario.

E como voto.

(assinado digitalmente)

Nelso Kichel
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